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D IS C U S S Ã O
SOBRE

VARIAS QUESTÕES PENDENTES

EN TR E

o jiOttmTO imperial r a Coitfriimtcâu  
Slrgcittiua.

N o ta  n . 50. — Legação argentina. — Viva a  Confede
ração Argentina ! — ltio de Janeiro, 18 de dezembro 
de 1847. — Anno 38 da Liberdade, 32 da Independen- 
cia e 18 da Confederação Argentina !

Illm. e Exm. Sr. Saturnino de Souza c Oliveira, <lo 
conselho de S. M. o Im perador, m inistro e secretario dc 
estado dos negocios estrangeiros.

O abaixo assignado, enviado extraordinario e ministro 
plcnipotenciario da Confederação Argentina referio a seu 
governo a conferencia <|u« teve com o Sr. Souza e Olivei
ra , ministro dos negocios estrangeiros do im pério, no 
dia !) de setembro ultim o, por occasiío dc cham ar a sua 
attenção sobre a nota do governo argentino de 13 de ju 
nho do anno corrente, aos plenipotenciarios de Inglater
ra e França; e como incidentalmentc seventilárSo na en 
trevistn, por via de esclarecimento, algumas das questões 
pendentes entre o Brazil e a Confederação, o abaixo as
signado quiz outra vez ouvir o seu governo , depois de 
dàr-lhe conta da disposição benevola do Sr. m inistro ; e 
bem que se lhe n;ío prescrevesse en trar cin nova discus-
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sãe, nem a deseje, passa a expôr-U ie a op in ião  cie seu go 
verno sobre  cada um a das deliberações a q u e  o Sr. Sou /a  
e Oliveira se m ostrava determ inado .

O abaixo assignado com m unicou a seu governo  que  S. 
Rx. desejava saber se a legação podia olTeiecer-lhe a lg u 
ma segurança de (jue, dando-se  p o r nilo esc rip tas  a s  no tas 
trocadas com o Sr. D uarte  Ponte R ibeiro , licaria  a q u e lle  
facto en tregue  ao olvido.

() abaixo assignado estava certo  de haver fielm ente in
terpretado  o sentim ento do  seu governo  q u a n d o  su s ten 
tou  ante o gabinete do Rra/.il , e an te  S. hx . m esm o , a 
im possibilidade palpavel dc ace ita r esta  b a s e ,  na fórm a 
indicada pelo Sr. Souza e O liveira; m as seu governo  dc  
novo lhe adverte esta d ifíicu ldadc  , nilo só  p o rq u e  a c o r
respondência trocada com  o Sr. Ponte R ibeiro  foi p u b li
cada na Confcderaçfto e no  lir a z i l , m as tam hem  p o rq u e  
quando  a honrada  ju n ta  de rep resen tan tes  d e  Ruenos-Ay- 
re s  approvou a conducta  do  governo naquella  o c cu rren - 
c ia , em ittio  um a sentença, cu ja  revogação nüo está  com - 
p rc lu n d id a  nas faculdades do  ex ecu tiv o , c  m uito  m enos 
versando ella sobre  um  facto em que  o ca ra c te r  p o lítico  c 
a d ign idade mesma da leg isla tu ra  for/lo feridos pelo re 
presentante de um a nação estran g e ira .

O governo argen tino  sente certam en te  nfio p o d e r con- 
tem porisar com  os votos do  Sr. m in istro  ; m as de a n te 
m ão m anifestou sua decisão em a ffasta r de  su a  m em ória 
aquelle  successo ; e ja que  a corrcsim ndencia  tro cad a  
com a legação im perial nilo póde co n sid era r-se  com o nilo 
escrifíta, depois de ter sido  su h m cttid a  A op in ião  pub lica , 
não duvida co n v irem  um olvido v o lu n tá rio  , para q u e  as 
relações de am bos os estados con tinuem  com o sc a c o r
respondência citada nunca houvesse existido .

A no ta  do m inistro  da C onfederação , d a ta d a  de  t s d e  
novem bro dc 1843, offerece ao do  R r a z i l  u m  c la ro  tes te 
m unho dc sua vontade a este respeito  ; e  ó sa tis fac to rio  
ao abaixo assignado ped ir a a tten ção  do governo  im pe
ria l íicerca de 11111 dos im p o rtan tes  pon tos d a q u e lle  des
pacho.

Ao cum prir o abaixo assignado  , d iz ia  o Sr. m in is tro  
d as relações exteriores da C onfederação , com  a d isp o si
ção do seu governo, de m anifestar a V. líx. com  f ra n q u e 
za am igável os inconvenientes que  offerecc a co n tin u ação  
do  Exm. Sr. com m endador D uarte  d a  Pon te  R ib e iro  no



exercíc io  das h o n rad as funcçfles de m in istro  residen te  de
S. M. 1. na  C onfederação , deve igualm ente  expressar 
a V. Ex. que tam bem  se Ilie o rdenou  asseg u rar que esta 
reso lução  em nada  a lte ra  os p rincíp ios da  am igavel politi
c a  do  governo  a rg en tin o  para  com  o im pério do  brazil ; 
q u e  os funestos an teceden tes, que  de ixárão  os d esag rada- 
veis sueeessos passad o s, e forão  devi lam ente desapprova- 
d o s  po r S. IYI. I . ,  o governo a rg en tin o  acha-se  disposto  
a esquecô-Ios ; que  não  arrefeceráõ  os sen tim entos da  
s incera  am izade dc que  está an im ado , e q u e  não  deixaráft 
p receden te  a lg u m  p ara  u lte rio res  relações de  perfe ita  in- 
telligencia  e n tre  am hos os governos.

Assim Sr. m in istro , c rê  o governo a rg en tin o  u n ir  o 
seu  voto ao de S. M. I ., convindo  no un ico  m eio p ra tica - 
vel no  estado  a que  cliegou o assum pto .

O abaixo assig n ad o  ju lg o u  igu a lm en te  d o  seu dever 
p a r tic ip a r  a seu governo  a op in ião  do  Sr. Souza e O li
veira a respeito  da  m issão  do  visconde de  A hran tes, e 
su a  d isposição  a d e c la ra r  q u e  o governo im perial não 
tev e  ne lla  p o r o h jec to  a t t r a h ir  ao  Kio da  P ra ta  a in te r
venção arm ad a  da In g la te rra  e França ; a  qua lifica r com o 
deplorável ás su as v istas pacificas para  com  os estados 
c o n te rrân e o s  q u e  um a e o u tra  eò rte  houvesse in te rp re ta 
do  m al a in tenção  do  liraz il, lim itad a , com o e ra , a ct>- 
n h ecc r suas v istas sob re  as rep u b lica s  do  Prata ; e a 
d e sa p p .o v a r e rep e llir  os term os em pregados pelo  vis- 
conde c o n tra  a C onfederação A rgen tina  e seu chefe su 
prem o.

O governo a rg en tin o  está pe rsu ad id o  de que  o do  im 
pério  terá p resen te : q u e  as eòrtcs de  In g la te rra  e F ran 
ça d esca rreg árão  so b re  a do  Brazil a responsab ilidade  
d e  sua in tervenção  tio P ra ta, c q u e  as d c rla iaçõ es de  M. 
O uixo t na  cam ara , em  f5 de  jan e iro  d e  1845, e as de  Sir 
H oherto  Peel, em  23 d e  m arço  de  isíí» , im pozerão  ao g a 
b inete  do  Kio de  Jan e iro  a forçosa a lte rn a tiv a , o u  de  sanc- 
c io n a r com  seu silencio a im p u tação  de d o n s governos 
eu ropeus, ou de restab e lecer por um a negativa categó
r ica  a verdade dos desígn ios d o  governo  do  im pério.

Depois de  1844, disse  <» prim eiro  daquelles m in istro s, 
o Sr. visconde de A hran tes apparcceti em L ondres e P a
r is ,  en ca rreg ad o  pelo b raz il de  rep re sen ta r an te  um a e 
o u tra  eô rte  os m otivos que  havião  p a ra  in te rv ir . Foi 
em  conceqiicncia  desta  m issão que  os d o u s  governos.



igualmente solicitados, combinárã® a condueta que llies 
convinha guardar.

O governo brazileiro, disse o segundo, pedio com ins- 
tancia um esforço da parte da França « <la Inglaterra 
para intervir, afim de manter a independência deAlonte- 
vidéo.

O governo imperial nega liaver solicitado essa inter
venção. E’ portanto dc esperar que, desapprovando a 
conducta diplomatiea de sen enviado nas edi tes de Paris 
e Londics, e seu memnrandum acerca do Rio da Prata, o 
governo do Brazil reassuma a posição que lhe pertence 
como potência americana.

O mrmnrundum envolve tíTo notorias offcnsas á Con
federação e ao depositário supremo da autoridade na
cional, que bastará ao gabinete imperial considera-lo 
com a mais estricta imparcialidade para que julgue ne
cessário attrihui-lo a infelizes inspirações alheias de sua 
vontade; e para que, coht rente com seus protestos de 
amizade no momento mesmo em que aquelle docum enta 
era depositado na chancellaria ministerial <le Londres e 
Paris, se exonere de toda a participação nesse acto.

Relativamente ao desconhecimento do hloqueio argen
tino sobre Montevidéo, por parte do chefe da esquadra 
imperial neste ponto, a que se i;eferio a nota da legaçSo 
de 9 de novembro de 1845, o governo argentino se ha 
comprazido cm saber da disposição do ,Sr. m inistro a 
desapprovar categoricamente esse procedimento, como 
longe das vistas do governo do Rrazil, e como offensivo 
á soberania da Confederação e a seus direitos de potência 
belligerante.

O abaixo assignado informou tambem a seu governo 
que os protestos da legação argentina conlra o passapor
te concedido ao cabecilha Rívera, e contra a conducta 
havida no império com o de igual classe Paz., tiiiba sido 
um ohjecto de séria attenção do Sr. m inistro ; e o go
verno argentino servio-se fazer seiente ao abaixo assigna
do, que está bem convencido de serem irreparáveis os 
males causados por uma condescendencia deplorável; 
m asque, havendo estes comprovado a justiça de suas re- 
clamaçOcs, espera que o governo imperial a reconhecera 
francamente, olferecendo assim unia compensação mo
ral, que ponha a coberto a honra dos governos offcndi- 
dos, sem prejuizo de proseguir-se na investigação da



parte ijue houvesse cabulo ao commandante do vapor 
Thetis, no transporte ultimo desses anarchistas.

Nem o  g o v e r n o  argentino póde duvidar de que o de 
S. M. se preste a essa declaração, depois <|iie o Sr. minis
tro  ponderou (iclincnt? o aggravo feito ao governo impe
rial, j:í pelo dito Rivera, que suhstituio o caracter de 
agente de uma guerra desapiedada pelo dc ftinccionario 
diplomático, que invocou para obter seu passaporte, já 
por 1’az (|ne, evadindo-se por igual suhterfugio, se lan
çou tamheiu nessa carreira funesta.

Além disso, o governo de S. M. não terá esquecido 
que a legação pedio sémente, como dever irrecusável, 
que ambos os anarchistas fossem impedidos d esah ir do 
império, com designios hostis contra paizes amigos do 
Iirazil; e que, tendo annunciado os desastres a que se 
preparavão, as desgraças de Corrientes, e a catastrophe 
de Paisandú c do Salto, excedêrão esta previsão, e corres
ponderão á política seguida pelo gabinete do Iirazil 
para frustrar o pacifico anheio do representante da Con
federação Argentina.

O abaixo assignado informou a seu governo que o Sr. 
Souza e Oliveira, renunciando á desaccordada pretenção 
de sustentar a independencia do Paraguay, repellia a 
malfadada combinação politica, a que claramente alludio 
o memorandum do visconde, limitando-se o Sr. ministro 
ao reconhecimento do facto da independencia ; mas não 
é dado ao governo argentino com partilhar, nem tem fa
culdade para aceitar o reconhecimento de uma fracção 
do estado argentino Segrcgada do corpo federal, com 
violação do pacto fundamental e do tratado dc 1 2  de 
outubro dc 1811, cujas condiçOes são inalteraveis sem o 
mutuo consentimento de unia c outra parte contrac- 
tante.

O governo argentino quizera antes ver que o m inistro 
do Iirazil conhecesse as consequencias dc um precedente 
que abre a porta á anarcliia, que alenta a am bição, e 
que, uma vez consentido o citado reconhecimento da par
te do império, surgirá o dever dc igual tolerancia para 
cora outras potências estrangeiras, e entre cilas as que, 
empregando a intriga e a força, prociirão a subdivisão 
da America, para cncadea-la a seus interesses eommer- 
ciaes.

O abaixo assignado não pretende renovar «ma d es-



agradavel discussjjo cm que lhe parece ter estalielecido 
solidamente o direito inconcnsso de seu governo para op- 
pòr-se á independeneia do Paraguay; mas n jo  occulta a 
S. Ex. a sua intima convicçSo de que o governo imperial 
n.lo houvesse admittido de potência alguma o reconheci- 
meiite do facto «Ia independência do Kio Grande d» Sul, 
como termo de unia transacçSo, nem quando se disputava 
com as armas, nem quando a rehciliâo houvesse triuin- 
phado definitivamente. Nem crê t;lo pouco <|ue essa mes
ma politiea seria energicamente sustentada pelo gabi
nete (Tfc S. M ., sc iim caso idêntico desgraçadamente se 
repetisse em qualquer outra provincia do Império, por
que nenhuma modificação deste genero salva as conse
quencias de um ominoso exemplo para o império mesmo.

NSo se pretende, Sr. m inistro, com a repulsa da polí
tica do Brazil para com o Paraguay, um respeito ex
clusivo aos direitos que o governo argentino proclama, 
senSo a garantia das nacionalidades da America, e a 
adhcsfto a um suffragio que principia a ser comnium nos 
novos estados do continente do Sul, como frueto de sua 
experiencia.

O Sr. Souza e Oliveira vio já comprchendido no convi
te para 11111 congresso da America o pensamento conser
vador de um accordo commum de não apoiar com um 
reconhecimento indirecto os actos de porção alguma dos 
estados confederados que pretendesse violentamente e ri
gir-se em naçSo independente, qualquer que fosse o 
pretexto com que tacs actos sc executassem.

O lirazil não póde querer subtrahir-se ao beneficio 
desta doutrina, que já fòra sustentada por seu governo: 
<i Se a provincia do Paraguay, dizia o Sr. l.impo de 
Abreu, cm 29.de ju lho  de 184», houvesse em algum 
tempo convindo, por effeito da sua própria vontade, li
vre e espontaneamente declarada , na divisão preexis
tente, incorporando-se A Confederação, neste caso úni
co, o governo dc liuenos-Ayres poderia allegar, como 
principio, o argumento que offerece, i-to c, o argumento 
da organisaçío primitiva do vice-reinado de Buenos-Av- 
res, em que sc comprehcndia a provincia do Paraguay. »

Pois bem, recórde-se agora o que o governo paraguayo 
disst: somente a t;j de julho de 1811: « O acto de rom 
per uui povo subalterno os vínculos da depeudencia que 
o ligSo i  sua capital, é de suuuua importancia na ordem



politica, 6 uma violaçSo das leis, de <|uc »c derivSt» 111»- 
les gravíssimos para a sociedade. A distribuição de pro
víncias e. a reciproca independencia dos povos são uma 
lei constitucional do estado. 0  que trata de ataca-la é 
um refractario do pacto solemne que jurou. «

Assim pois, comparando uma e outra declaração, e ;í 
vista do art. 5" do tratado celebrado nesse mesmo anno 
pelo Paraguay, em que a confirmou perpetuamente ante 
o governo de Buenos-Ayres, está em pé o caso tal e 
<piai o estabeleceu o orgão respeitável do gabinete do 
lirazil.

Coherentc com estes principio», o governo argentino 
salvou seus imprescriptivcis direitos perante a America, 
protestando contra o reconhecimento da independencia 
do Paraguay por parte do Bra7.il, que, considerando-o de 
novo espontaneamente, e retirando-o, apreciaria o go
verno argentino como a melhor garantia dos interesses 
orgânicos do império, e como 11111 obstáculo poderoso á 
politica desorganisadora da intervençSo européa.

A decisSo do governo da Confederação, de promover 
tudo <|iianlo possa estreitar relações duráveis com o do 
Bra7.iI, impõe ao abaixo assignado o deve r  de demorar-se 
ainda em algumas explicações ácerca da origem a que o 
Sr. ministro atlribue as complicações havidas 11a intelli- 
gencia que é necessaria entre ambos os paizes.

O Sr. Souza e Oliveira deu a entender ao abaixo assig
nado « que as idéas suscitadas pela não ratificação do 
tratado dc 1843 abaliirão a fé do governo imperial sobre 
as futuras vistas da Kepiiblica Argentina para com o 
Brazil. » Iva pois um dever imperioso da legação fazer 
conhecer a' seu governo, como lia muito o fez, a desgra
çada prcoeciipaçiio de alguns dos conselheiros da corõa, 
que cxtraviavSo a politica do Brazil por cálculos levan
tados sobre suspeitas insustentáveis; nem era preciso 
aprofundar o erro, ;í vista dos diversos actos dc succcs- 
sivos gabinetes que o revelavão em toda a sua extensão.

O que se possa oppôr para trium phar de uma appre- 
hensão combatida por uma conducta syslematicamente 
leal do goveruo argen tino , custará tanto a designa-lo, 
como decifrar os motivos para inverter-se fundamental
mente as tendencias do governo argentino.

Elle deveu esperar pelo contrario quç o respeito tr ib u 
tado aos direitos do presideute legal da Kcpubliea Orisn-
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tal c .is iinmunidades daquelle estado que o obrigou a 
renunciar ás vantagens praticas de uma alliança com o 
império, formassem a confiança do governo imperial cm 
vez <le suscitar hcsitaçOes que contribuirião para o des
envolvimento de uma diplomacia funesta á causa do Rio 
da Prata.

E’ portanto impossível ao abaixo assignado recordar, 
sem pezar, que não houvesse o governo imperial notado, 
em a unica causa que privou ao argentino de aceitar o 
tratado, e da honra de associar seu nome ao de S. M. o 
Imperador do Brazil, uma garantia so lidada probidade 
política.

Nem se concebe que liouvesselugar para incertezas, 
quando o governo argentino aceitava a unica condição 
onerosa desse mesmo tratado, unindo-se ao do Brazil 
para suffòcar a rebelliSo do Kio Grande, e quando, sa
tisfeitas estas seguranças ofliciaes dadas pelo ila Republi
ca, li.ivia reconhecido por sufflcientes e satlsfactorios os 
motivos que o forçíuüo a enviar um exercito ao Estado 
Oriental.

Seria mister um indicio, ao menos, cm contradicçSo, 
para to rnar plausíveis os receios ; mas a circumspecção 
do gabinete imperial não lhe permitte associar-se A frí
vola declamação dos que têm pretendido a ltribu ir aos 
protestos do governo argentino, por violação de neutra
lidade, de direitos internacionaes, ou de qualquer aggra- 
vo, uma prova de malevolencia ou um desejo preme
ditado de um rompimento com » Brazil, quando tão re
petidos testemunhos de cordialidade tem offerecido ao 
governo de S. M. depois daquelles actos de mflexivel e 
justo dever. ''

Que existia uma alliança secreta, offensiva edefensiva 
entre o governo argentino e o Exm. Sr. general O ribe, 
presidente da Republica Oriental, com tendência positiva 
contra o Brazil, se não chegou a ser acreditado pelo go
verno de S. M., chegou a ser-lhe suggerido , segundo o 
abaixo assignado entendeu das palavras do Sr. Souza e 
Oliveira; c apezar de sorprendido por esta novidade in
ventada pela malevolencia ou o erro, apressou-se a pôr a 
salvo o seu governo dessa gratuita imputação, negando 
redondamente a alliança.

O abaixo assignado elevou este novo incidente ao co
nhecimento de seu governo, e S. líx. o autorisou, em con-
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seqjiencia, para declarar, como solcmncmente declara, 
ser inteiramente, destituída de verdade a existência de 
tratado qualquer que seja, nem verbal, nem escripto, 
nem publico, nem secreto, com S. Kx. o general O ribe, 
pelo qual se liaja concertado nina alliança que não a te
ria reservado, quando nfio entrou nunca em suas vistas 
provocação, nem bostiliilade contra o império, e quando 
ilie era licito < ontrabi-la com qualquer estado soberano, 
qual a Republica do Uruguay.

Tão explicito quer o governo da Confederação que seja 
seu representante junto dc S. M. 1., sobre este ponto, que 
Ilie manda assegurar que das pretendidas allianças não 
existe outra nnn o prcsidcntc-general Orihe senão a que 
de faeto era indispensável e natural para combater a re- 
hellião dos inimigos internos e a intervenção européa ; e 
para defendera independencia dos Orientaes e Argenti
nos; e <|ue a guerra que sustentão os governos do Rio da 
Prata só teve e terá este unico e exclusivo üm , sem 110 
entanto estar esta combinação formulada nem delinida 
em acto algum escripto, nem em convênios verbaes.

Desenvolvida, conspicua e lealmente, a politica do go
verno argentino, tanto a respeito do império, como da 
Republica do Uruguay, confia o abaixo assignado em que 
o Sr. Sou/.a e Oliveira repellirá tudo quanto haja podido 
fomentar até agora a prevenção irrefleetida <pie infeli/.- 
mente prevaleceu no gabinete do llra/.il ácerca do gover
no da Gonfe teração A rgentina: e cheio da confiança es
pera que, tendo S. Ex. em vista a nota do 1° de julho de 
ik 'i(>, e seu protesto de 17 de outubro do mesmo anno, a 
lixe sobre a Republica do Uruguay, e sobre os deveres a 
que<! chamado o governo imperial, pela convenção preli
m inar de 18‘>.S, para elevar-se á altura da situação.

Uma simples vista do lhos sobre a Banda Oriental do 
Rio da Prata bastará ao Sr. ministro para ver nella de 
um lado 11111a nação em massa combatendo por sua inde
pendem ia, garantida pelo Brazil, e defendendo suas leis 
e seu governo; e do outro a capital do estado militarmen- 
te oceupada por uma soldadesca estrangeira queopprim e 
e apoia alternativamente 11111 simulacro de autoridade des
tinada a satisfazer a sórdida cobiça de especuladores es
tranhos sob a salva guarda de uma esquadra franceza.

O abaixo assignado espera finalmente que o governo 
dc S. M., que cm IS ii lixou sua attenção sobre a politica
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ila Inglaterra no Rio da Prata, encontrará actnalmcntc 
na ultima declaração do plenipotchciario <la GrSa-Brcta- 
nlia oe is de julho do anuo corrente, uma confirmação 
clássica da falta absoluta de nacionalidade no chamado 
governo de Montevidéo, o <|uese apressará a reconhecer 
o unico poder legal da Republica do Uruguay no seu 
actual presidente, preparando assim, por um acto exigido 
pela justiça e dever, o meio mais ellicaz para restabelecer 
a harmonia e perfeito accordo entre a Confederação e o 
Império.

Deos guarde a V. Ex. muitos annos. — Thomaz Guido.

N o ta  n . 51. — Rio de Janeiro. — Ministério dos nego
cias estrangeiros, em 25 dc julho de. 18i(J.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, 
presidente do conselho de ministros, c ministro e secre
tario de estado dos negocios estrangeiros, levou ao alto 
conhecimento de S. M. o Imperador a nota do Sr. gene
ral I). Thomaz Guido, enviado extraordinario e ministro 
plenipotenciario da Confederação Argentina, de 18 de 
dezembro de 1847, cm qne sc recapitulão as mais graves 
questões que têm dado lugar a complicarcm-sc as rela
ções entre o Império e a Republica Argentina , e por or
dem do mesmo augusto senhor vai francamente, expôr 
ao Sr. Guido como julga o governo imperial poder con
ciliar a solução daquellas questões com o decoro e con- 
venieneia dos dous estados.

Por occasião das notas que sc passarão em setembro de 
1843 sobre o bloqueio de Montevidéo, entre o ministro das 
relações exteriores da Confederação Argentina e o com- 
mendador Duarte da Ponte Ribeiro, ex-ministro do Bra- 
zil em [iuenos-Ayres, suspendeu o governo argentino 
suas relações com aquelle diplom ata; e o  governo impe
rial, para df<r uma prova evidente de quanto deseja man
ter a mais perfeita harmonia entre os dous paizes, e para 
que não restasse vestigio algum deste incidente, propôz 
ao da Confederação a retirada das notas que o havião 
motivado. O governo argentino, allendendo ás razões 
(|tie reproduz o Sr. Guido em sua citada nota, siibstitue 
í* este pensamento ode  uui perpetuo e voluntário esque-
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c im e n to  d a q u e l la  o c c u r rc n e ia ,  c o m o  se  a a llu d id a  e o r-  
re s p o n d e n c ia  nü o  t iv e ra  e x is tid o  ; e  p re s ta n d o -se  o g o 
v e rn o  im p e ria l á  ad o i >Ç«0 d e s te  m eio , d e m o n s tra  m a is  
e s ta  vez su a  d isp o siç ilo  a  re m o v e r, sem  m in g o a  d e  s u a  
d ig n id a d e , q u a e> q u er o b s tá c u lo s  a  » re s ta b e le c im e n to  d a  
b oa  in tc llig e n c ia  e n tr e  o s <lous paizes.

T em  s id o  m o tivo  d e  re p e tid a s  re c la m aç õ e s  e  p ro te s to s  
p o r  p a r te  d o  g o v e rn o  a rg e n tin o  a m issfto q u e  o g o v e rn o  
im p e ria l co n fio u  ao  v isco n d e  d e  A b ra n te s  ju n to  á s  c ô rte s  
d e  P a ris  e  L o n d re s , e  o ab a ix o  a s  ig n a d o  ju lg a  q u e  o 
Hraxil tem  d a d o  ao  g a b in e te  a rg e n t in o  ex p lic açõ es  su ffl- 
c ie n te s  p a ra  d e sv an ece r q u a lq u e r  d u v id a  s o b re  a s  in te n 
ções  in te ira  m o n te  pacificas  «pie d ic tá r ílo  a tp ie lla  missHo , 
a  q u a l,  nflo te n d o  p o r  ílm  senfto o e m p re g o  d e  u m  m eio  
q u e  p a re ce u  e ííicaz  p a ra  c o n h e c e r  com  cxac tid flo  as v is 
ta s  p o litic  ts d á q u c llc s  g o v e rn o s  em  su a  in te rv en çS o  no  
K io d a  P r a ta ,  nflo p o d ia  o g«>verno im p e ria l p re s u m ir  q u e  
p o d esse  s e r - lb e  im p u ta d o  o in te n to  d c  a g g re g a r -s e  ás  
m esm as p o tê n c ia s  p a ra  a ta c a r  o s d ire ito s  d e  q u a lq u e r  d a s  
r e p u b lic a s  d o  P r a ta ;  c i ta n d o  i o rem  o S r. G u id o  o me- 
m o randum  d o  v isco n d e  d c  A b ra n te s  e  a s  d e c la raç õ e s  d o s  
m in is tro s  d e  F ra n ç a  e  cie In g la te r r a ,  a s  d o  p rb . c iro  cm  15 
d e  ja n e iro  d e  1845, e  a s  cio se g u n d o  em  23 d e  m a rç o  d e  
IK'i<>, a co lh e  a q u c lle  a c to  co m o  im p o r ta n d o  u m a  p o litie a  
d e lib e ra d a  rn» m esm o  sen tid o  d a  in te rv e n ç ão  d o s  d o u s  
g o T ern o s  e u ro p e u s .

() g o v e rn o  d o  B razil pensa  t e r  s id o  tílo ex p lic ito  cm  
fixa r a l in h a  q u e  s e m p re  sep a ro u  a su a  p o litie a  d o s  in te 
re sses  t r a n s itó r io s  o u  p e rm a n e n te s  d o s  d a  F ra n ç a  c  d a  
In g la te r r a  no  P ra ta ,  q u e  o  s o rp re m le ii v e r-sc  c o n tu n d id o  
co m  este s  cm  p e n sa m en to , e  a té  c o m b in a çõ es  h o s tis  (•ou
t r a  q u a lq u e r  d o s  e s ta d o s  lim itro p h c s  ; o ab a ix o  a ss ig n a d o  
p o re m  nflo h e sita  em  re p e tir  q u e  nffo foi o v isco n d e  de  
A b ra n te s  en v iad o  á E u ro p a , nem  p a ra  p ro c u ra r  in te rv e n 
ção  a rm a d a  d a q u c lla s  p o tên c ias , nem  p a ra  p ro m o v e r h o s 
ti lid a d e s  d e  n e n h u m a  espee lc  c<m tra a s  c ita d a s  re p u b li
c a s , e sen te  q u e  os m in is tro s  G u izo t e L o rd  A berdeen  n o s  
resp ec tiv o s  p a rla m e n to s  p re ten d essem  e x c u s a r  os co n se 
lh o s  d e  su a  p ro p r la  e  exclu siva  p o litie a  com  as su g g es tõ e s  
d e  u m  g o v e rn o  a m e ric an o , q u e  se u fa n a  d e  seu a m o r  á : 
paz d o  c o n tin e n te , p a ra  c u ja  m a n te n ç i  nilo p o u p a  s a c r i-  
lic io s co m p a tív e is  com  su a  d ig n id a d e ,  q u e  se e sm era  em. 
p re s ta r  s e m p re  a  d ev id a  c o n s id e ra ç ã o  ao s  d ifíe ren te*  es-
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lados que « compoem, c a seusillustreschefes, como ainda 
lia pouco fizera, por nota de 17 de outuliro do anuo pas
sado, deplorando as exprcssOes proferidas na cantara dos 
deputados em 1 8 'iS, oflensivas do chefe supremo da Con- 
toderação Argentina, o Kx. Sr. I). João Manoel de Rosas, 
e que portanto exercendo o direito de investigar a tundo 
a origem e tendcueiasda intervenção das potências euro- 
pdas nos negócios da Kcpuhlica do Uruguay, que com 
a Argentina fundára, não esperou, nem podia esperar que 
se visse na missão do visconde de Abrantes outro fim que 
não fosse inteiramente pacifico; e dado que nenhum  ar- 
gument > se podesse produzir contra a cons ante lealdade 
de sua política, não deixou o governo de S. M. o Impe
rador de fazer as necessarias reclamações contra os men
cionados assertos ministeriaes de Inglaterra e de Kranca 
110 sentido em que acaba de expressar-se o abaixo assig- 
nado.

K’ consequencia desta política, que nunca foi desmen
tida pelo governo imperial, a sua desapprovaçíío a qual
quer acto que podesse perturbar de algum modo o uso 
pleno dos direitos de belligerante, reconhecidos pelo go
verno do Brazil no da Confederarão Argentina na guerra 
que tem sustentado no estado do Uruguay ; e assim o de
clarou elle sempre a seus agentes no Uio da Prata, e por
tanto llão se tendo associado o commandante da divisão 
naval brazileira nas aguas de Montevidéu ;ís potências 
interventores em 1845 para exigir restricções a esses mes
mos direitos, longe esteve de seu intento impôr condi- 
çües ineOmpa*Jveis com as leis marítimas e desconhecer 
o bloqueio que com perfeito direito decretou o governo 
argentino, pois limitou-se unicamente a reclamar a igual
dade dc tratamento na applicação das leis do bloqueio 
aos neutros. li julga o governo imperial manifestar mais 
evidentemente sua sincera e profunda convicção de «pie 
não foi desacatado por aqnelle commandante das forças 
navaes do brazil o direito do belligerante, que sc com- 
proinette a reconhecer legitimo igual procedimento por 
parte do governo argentino em id ê n t ic a s  circunistancias.

lorna a recordar o Sr. Guido sçus protestos pelo pas
saporte concedido ao general Kivera, e |>elo procedimen
to que se diz ter havido no império com o general Paz, c 
comquanto o governo de S. M. assim sc houvesse com <> 
primeiro, de accordo com os deveres da neutralidade que
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.se havia imposto na dolorosa luta <lo Rio (la Praia, sente 
que este ehcfe que solicitou seu passaporte para uma 
commissão alheia da guerra, fosse occasionar desgraças 
que tanto aífligirão os povos amigos, cuja sorte não é, 
nem podia ser mdifferente ao governo imperial.

A vinda do general Paz a esta còrte em um navio de 
guerra brazileiro, e sua fuga para to rnar ao theatro da 
guerra, é tambem um desses acontecimentos que o go
verno de S. M. crê ter explicado sufíleienteniente para 
afastar t ida a idéa de um desvio dessa mesma neutrali
dade. llludida a legaçilo hrazileira em Montevidéo sobre 
a causa da retirada de Paz, franqueou-lhe em boa fé o 
seu transporte para esta còrte a bordo de um navio da 
marinha imperial, e posto que elleaqui apresentasse des
pachos de uma missão diplomatiqa junto de um governo 
contra o qual não estavSo em guerra as Republicas do 
Prata, todavia não pôde obter as franquezas em tacs casos 
usadas, e por ellc solicitadas, para dirigir-se a seu desti
no ; e se conseguio frustar com sua fuga as medidas <le 
prevenção tomadas ácerca de sua pessoa, tanto nesta còr
te corno em Santa Catharina e Kio Grande, o governo 
imperial assegurou ao Sr. Guido ter-se mandado investi
gar o procedimento do commandantc do vapor Tlieiis, 
que o transportou para a província dc S. Pedro ; p rém 
não satisfazendo-lhe o resultado das investigações prati
cadas até agora com 0 fim de conhecer toda a verdade de 
um facto tão desagradável, insistirá em esclarecê-lo para 
desaffrontar a lei ea  autoridade.

Cita o Sr. general Guido a doutrina do governo imperial 
sustentada em 2!) de julho de 1845 com a legação argen
tina, não srt para corroborar com cila o protesto con
tra  o reconhecimento, por parte do império, da indepen
dencia do Paraguay, senão tainhem para induzi-lo a (pie 
reconsidere e retire o mesmo reconhecimento como a 
m elhor garantia para o proprio império.

O governo imperial, respondendo áquelle protesto do 
da Confederação, presume ter provado com argum entos 
1)011(1 eroSos que, reconhecendo a independencia do Para
guay, por elle mantida por mais dc trin ta  annos, e so- 
Icnincinente ratilleada por um congresso em 184'i, não 
pretendeu nem levemente favorecer separações illegi- 
timas.

A situação geographiea do Paraguay affecta de tal



arte os interesses <lo lirazil, coin que confina, que 0 
governo imperial nunca os pAde abandonar. Ninguém, 
sen.ln o Paraguay, podia responder por esses mesmos 
interesses em qualquer conllicto, e o governo imperial, 
reconhecendo a independencia deste estado, n3o fez mais 
do que dar por certa sua existência sob uma autoridade 
que dirige seus habitantes, representa-os, e era o unico 
responsável por sua conducta. C ri o abaixo assignado 
que este procedimento foi inspirado ao governo imperial 
pelo seu proprio dever para com os seus súbditos, eq u e  
está de accordo oom os princípios do direito das gentes 
e  com o exemplo de outros estados em circumstancia» 
muito menos imperiosas do qnc as do inyierio. Assim a 
retirada do reconhecimento dessa independencia, ainda 
quando fosse compatível com o decóro do governo dc 
S. M. o Imperador, sem aproveitar aos direitos allegados 
pela ConfederaçSo Argentina, nem debilitar os em que 
pretende o Paraguay apoiar-se, comprometteria esses 
m e s m o s  interesses collocados actualmcnte fóra-da juris- 
dicçílo e responsabilidade efHcaz do governo argentino, 
mas que ode  S. M. está obrigado a proteger.

Firme o governo cm uma politica equitativa e leal, sem 
lie: ir-sc por pacto algum que podesse priva-lo da liber
dade de attender exclusivamente aos interesses matcriacs 
do llra/.il c ás suas melhores relações com os estados li- 
mitropbes, confia que o governo argentino deixará de 
ver naquelle seu procedimento principio algum perigoso 
para a unidade dos estados vizinhos, cuja estabilidade e 
paz permanente, longe de ser um obstáculo á prosperi
dade do império, prtilc vir a ser uma fonte de ordem e de 
força mutuamente benéfica.

Depois destas francas explicações, é grato ao abaixo 
assignado accrescentar que o governo impei ial faz os 
mais ardentes votos pela terminação da guerra tilo íti- 
nesta aos dons estados, com quem o lirazil deseja con
servar estreita e permanente amizade; e o abaixo assig
nado concluc declarando que o governo de S- M. o Im
perador olha com o maior interesse para o rest abeleci
mento de nina paz que felizmente parece avizinhar-se, e 
n.lo s". esquecerá jáinais do que lhe cabe fazer á face da 
convenção preliminar de paz de 27 dc agosto de 1828.

Penoso c para o abaixo assignado que o governo impe
rial, obrigado por motives imperiosos, nãu tenha podido
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occupar-se tia mais tempo de responder ao Sr. Cuido ; 
mas confia que, transm ittindo a seu governo o espirito 
de l>e ncvoleneia e de paz <)ue anima ao de S. M. o Im
perador para com o da Confederação Argentina, tornem 
as relações dos dous paizes á cordialidade, a cujos aus
pícios se prendem sem duvida seus liem entendidos inte
resses e os da America, e se facilitem e accelcrcm as 
estipulaçíies que a cilada convenção de 1828 faz neces- 
sarias.

O aliaixo assignado aproveita-se desta oecasiSo para 
reiterar ao Sr. Guido as expressões de sua perfeita estima 
e distincta consideração.—A isconde tl? Olinda.

N o ta  is. 52. — Legarão argentina. — T'iva a Confede
ração Argentina! — Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 
1840. Anno 40 da Liberdade, 34 da Independencia e 
20 da Confederação Argentina.

lllm . c Exm. Sr. 1’aulino José Soares de Souza, do con
selho de S. M. o Imperador, ministro e secretario de es
tado dos negocii s estrangeiros, etc., etc., etc.

() supremo governo, encarregado das relações exterio
res da Confederação Argentina, a cujo conhecimento o 
abaixo assignado, enviado extraordinario e ministro 
plenipotencií.rio, teve a honra de levar a nota de 25 de 
julho ultimo do Exm. Sr. visconde de Olinda, então mi
nistro dos negocios estrangeiros do império, cm resposta 
.4 <)a legação argentina de 18 de dezembro de 1847, ser- 
vio-se ordenar ao abaixo assignado que em seu nome re
plicasse, expondo claramente ao governo do Brazil sobre 
o grave assumpto daqtiella correspondeucia diplomática, 
as considerações seguintes :

Muito aprecia o Kxm. Sr. general D. João Manoel de 
Rosas o espirito de benevolencia e de paz de <|uc o 
governo de S. M. declara achar-se animado para com o 
da Confederação, e intimamente deseja que os actos do 
governo imperial o demonstrem ulteriormeute,assim como 
todos os procedimentos da Confederação, agora e sem
pre são e tem sido caractcrisados pela mais sincera ami- 
r,ade e fraternal benevolencia para com o império e o 
throno.
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A exposiçíSo (las vistas do governo de S. M, desenvol
vida na citada nota do seu honrado m inistro dos nego- 
cios estrangeiros de 25 dc jnlho ultimo, como explica
tiva da maneira por <|uc julga o governo imperial poder 
conciliar a solução das qucstOes pendentes com o deedro 
c conveniencia dos dons Estados, por mais corte/ que 
seja em seus termos, nSo modifica essencialmente a situa
ção das cousas, nem tende a deixar hem patentes os 
direitos c honra da Confederação.

Ainda que altamente satisfeito o governo argentino 
com o espirito sensato e pacifico que annunciSo as de
clarações do gahinete dc S. M., c mui disposto a abun
dar sempre em suas constantes attenções c actos amiga- 
veis para com o Império, sente ver n.i citada exposição 
das altas vistas do governo imperial uma deticiencia tal 
dc consideração pelas justas reclamações da Confedera
ção, que o governo argentino poderia toma-la como uma 
recusa de justiça, se não conliasse, attenta a disposição 
simultaneamente manifestada pelo governo de S. M., em 
que em suas previsões e illustrados conselhos se incline 
ulteriormente a acredita-la de uma maneira pratica, recta 
e amigável, como conforme aos princípios internacionacs, 
á conveniencia reciproca e aos interesses americanos.

O primeiro ohjecto de que trata  o Exm. Sr. visconde 
(le Olinda, na dita nota, é o da correspondência de setem
bro de 18'i3 trocada entre o Sr. ministro dc relações ex
teriores da Confederação e o ex-ministro residente no 
lira/.il junto ao governo argentino, commcndador Duarte 
da Ponte Ribeiro. A’cerca deste ohjecto persiste o gover
no de S. M. 11a idéa de — um perpetuo e voluntário es
quecimento daquella occurrencia, como se a alludida 
correspondencia não houvesse existido — ; e indica, por 
eqiiivocação que tal haja sido 0 pensamento do governo 
argentino. Mas ellc nunca conveio em semelhante reso
lução sobre este ohjecto. Conciliatoriamente se tem pres
tado, e se prestará a que esse successo sc entregue ao 
olvido, mas nunca a que a correspondencia relativa sc 
considere ou se declare como se não houvesse existido.

Este ultimo expediente,além de indecoroso para a Con- 
federaçSo, éirrealisavel, porquanto a dita corresponden
cia, que está entregue ao dominio da publicidade, sendo 
11111 tacto consummadoe netorio foi sulmicttido á saneçáo 
da honrada legislatura que servio-se approvar a coiuldc-



t a  (lo g o v e rn o . Não e s tá  na  p o ss ib ilid ad e  n en i n o  d ecó ro  
d o  g o v e rn o  a rg e n tin o  d a r  com o n ão  ex is ten te  u m  facto  
tã o  c a ra c te r is a d o , tã o  ev id en te , e q u e  c o n tém  u n ia  san c- 
v3o. leg isla tiv a .

C o nv ir n is to , p o r  su a  p a r te , se ria  offensivo aos m ais 
a lto s  d ire ito s  d a  so b e ran ia  e in d ep cn d en c ia  d a  R ep u b li
c a , e  u m  sac rifíc io  <|ue a h o n ra  e os p r in c íp io s  c o n s tan 
te s  do  Kxm. S r. g o v e rn ad o r  repellem . O g o v e rn o  a rg e n 
tin o  n/5o o ffercceu  c o n s id e ra r  a  c ita d a  co rresp o n d ên c ia  
d e  u m a  e o u tr a  p a r te  com o sc n ão  houvesse  e x is tid o : o 
q u e  offercceu , e  n o  q u e  c o n v irá , p o r e sp ir ito  d e  concilia 
ção  , é q u e  se  co n sig n e  a um  g en ero so  esq u ecim en to  
a q u e lle s  d esag rad av e is  successos, u m a  vez q u e a  c o n d u c ta  
d o  S r. D u a rte  d a  P o n te  R ibeiro  foi d c sap p ro v ad a  pelo  
g o v e rn o  d c  S. M. lis te  é o se n tid o  expresso  d a  n o ta  do 
g o v e rn o  a rg e n tin o  d e  19 de  n o v em b ro  de  1843, na  q u a l, 
re c u sa n d o  p re s ta r-se  á c o n tin u a çã o  do  S r. D u a rte  com o 
m in is tro  re s id en te  d o  B razil na C onfederação , a sse g u ro u  
ao  g o v e rn o  im p eria l o seg u in te  : « Esta re so lu ção  em  
« n a d a  a lte ra  os p rin c íp io s  d a  am igavel p o lítica  do  go - 
« v e rn o  a rg e n tin o  p a ra  com  o im p é rio  d o  I iraz il. Os 
« fu n esto s a n teced en te s  q u e  esses d esag rad av eis  succcs- 
« so s d e ix a rão , e  q u e  fo rão  dev id am en te  d e sap p ro v ad o s 
« p o r  S. M. I .,  o gov ern o  a rg e n tin o  acha-se  d isp o sto  a es- 
■I q u e cé -lo s ; e lles n ão  arre feee ráfl os sen tim en to s  d a  s in - 
« cera  am izad e  d c  q u e  está  a n im ad o , e não  de ix a rá íí p re -  
« c ed e n te  a lg u m  p a ra  as u lte r io re s  re lações d e  perfe ita  
« in te llig e n c ia  e n tre  am b o s os g o v ern o s. »

E n tre g a n d o , po is, o gov ern o  a rg e n tin o  a u m  generoso  
o lv id o  d e  sua  p a r te  aq u elles  penosos in c id e n te s , faz 
q u a n to  llic  é possível, d e n tro  d a  o rb ita  de  seus deveres 
e  d a  h o n ra  n a c i o n a l : assim  Se co m p raz  em  co m p ro v ar 
e v id en tem en te  u m  sin cero  e sp irito  d e  paz c am izad e  p a ra  
c o m o  gov ern o  im p e ria l; e com  b a s tan te  razão  poderia  
e sp e ra r  q u e  o g o v ern o  de S. M., m an ifes tan d o  ig u a l cs- 
p i ii to , não  ex ig isse  a cond ição  de  um  facto irrealisavel 
e  in d eco ro so  p a ra  a  C onfederação , q u a l o  d c  co n sid e ra r-  
se a  co rrc sp o n d e n c ia  tro c a d a  com o não  ex isten te . T am 
bém  a so lu ção  a q u e  a d b e re  o g o v ern o  a rg e n tin o  c  a 
un ica  co n fo rm e  aos p rin c íp io s do  d ire ito  d as  nações, que  
re g u lã o  e n tre  os d o u s  p a izes; pois qne , seg u n d o  esses 
p rin c íp io s, o gov ern o  a rg e n tin o  foi o a g g red id o  e n ão  o 
a g g rc sso r , e e squecendo  gen ero sam en te  o o cco rrid o , con-

2
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! c n ta - s e  s im p le sm e n te  c o m  a  d e sa p p ro v a ç ã o  d o  g o v e rn o  
im p e r ia l  a o  g ra v e  p ro c e d im e n to  d o  e x -m in is tro  re s id e n te  
d e  S. M ., o S r .  D u a r té .  M as se  essa  d e sa p p ro v a ç ã o , e x ig id a  
p e la  ju s t iç a  in te rn a c io n a l ,  \  i o s c  a n n lli l ie a r-s e , c o m o  a c o n -  
tec< i ia , p e la  d e c la ra rã o  d e  d a r  coiiid  n ã o  e x is te n te  a  
c o r re s p o n d e n c ia  t ro c a d a  e n tr e  os d o u s  g o v e rn o s , o  d a  
re p u b lic a  n em  a in d a  essa p q u e n a  sa tis fa ç ã o  te r ia  o b t i 
d o , e  c a r r e g a r ia  p o r  o u t r o  lad o  com  o  d e s a r  d e  a n n u l la r  
in c o m p e te n te  e  in d e v id a m e n te , p o r  u m a  t r a n s a c ç ã o  in 
te rn a c io n a l  co in  o u t r o  g o \c r n o ,  os a c to s  m a is  p e r fe i to s  
e  so lem n es  d a  so b e ra n ia  d o  p a i/ ,  n ão  só  sem  q u e  o  e x i
g isse  a lg u m a  o b r ig a ç ã o  n a c io n a l p a ra  co m  p o tê n c ia s  
e s t r a n g e ir a s ,  m as  ta m b é m  em  m e n o sc a b o  d o s  d ire i to *  
p e rfe ito s  d a  C o n fe d e ra çã o  eu i su a s  re la ç õ e s  c o m  o im 
p é r io  d o  B ra z il.

O s e g u n d o  p o n to  d a  c ita d a  n o ta  d o  E x m . S r .  m in is t r o  
d o s  n e g ó c io s  e s t r a n g e iro s  d e  S. M. 1. v e rsa  so b re  a  m is 
são  d ip lo m a tic a  q u e  o g o v e rn o  im p e r ia l  c o n fio u  a o  S r . 
v isc o n d e  d e  A b ra n te s  j u n to  á s  r ó r te s  d e  L o n d re s  e P a r is .  
N este  a s s u m p to , v in e u la d o  a t a n to s  m ale s  q u e  a in te r 
v e n çã o  a rm a d a  d a  fi ã a - f i r c ta n h a  e d a  F ra n ç a  tem  c a u 
sa d o  «is r e p u b lic a s  d o  P ra ta ,  c  tã o  c o n n ex o  co m  a se g u 
ra n ç a  e  in d c p c n d e n c ia  d o s  e s ta d o s  a m e r ic a n o s , o g o v e rn o  
a rg e n t in o ,  p o r  u m  d ir e i to  d c  p ró p r ia  c o n se rv a ç ã o , pe lo  
d e v e r  q u e , em  defesa  c o m m u m , o lig a  a  seu  a ll ia d o  o  
E xrn . S r. p re s id e n te  d a  lie n u M ic a  O rie n ta l  b r ig a d e ir o  
T). M anoel O rib e , n a  lu ta  a fa v o r d a  re sp ec tiv a  in d ep e n 
d ê n c ia  d e  u m a  e  o u tr a  re p u b lic a ,  c o n tr a  o  in im ig o  d e  
a m b a s  , c  pe las o b r ig a ç õ e s  s a g ra d a s  q u e  re c o n h e c e  e  
c u m p re  n  c a u s a  c o m m u m  d a  in d e p e n d e n c ia  d o s  e s 
ta d o s  a m e r ic a n o s  , n ã o  po d e  a c e i ta r  c o m o  u m a  s o 
lu ç ã o  suíH e n te  o ju s ta  a q u e  n e s te  a ssu  n p to  se  s e rv e  
in d ic a r  o  E xm . S r. m in is tro  d o s  n e g o c io s  e s t r a n g e ir o s  
d o  B rax il, em  su a  re fe r id a  n o ta .  D esde  q u e  o  g o v e rn o  
d e  S. iM. n ã o  desconhece, a o b r ig a ç ã o , do  ta n ta  t r a n s -  
c e n d e n c ia  p a ra  e s les  e s ta d o s ,  e  p a ra  o l»ra/.il m esm o  , 
d e  d a r  exo licaçfíes q u e  d e sv a n e ç ã o  q u a lq u e r  d u v id a  s o b r e  
as  in ten çõ es  d a  m issão  d o  v isco n d e  d e  A b ra n te s  ; d e s d e  
q u e  na o p in iã o  d o  p ró p r io  g a b in e te  im p e ria l  só  te n d e u  a  
c o n h e c e r  a s  v is ta s  p o lít ic a s  d a s  c ó r te s  d e  L o n d re s  e  P a r is , 
em  su a  in te rv en ç ã o  n o  P r a t a ;  d e sd e  q u e  o  g o v e rn o  d e  
S. M. d á  a e n te n d e r  q u e  o  v isco n d e  d e  A b ra n te s  n ã o  fo i á  
E u ro p a , n e m  p a ra  p r o c u ra r  in te rv e n ç ã o  a rm a d a  d a q u c l la s
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potências, nem para promover hostilidades dc qualidade 
algum a contra as republicas do Prata ; e desde que ma
nifesta sentir que os ministros Guizot. e lord Aberdecn, 
nos respectivos parlamentos, pretendessem escusar os con
selhos de sua própria c exclusiva politica com as suggcs- 
tõesde  uni governo americano, que se ufana de seu amor 
á paz docontinente, e que se esmera em prestar a devida 
consideração aos differentes estados <iue o compoem c a 
seus illustres chefes, como ainda ha pouco o fez, por 
nota de 17 de outubro do anuo passado, deplorando as 
expressões proferidas na camara dos deputados em I8'i8, 
oflensivas ao chefe supremo da ConfederaçãO’Argentina, 
o Jixm. Sr. general I). João Manoel de IVosas ; segue-se dc 
todas estas explicações que o governo de S. M. deve des- 
approvar directa e expressamente a conducta de seu 
enviado o visconde de Abrantes, repellir suas declarações 
ofíiciües e todo o contendo de seu tão olfensivo m/mo- 
randum , e demonstrar aos governos de Inglaterra e T ran
ça que o do Krazil, longe dc prescrever ao visconde taes 
aetos, desapprovou-os. l auto mais justo e de esperar é 
essa linha de conducta da parte do governo de S. 1\1., 
quanto, pela lei commum das nações, não só estão obri
gados os governos a desapprovar os manifestos injurio
sos e os excessos de seus agentes públicos contra outros 
governos amigos, mas taml.cm a cooperar com os de um 
mesmo continente, vizinhos e limiirophes, para afastar 
as invasões injustas de fortes potências longínquas con
tra um estado vizinho c comparativamente fraco. Pesa 
tamhcm a esse respeito de responsabilidade do governo 
imperial a obrigação especial que eonírahio pela conven
ção de 27 de agosto de 18 28 , de defender com o governo 
argentino a independencia do Estado Oriental.

Tanto mais necessário é esse passo do governo imperial, 
que,ao tratar rio ponto relativo ao desconhecimento que as 
forçasnavaes braziiciras, estacionadas em frèntcde iMome- 
vidéo, íizerão do bl«»í|ueio desse porto, e do de Maldonado 
pela esquerda argentina, (|iic é o terceiro dos pontos ponde
rados na citada nota do IíJtm. Sr. visconde dc Olinda, 
appareceo governo <lc S. M. seguindo a mesma conducta 
que nliscrvii ão os de Inglaterra e trança  contra as re
publicas «lo Prata.

Seja permittido á legaçiio recordar que o Sr. Satur
nino de Souza e Oliveira, quando desempenhava o cargo
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rle ministro dos negocios estrangeiros, tratou com o 
abaixo assignado sobre esta questão, mostrando-se de
cidido a convir na solução reclamada pelo governo da 
republica, que opportunamcnte informado desta recta 
disposição, quiz que a legação manifestasse áquelle mi
nistro, como o fez cm sua nota dc 18 dc dezembro de 1847, 
que « o governo argentino se tinha lisongeado de saber 
da disposição do Sr. ministro em desapprovar categori
camente esse procedimento, como longe das vistas do 
governo do Brazil, e como offensivo i  soberania da Con
federação, e a seus direitos de potência helligerante. »

Mas agora vê-se pela citada nota do Exm. Sr. visconde 
de Olinda, de 25 de julho ultimo, que o governo de 
S. M., longe de compartilhar a idía do anterior ministro, 
o Sr. Souza e Oliveira, ou de convir na justa indicação 
do governo argentino, recusa satisfazer sobre este ponto 
a Confcderaç3o Argentina , o que ainda é mais notável, 
já á vista desses antecedentes, já attendendo ao desejo 
ostensivo do governo imperial em m ostrar uma politica 
pacifica e americana.

Sustenta o governo de S. M .: « que não se tendo as
sociado o conmiandante da divisão naval brazileira nas 
aguas dc Montevidéo ás potências interventoras em 1845, 
para exigir restricçOes aos direitos de helligerante da 
Confederação Argentina, longe estava de seu intento im- 
pôr condiçOes incompatíveis com as leis marítimas, e 
desconhecer o bloqueio, que com perfeito direito decre
tou o governo argentino, pois limitou-se unicamente a 
reclamar a igualdade de tratam ento na applicação das 
leis do bloqueio aos neutros, e que não foi desacatado 
pelo commandante das forças navaes do Brazil o direito 
de helligerante, compromettendo-se o governo imperial 
a reconhecer, como legitimo, igual procedimento por 
parte do governo argentino em idênticas circuinstan- 
cias. «

Mas a grave offensa commettida pelo dito comman
dante brazileiro consiste em haver desconhecido o blo
queio pela unica razão de que o desconhecêrão os com- 
mandantes britannico e franccz, pretendendo ser neutro, 
quando assim se igualava aos aggressores da Confedera
ção. O direito de bloqueio é pleno e absoluto. O neutro 
que intenta restringi-lo e perturba-lo dessa maneira 
constitue-sc aggrcssor injusto. Estes princípios são re-
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nnnliecidos no direito das gentes; e praticamente os res
peitou com espirito rccto e americano o governo dos 
Estados-Unidos da America, desapprovando a seu com
mandante naval cm frente de Montevidéo por uma in
justiça igual á que o governo de S. M. approva no seu, 
a de associar-se aos actos hostis dos commandantes hri- 
tannico e francez, e considera-los como leis de liloqueio, 
quando erão violaçOes do direito dc helligerante, c da 
neutralidade.

A decisão do governo dos Estados-Unidos, tão  confor
me com unia politica americana, funda-se no principio 
do direito das gentes, de que os neutros níto devem des
conhecer um hloqneio notificado com força sufficiente, e 
que tal desconhecimento nSo é direito de neutro, mas sim 
acto dc inimigo. Nem o governo argentino poderia admit- 
t ir  a reciprocidade que lhe offerece o de S. M., porque o 
da Confederação regula seus actos pela justiça publica, 
pelas leis marítimas universaes c sempre com politica 
americana. Só sobre esses princípios póde c deve adinit- 
t ir  a reciprocidade, e não sobre actos injustos, anormaes 
c inconvenientes á America, que por si a excluem e nulli- 
licão com prejuizo e d tsar.

O quarto ponto de que tra ta  o honrado Sr. visconde dc 
Olinda, em sua citada nota, é o do passaporte concedido 
ao cabecilha Rivera e a protecção dada pelas autoridades 
imperiaes ao de igual classe Paz. Neste ponto o governo 
imperial prosegue abertamente na politica inconveniente, 
contra a qual tem reclamado o governo argentino, e re
cusa satisfação pelo passado, e seguranças para o futuro, 
vendo 11a anti-ncutral expedição de passaporte a Rivera 
o exercício de um pretendido direito, e na protecção que 
achou Paz nas autoridades imperiaes, um acto innocente 
e irremediável. Tal solução, aggravada pela circumstan- 
cia dc reconhecer o governo imperial o nullo c illcgitimo 
caracter de ministro junto  do Paraguay, provincia a r
gentina, com que se apresentou Paz na córte do Rio de 
Janeiro, e pelo facto da absoluta impunidade em que atê 
hoje, depois de tanto tempo, permanecem os funcciona- 
rios hrazileiros que protegerão aquelle traidor, eqüivale 
positivamente a um menoscabo das reclamaçócs do go
verno argentino, apresentadas com tanta justiça c ami
gável confiança aos rectos e illustrados consellios de S. 
M. o Imperador, contra os actos mais funestos, e os maig

t*
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odiosos cabecilhas de rebeliião, de desordem e anarchia.
O quinto ponto a que se refere a nota do Sr. visconde 

dc Olinda é o d o endev idoe  injusto reconhecimento que 
fez o governo d.; !>. M. da pretendida independeneia da 
provincia arg:1 : > do Paraguay, acto suniiiiiimcnle of- 
feusivo á Confcd ra  contra o qual reiieradamente tem 
protestado o ■»> • argentino.

O de S. M. oi « qtie, respondendo ao protesto da 
C om federação, ■ ’<;ie ler provado com argumentos pon- 
ucrosoS « que, c conhecendo a independeneia do Para- 
n guay, mantida por ellc por mais dc trinta aunos, e so- 
« leinncmente ratificada por uni congresso cm 1844, não 
« pretendeu nem levemente favorecer separações illegiti- 
« mas. » Mas succedeu inteiramente o contrario, como 
em mais de um escripto offieial tem o governo argenti
no demoiistr do, impugnando ilecididamente as gratui- 
tas asserçíies do de S. M. A provincia do Paraguay per
tence á Confederação Argentina por títulos de funda
ção de estado, e unio-se tamliem a elIa, por consenti
mento espontâneo, pelas estipidações do tratado dc 12 
de outubro de 18It.

No isolamento que posteriormente estabeleceu o llr. D. 
José Gaspar dc Irancia, dessa provincia, as outras da 
nação argentina não só a considerarão parte integrante 
dessa nacionalidade, mas tamliem a emanciparão do ju 
go hespanhol com sacrifícios de todo o genero, com seu 
sangue, seus tliesouros e seus triumphos.

As obrigaçfies que ligavão, e a que se ligou voluntaria
mente a provincia do Paraguay, silo indissolúveis por di- 
reilo e pratica universal das nações, não podem retrac- 
tar-sc por mero arrependimento infundado de um dos 
contractantes.

Ainda quando recentemente,em )8 í i ,o  govcrm dor do 
Paraguay proclatllou essa provincia independente, nãt* 
tinha direito para faze-lo, e assim o sustentou o governo 
argentino, desconhecendo semelhi nte acto desordenado, 
arhitrario e injusto, protestando contra ellc.

Seu reconhecimento pelo governo imperial é uma in
tervenção injustificável em questões argentinas, um esti
mulo á dissolução da republica, ;í sua anarchia e ruína, 
como o teria sido o reconhecinicn'o por uma potência es
trangeira da pretendida independeneia por que coinba-
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teu durante dez annos a província brazileíra <lo Kío 
Grande com o nome de Republica de Piratinim.

Por mu direito sagrado, e interesse vital da Confede
ração, não pódc o governo argentino deixar de repcllir, 
como uma grave offensa e aggressão injusta, como um 
ataque de intervenção contra sua- segurança c indepen
dencia, a pcrsistencia do governo imperial em sustentar 
o reconhecimento de um facto subversivo c injustíssimo, 
mórmente nas simuItaneas rircumstaneias em que o go
vernador do Paraguay invadiu, sem prévia declaração dc 
guerraj nem explicação algum a,o terrilorio <la província, 
também argentina, de Corrientes, para ampliar usurpa* 
çtíes eestender a dissolução e a anarchia a outros pontos 
do territorio argentino, tle uma maneira furtiva c bar
bara.

O governo dc S. M. procura escusar sua politica, ex
pondo que « a posição geographica <lo Paraguay affecta 
« de tal arte os interesses do lirazil, com o qual conlina, 
« que o governo imperial nunca os pôde abandonar ; que 
« ninguém senão o Paraguay podia responder por esses 
« mesmos interesses em quah|qcr conflicto; que o go- 
« verno Imperial, reconhecendo a independencia deste 
« estado, não fez mais do que. dar por certa sua existen- 
•> cia, sob uma autoridade que dirige seus habitantes, 
« repres. nta-os e era o unico responsável por sua con- 
« dncta ; que este procedimento foi inspirado ao governo 
« imperial por seu proprio dever para com seus súbditos; 
« que eslfí dc accortlo com os princípios do direilo das 
« gentes c com o exemplo dc outros estados, em circums- 
« tancias muito menos imperiosas do que as do império ; 
« c que assim, a retirada ilo reconhecimento dessa intle- 
« pendência,ainda quando fosse compatível com o dccòro 
« do governo de S. M. o Imperador, sem aproveitar aos 
« direitos allegados pela Confederação Argentina, nem 
« debilitar os em que pretende apoiar-sc o Paraguay, 
« comprometteria esses mesmos interesses, actiialmcnlc 
« collocados ftíra da jnrisdicção e responsai) lidade elil- 
« caz do governo argentino, mas que o de s. M. está 
<1 obrigado a proteger. »

Mas essas ohservaçfi ;'S de maneira alguma são confor
mes com os princípios do direito das gentes, nem tam 
bém com o apreço que faz o governo dc S. M. dos ietc- 
resses brazileiros.

•Z
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O compromisso desses interesses tílo extensos e valio
sos na Confederação Argentina, o perigo de sepulta -lo s 
dentro do império mesmo pelos vaivéns de anarch icas 
subdivisões territoriaes, deixSo sob o ponto de vista de  
nm  calculo inexacto a avaliação dc interesses brazilei- 
ros, com uma preferencia tílo estranha para com  a p ro 
víncia do Paraguay, de tão  pouco consum o, e tílo a tra 
sada em suas condições sociaes e m ercantis.

Prescindindo dessa consideração, que só é accessoria 
e incidental, ainda que de grande interesse para o B ra- 
zil, o governo argentino só vê o caso sob o aspecto do 
direito das gentes. Este codigo com m um  das nações 
estabelece : que nas questões dom esticas dc um estado, 
e rebellíão de um de seus m em bros, um a naçSo e stran 
geira não tem direito de entrem etter-se, reconhecendo, 
por actos officiaes c perennes, direitos <td perpetuum  cm 
tal m em bro con tendente; e que em casos dc necessi
dade de cominercio e outros, e de vizinhança, a nação 
estrangeira se lim ite a entreter suas relações, vendo e 
tolerando só o facto, mas sem reconhecê-lo e sanccio- 
na-lo por nm acto publico e perpetuo.

'0  governo imperial faltou e persevera em contrav ir a 
esta regra do direito coinmum das nações, sanccionan- 
do com seu reconhecimento ofllcial, perpetuam ente, a 
independencia da província do Paraguay, sustentando 
as pretenções desta, sanccionando-as, e declarando-se 
assim contra os direitos perfeitos da Confeoeração Ar
gentina.

Tal acto de intervenção é um a injustiça, e o m aior con
traste  com os exemplos que o mesmo governo imperial 
devêra reconhecer nos estados vizinhos, como os da 
Confederação e do Estado Oriental , que, du ran te  dez 
annos em que a rebelliíio esteve trium pliante, e estabe
lecida na provincia hrazileira do Rio Grande, nem sc 
reconheceu sua pretendida independencia pelas rep u b li
cas do Prata, liem foi perturbado por cilas de m aneira 
algum a o governo imperial na sustentaçíío de seus ju s 
tos direitos sobre um territo rio  cm que imperavão seus 
inim igos rebeldes. Pelo contrario , o governo argen tino , 
presidido p o rS .E x . ogeneral Rosas, se pronunciou con
tra  a rehelliâo, c a favor dos direitos do th rono  c do im 
pério.

Além disso a posição gcographica da provincia do Pa-



raguay,encravada na republica e sem sabida para o Atlân
tico, senão por meio do tetritorio  argentino, torna ainda 
mais vital para o governo da Confederação sustentar seus 
justos direitos, como questão de vida ou de morte para 
a republica.

É da mesma gravidade c importancia que o seria 
para os Estados-Unidos a separação das províncias por 
onde correm os rios Mississipi cM issouri, como o seria 
para a Inglaterra a segregação da Irlanda, como o foi 
e é para o Brazil a já pretendida independcncia do Kio 
Grande. Se uma potência estrangeira houvesse reconhe
cido a segregação dc» Rio Grande por um acto ofíicial 
perpetuo, sanccionando-a com toda a intervenção, é fó- 
ra de Ioda a duvida qué o governo de S. M. I. teria 
repeli ido a todo o custo uma lal intervenção estran
geira, salvando assim ao Brazil de ser destruído c humi
lhado.

Póde-sc ainda comprehender sem esforço quão ligado 
está ao decoro mesmo do throno e do Império renun
ciar , coherente com seus proprios factos e interesse 
de magnitude, a essa politiea interventora c inquietante 
que, além de ser contraria ao direito das nações, se 
singularisa pela aceumulação de males que encerra, pe
las grandes convewiencias que compromctte, e pela 
larga porta que desgraçadamente abre ás subdivisões e 
confusa desordem nas nacionalidades americanas, com 
evidente perigo de serem estas exploradas em proveito 
exclusivo de fortes potências européas, lixas sobre os 
distúrbios deste continente.

Se a politiea do governo de S. M. tende a um íim ver- 
dadei ramente patriotico e americano, a um íim de paz e 
felicidade coininiim sobre «1 conservação dos direitos legí
timos e proprios interesses, e o respeito aos alheios, seria 
offensivo duvidar que a exposta consideração possa ser 
alheia dc suas elevadas combinações e previsões.

() sexto ponto de que trata  a referida nota do Exm. 
.Sr. visconde de Olinda é relativa á convenção dc 27 do 
agosto de 182S. Suas declarações quanto a esse impor
tante assumplo são as seguintes:

« O governo imperial faz os mais ardentes votos pela 
« terminação da guerra tão funesta aos dous estados,
« com quem o Brazil deseja conservar estreita e perma- 
« nente amizade, e o abaixo assignado conclae decla-

- - 2 5  —
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« ra n d o : qne o governo dc S. M. o Im perador olha com 
« o m a io r  interesse para o restabelecimento dc uma paz,
« que felizmente parece approxim ar-se, e jam ais se esque- 
« cerá <!<> que lhe cabe fazer á face <la convenção preli- 
« m inar dc paz dc 27 dc agosto de IS28.

« Penoso c para o abaixo assignado, que o governo 
« imperial obrigado, por motivos imperiosos, nflo tenha 
« podido occupar-se ha mais tempo dc responder ao Sr.
« Guido ; nías confia que, transm ittindo a sen governo 
« o espirito dc benevolencia c dc paz que anim a ao dc 
« S. INI. o Imperador para com a Confedcraçslo Argentina,
« tornem as relações dos dous paizes á cordialidade, a 
« cujos auspícios sc ligào sem du%ida seus bem enten- 
« didos interesses e os da America; e se facilitem o 
« accelerem as cstipulaçõcs que a citada convenção de 
« 18 2 8  torna nccessarias. »

O governo argentino , ainda que aprecia intim am ente 
os conceitos pacifico* e amigaveis (Io dc S. M. o Impe
rad o r, a que correspondem os faetos constantes de uma 
sincera c mui solicita am izadeda parte do governo argen
tino para com o imperial, c de uma incansavcl dhposiçn» 
para restabelecer as melhores relações de harmonia e henc- 
volcncia, nSo póde convir na exa» tidtfo.ncm na ju stiçadas 
referencias «Io governo <le S. M. a seus direitos e deveres, 
origina los da c<*nvcnçrto dc. 27 de agosto de L828, áccrca 
do compromisso de sustentar a ind<*pendencí:i do Kstado 
O riental. Apezar de ter sido atacada essa independencia 
pela intcrvençílo arm ada da Inglaterra e da Vrança, o 
governo dc S. M. mio scdccidio a defendô-la, c pelo con
trario , seus actos, contra os q u aestem  reclam ado e pro
testado o governo argentino, t<'m olfendido o principio, 
o direito e o interesse da Kepuhlica Oriental.

Quanto ás e tipulações fu turas que a citada conven- 
çfto f.iça neccssarias , ellas presuppoem o cum prim ento, 
por parte, do governo Imperial , da garantia  da indepen- 
dencia do I*Mado O rien ta l, c a < omprovação dc uma 
amizade perfeita para com a Cont«dercçAo, com o res
peito a seus direitos dc soberania e indcpcndencia. listas 
condições indispensáveis só se preenchcriüo quando  o 
governo imperial pudesse sanar plenamente seu já con- 
sunim ado desvio do compromisso de defender a indepen
dência do Estado O riental, c desse um a soluçSo justa  üs



diffcren tes reclam ações d a  Confcderaçflo que  pendem  an te  
o  governo d e  S. M. sobre  d ire ito s  perfe itos.

Kesta observar q u e  to d as estas qucstOes sendo sim ul- 
teneas e inseparaveis, é  ncressario  <|iic* srjflo resolvidas 
todas pelo governo im perial de  m u m odo ju sto  ; c alem  
d os o h jec to ' a q u e  som ente se lefcre  <> I a iii . Sr. viscon
de  d e  O linda, |>cndeni o u tra s  reclam ações ju>tas do  go
verno  a rg en tin o , ap resen tadas successivam cnte no lo n 
go tem po cm q u e  o governo im perial g u a rd o u  silencio 
so b re  os seis pontos expostos, para d;»r-llies as soluções 
descouform es com  a ju stiça  In ternaciona l, q u e  o gover
n o  a rg en tin o  tom ou em consideração  c. ju lg a  inadm is
síveis.

P o rtan to , 110  uso  dc  seu d ire ito , convida com  esp irito  
am igavel ao governo de S. M. I. á adopçAo <!e l im a d o -  
litica  ju s ta  e reeip roeam cn te  eonveniente  para  to rn a r  a 
co n sid e ra r as reclam ações re feridas, nfio só as existen
tes a té  íins d e  I8 í7 , com o tam hcm  as po>teriores, e a 
um a soluçfto <|iie com  ho n ra  e conveniência para  <> im 
pério  satisfaça os d ire ito s , a honra  e a segurança  d a  Con- 
ícderaçfío.

Deos g u a rd e  a V. Kx. m u ito s annos.
Thom az G uido.

N o ta  n . 53. —  N . 11. —  Rio de Janeiro . — M inistério
dos negocios estrangeiros , eni 8 de m aio de  1850.

O alm ixo assignado , do  conselho  de  S. M. o im pera
d o r, senador do  im pério , m in istro  e secre tario  de estado  
do s negocios estran g e iro s , teve a honra  de  receber a nota 
q u e , com data  d c  5  de  dezem bro próxim o passado, lhe 
d irig io  o Sr. I). Tliom a/. O uido, env iado  ex trao rd in a rio  
e m in istro  pl<‘iiipo tenciario  da r.onfederaçít» A rgen tina , 
em res|»osta á do  Sr. visconde dc O linda de 25 dc ju lh o  
d o  an u o  findo.

As questões recap itu lad as naquellas d u as no tas dc 5 dc  
dezem bro e dc 25 de  ju lho  sito de  m ui an tig a  d a ta . Ke- 
n ion tno  p rincipalm en te  aos annos de  I8'i:t 0 i s í5 .  De cn- 
tfto para cá tém  sidu  o ohjecto p rincipal da  discussffo en
t re  os dous governos. Tem sido  com pletam ente  desen
volvidas e encarad as po r to d as as faces. D urante toda 
essa discussito tem  o governo im perial d ado  irrecusáveis.
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provas, principalmente com anota de 25 de julho, do sen 
sincero desejo de term inar aquellas questões de uma ma
neira decorosa para ambos os paizcs. Deu quantas expli
cações podia dar, fez quantas concessões podia fazer sem 
quebra dos seus direitos e da sua dignidade. F. quanto 
mais sc tem explicado, quanto mais tem manifestado o 
desejo de chegar a um accordo, mais se tém alargado as 
cxigencias do governo argentino.

Por exemplo, o Sr. Guido, referindo-se ás notas troca
das em Bucnos-Ayres em setembro de <843 entre o mi
nistro residente do Bra/il e o ministro dos negocios es
trangeiros, dizia em sua nota de 18 de dezembro de 1847, 
que o governo Argentino « no duda en convenir en un 
olvido voluntário, para que las relaciones de ambos es
tados continuason, como si la correspondencia citada no 
hubiera jaulas existido. »

Respondendo a esse ponto, diz o Sr. visconde de Olinda 
em sua nota de 25 de julho : « O governo argentino, at- 
tendendo As razões que reproduz o Sr. Guido, substitue 
a este pensamento o dc um perpetuo e voluntário es
quecimento daquella occurrcncia, como se a alludida 
correspondencia nSo tivera existido ; e prestando-se o 
governo imperial á adopçSo deste meio, demonstra mais 
esta vez sua disposiçSo a remover, sem mingua de sua 
dignidade, quaesquer obstáculos ao restabelecimento da 
boa intclligcncia entre os dons paizcs. »

Referindo-se a esse mesmo ponto, o Sr. Guido agora, 
em sua nota de 5 dc dezembro, diz que nunca conveio 
em semelhante solução sobre esse assumpto. Diz que sc 
prestou e se prestará a que o acontecimento seja entre
gue ao esquecimento, mas nunca a que a correspondên
cia relativa se declare ou considere como sc n3o existi
ra. Substitue as palavras — esquecimento voluntário— 
por est’outras—esquecimentogencros ) da parte do gover
no argentino. — Na nota do Sr. Guido de 18 dc dezem
bro de 1847, tratava-se de um esquecimento voluntário 
de ambas as paitcs. A nota de 5 dc dezembro offerecc 
uma espteie de perdão, que o abaixo assignado tem or
dem de repellir.

Em sua nota de 18 dc dezembro de 1847, o Sr. Guido, 
referindo-se á missão do Sr. visconde de Abrantes, diz o 
seguinte : « É portanto dc esperar que desapprovando a 
conducta diplomatica do seu enviado nas còrtes dc Pa
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ris e Londres, c o seu memorandum ácerca (lo Rio da 
Prata, o governo do Brazil reassuma a posiçiío que lhe 
pertence como potência americana.» E com isto se con
tentava a legaçflo argentina.

Recebe depois a nota do Sr. visconde de Olinda de 25 
de julho, e na de 5 de dezembro, cm resposta, exige 
nflo só que o governo imperial desapprove directa e ex
pressamente » procedimento de seu enviado o viscon
de de Abranles, e repilla suas declarações offlciaes, e 
todo o contexto do seu memorandum , como que de
monstre aos governos da Inglaterra e da França que, 
longe de prescrever ao visconde de Abrantes taes actos, 
os ha desapprovado, isto é, que declare áqjielles gover
nos que nflo lhes m andou fazer proposições, (pie em 
verdade lhes nflo fez.

Isto , e a larga e cansada discussão que têm tido 
estes assumptos, dispensaria ao abaixo assignado de re
produzi-la, bastando referir-se ás notas que tflo circums- 
tanciadamente tratárflo de todos estes pontos. Comtudo, 
a consideração devida a nm governo conterrâneo, que 
assegura consagrar ao imperial uma sincera e mui so
licita amizade, exige que o abaixo assignado continue 
ainda esta discussSo, apezar de exhaurida,

O Sr. Guido nflo póde adm ittir que a correspondên
cia havida entre o ministro residente do Brazi! em liue- 
nos-Ayres e o ministro, dos negocios estrangeiros , cm 
setembro de 1843, se declare ou considere como nflo 
tendo existido, porque nflo está na possibilidade, nein é 
decoroso ao governo argentino dar como nflo existente 
um facto tflo caracterisado, tflo evidente, c que com- 
prehende uma sancçflo legislativa.

Com data de 19 de março de 1843 declarou o go
verno argentino um bloqueio parcial ao porto de Mon
tevidéo, e como o chefe das forças navaes do Brazil po
deria ter duvidas em reconhecê-lo, o governo imperial 
lhe ordenou que o reconhecesse, nflo consentindo po
rém que se procedesse para com as embarcaçOes brazi- 
leiras de maneira diversa do que com as francezas e 
inglezas. Este bloqueio nflo foi levado a effeito, por mo
tivos cuja averiguação é aqui estranha.

No t° de abril do mesmo anno notificou o governo 
argentino um outro bloquei», accordado com os minis
tros de Inglaterra e de França, accordo em que o Brazil
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n ã o  foi o u v id o ,  q u e  n c c p t u a v a  o s  n a v io s  d e  c o m m e rc io  
q u e  c b e g a v ílo  d o  O c e a n o , e  p e lo  q u a l  c r ilo  o b r ig a d o s  o s  
c ô n s u le s  e  o s  c o m m a n d a n te s  <1*; e s ta ç f lc s  ( to r n a n d o - s e  
a s s im  e x e c u to re s  v o lu n tá r io s  d o  b lo q u e io )  a  e m p r e g a r  
to d o s  o s m e io s  a o  se u  a lc a n c e  p .ira  I m p e d ir  q u e  o s  n a 
v io s  d e  c o m m e rc io  e c a b o t i ^ v n  d a s  s u a s  naçoe.s i n t r o 
d u z is s e m  n o  p o r to  d e  M om cv id é o  v ív e re s  e  a r m a s .

E s la s  c o n d içO cs e x c e p c io n a e s , p e la s  q u a e s ,  e m  v i r tu d e  
d e  u m  a c c o r d o  e m  q u e  o  lii a / i l  n à o  tev e  p a r te ,  o s  c o n 
s o le s  e  c o m m a n d a n te s  f ra n c e z e s  e  in g le z e s  to m a v ilo  so - 
n r e  s i o  e n c a r g o  d o  b lo q u e a d o r ,  d e  v is i ta r  o s  n a v io s  
d e  s u a s  n a ç fte s , e  cie t o r n a r  e ífe c t iv o  o  b lo q u e io  , s a -  
h in d o  a s s im  d a s  r e g r a s  o r d in a r ia s ,  e r a  p r o p r io  p*»ra s u s 
c i t a r  d u v id a s  a o  a g e n te  d e  u m a  n a ç ilo  q u e  n ilo  t iv e ra  
p a r te  n o  a c c o r d o ,  « q u e  p o d ia  n ilo  se  j u l g a r  a iH o r is a d o ,  
em  v i r tu d e  d o  q u e  t iv e ra  l u g a r  c o m  o s  a g e n te s  d e  o u t r a s ,  
a  im p ò r  a o  c o u m ia n d a n te  d a s  f o rç a s  n av a . s b r a z i ie i r a s  a 
o b r ig a y íío  d e  v i s i ta r  o s  n a v io s  d a  su a  n a ç ilo , e  d e  ( ise a li-  
s a r  o s  g e n e r o s  im p o r ta d o s  e m  IVIontcvidéo, t a r e f a  q u e  
In q u e s t io n a v e lm e n te  p e r te n c e  a o  b lo q u e a d o r .

() m in i s t r o  b ra z i le i r o  <*,111 M o n te v id é u , sem  r e c o n h e c e r  
a q u e i le  b lo q u e io ,  c o n s u l to u  o  g o v e rn o  im p e r ia l .

D eu e sse  fa c to  lu g a r  á n o ta  v io le n ta  d o  S r . A ra n a  a o  
c o m m e n d a d o r  D u a r te  d a  P o n te  Ki b e ir o ,  d a ta d a  d e  22 d e  
s e te m b r o  d e  IBVS, n a  q u . l  o  m in is t r o  b r a z i le i r o  c m  M on- 
te v id é o  e ra  q u a l i f ic a d o  d e  e s tú p id o .  O  c o m m e n d a d o r  
D u a r te  d a  P o n te  Ki b e iro  r e s p o n d e u  e m  d a t a  d e  2 5  d o  
m e s m o  m ez , p r o c u r a n d o  c o m  v a r ia s  ra z o e s  d e m o n s t r a r  
q u e  o  p r o c e d im e n to  d o  m in is t r o  b ra z i le i r o  e m  M o n te x id c o  
n ilo  o ff .-n d ia  o s  d i r e i to s  d a  C o n fe d e ra c ;lo  A r g e n t in a .

NiJo o b s t a n te  o  p e so  e  cr n s id c r a ç à o  q u e  o  g o v e r n o  im 
p e r ia l  p o d e r ia  d a r  a  a lg u m a s  d a q u e l la s  r a z o e s  t e n d e n te s  
a  d e m o n s t r a r  q u e  a s  fo rç a s  n a v a e s  b r a z i ie i r a s  n ilo  e r ilo  
o b r i g a d a s  a  a c c e d c r  a o  b lo q u e io  n a  p a r te  e m  q u e  e r a  c o n 
v e n c io n a l ,  n ilo  (jiK iren lu  c o m  a s u a  d is c u s s ã o  a z e d a r  a s  
re la ç f íe s  e n t r e  o s  d o u s  p a iz e s , e  n ilo  e n t r a n d o  n a  s u a  p o 
l i t ie a  c o n t r a r i a r  a q u e i le  b lo q u e io ,  a p r e s s o u - s e  e m  r e c o 
n h e c ê - lo ,  d e s a p p ro v o u  o  p r o c e d im e n to  d o  s e u  m in i s t r o  
e m  M o n te v id é o , n ilo  a p p r o v o u  a s  ra z o e s  e m  q  jc s e  f u n -  
d<1ra o  s e u  m in is t ro  em  B n e n o s -A y re s , p o r q u e  e s s a  a p p r o -  
v a ç ilo  t r a r i a  c o m s ig o  o  d e s c o n h e c im e n to  <lo m  *"ino b lo 
q u e io ,  i s to  é , u m  p a s so  in te i r a m e n te  fó ra  d a  l in h a  q u e  
t r a ç a r a  a  s u a  p o lit ie a  n a s  q u e s tõ e s  e n t r e  a s  K e p u b l ic a s
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Argentina e do Uruguay. Propôz a retirada daquellas 
notas, e, em vista dad o  Sr. Arana de 11) de novembro de 
1843, retirou o commendador DuarteMa Ponte Ribeiro de 
Buenos-Ayres. W v. portanto tudo <|iianto póde fazer um 
governo que deseja manter com outro boas relações, sem 
quebra de sua dignidade.

Estas medidas excluião inteiramente qualquer ulte- 
rior motivo de resenliinenlo da parte do governo argen
tino sobre unia questão que devia j u l ^ a r - s c  linda ; pelo 
que nada era mais conforme a >s princípios de uma po
litica de amizade e franqueza do que apagar nos regis
tros da diplomacia os vestígios de uma discussão acri
moniosa, e cujas causas tinIião completamente desappa- 
rccido.

A despeito pordm dessas considerações tão obvias 
como irrecusáveis, o governo da Confederação Argentina 
níío quizem tempo algum prestar-se á retirada daquel
las notas, allegando os motivos que rrprnduzio nas de 
18 de dezembro de 1847 e de 5 de dezembro proximo 
passado.

Impossível é sem duvida que deixe dc ter existido 
aquillo que existjp. A correspondencia acima menciona
da não póde arrancar-se dos domínios da publicidade e 
da historia; mas facil era adm ittir a possibilidade de 
retira-la dos archivos da diplomacia, ou considera-la 
como se não existisse.

E quem senão o Sr. Guido lembrou o arbítrio de con
sidera-la como não existente ?

O abaixo assignado reproduzirá nova e textualmente 
as palavras da nota do Sr. Guido de 18 de dezembro de 
1847: «Y ya que Ia correspondencia cambiada com la 
lcgacion imperial no puede ser considerada como no» 
escrita, despues de haver sido somelida a Ia opinion pú
blica , no duda en convenir en un olvido voluntário, 
para que las relacionei de ambos estados continuasen 
como , w  la correspondencia cilada no hubiera jam as exis
tido. »

O argumento que se quer deduzir da sancçSo legisla
tiva da honrada junta de representantes não é proceden
te. O seu voto devia regular o procedimento do poder 
executivo antes de obtidas as reparações , mas depois 
dellas a acção deste ficava inteiramente livre . e se o fim 
da mensagem e do voto da dita honrada junta era con-



s e g u ir  u m a  so lu ç ã o  d e co ro sa  d a  q u e s tã o  p e n d e n te  , c n ã o  
p e rp e tu a r  as su a s  re c o rd a ç õ e s  d ip lo m a tic a s , a  a eq u ie sce n - 
c ia  d o  g o v e rtlo  d a  C o n fed eração  a c o n s id e ra r  a c o r re s 
p o n d ê n c ia  h a v id a  co m o  n ã o  e x is te n te  n ã o  c o n tr a r ia v a  
a q u c lle  v o to . Se o e sq u e c im e n to  d o  o c c o rr id o  , em  q u e  
co n v ém  o S r. G u id o  , o  n ã o  c o n tr a r ia  , n ã o  p ó d e  p r o d u 
z ir  e s te  e ffe ito  a q u e lla  o u tr a  c o n d iç ã o  , p o rq u e  a m b a s  
e s tã o  em  p e rfe ita  h a rm o n ia .  N ada é  m a is  n a tn r a l  e  c o n 
se q ü e n te  d o  q u e  h a v e rm o s  co m o  n ã o  e x is te n te  a q u il lo  
q u e  a f íirm a m o s  te r  e sq u e c id o .

P o r ta n to  o a rb i t r io  le m b ra d o  p e lo  S r. G u id o , em  su a  n o 
ta  d c  18 d e  d e z e m b ro  d e  1847 , e  a c e ito  p e lo  a n te c e s 
s o r  do  a b a ix o  a s s ig n a d o , na  n o ta  d e  25 d e  ju lh o  p ro x i-  
m o p a ssa d o , e ra  u m  m eio  ju s to  c  h o n ro so  d e  a c a b a r  u m a  
tã o  a n tig a  e  d e b a tid a  q u e s tã o . A ce itan d o -o  , o  g o v e rn o  
im p e r ia l  d e s is tia  g d a q u e llc  q u e  p ro p u z e ra ,  « a r e t i r a d a  
d a s  n o ta s . »

Q u a n to  p o ré m  ao  q u e  o S r. G u id o  s u b t i tu c  a g o ra  em  
s u a  n o ta  d e  5 d e  d e z e m b ro  p ro x im o  p a ssa d o , a  s a b e r  
s im p le sm e n te , « u m  e sq u e c im e n to  g e n e ro so »  o g o v e rn o  
im p e r ia l  n ã o  o  p ó d e  t o m a r e m  c o n s id e i a çã o  e m q u a n to  
e s ta  u l tim a  p a la v ra  n ã o  fò r  r e t i r a d a  p e lo  S r . G u id o .

A m issão  d o  S r. v isc o n d e  d e  A b ra n te s  n a s  c ò r te s  d e  
L o n d re s  c  P a ris  te m  s id o  m u ita s  vezes e x p lic ad a  sa t is -  
fa c to r ia m e n te  pelo  g o v e rn o  im p e r ia l , e sp e c ia lm e n te  n a s  
n o ta s  d ir ig id a s  á  leg a çã o  a rg e n t in a  em  (la ta s  d e  1 7  d e  
ju l l io  c  17 d e  n o v e m b ro  d e  1845 , 12 d e  a b r i l  d e  1847 , e  
25 d e  ju lh o  d e  1840 , e  n a s  d i r ig id a s  á  le g a ç ã o  d o  l is ta 
d o  O rie n ta l e m  14 d e n o v e m b ro  d e  1845 e  28 d e  fe v ere iro  
d e  1846 , im p re ssa s  co m  os r e la to r io s  d e s ta  r e p a r t iç ã o  
«lestes ú l t im o s  a n n o s .

O S r. G u id o , fo rm u la n d o  a su a  in te rp e lla ç ã o  d e  4 d e  
m a rç o  d c  1845 , d e u  c o m o  e s ta b e le c id o  e p ro v a d o  q u e  o  
S r .  v isc o n d e  d c  A b ra n te s  p ro m o v ô ra  em  l .o n d re s  e P a r is  
a  a ll ia n ç a  d a q u c lla s  d u a s  c ò r te s  co m  o B razil p a ra  in te r 
v i r  n o  Kio d a  P ra ta .

A b a n d o n a n d o  p o ré m  d e p o is  esse  te r r e n o  em  q u e  n ã o  
p o d ia  s u s te n ta r - s e  á  v is ta  d a s  f ra n c a s  e  te rm in a n te s  e x 
p lic a çõ e s  d o  g o v e rn o  im p e ria l  , o  S r. G u id o  e x ig e  q u e  
e s te  desapprovfc d ir e c ta  e  e x p re ssa m e n te  o p ro c e d im e n to  
d o  s e u  e n v ia d o  o  S r . v isc o n d e  d e  A b ra n te s  , re p il la  su a s  
declaraçO e*  o fflc iaes , e  to d o  o  c o n te x to  d o  se u  m em o ra  ri - 
tlu m , e  d e m o n s tre  ao s  g o v e rn o s  d e  I n g la te r r a  e d e  F r a n -



ça que o do Brazit longe dc prescrever ao dito visconde 
taes acto s, os ha desapprovado.

Mas se as instrucçOcs do Sr. visconde de Abrantes não 
o encarregárão de promover uma intervenção ; sc elle a 
não promoveu , como se tem exuberantemente demons
trado ; se o mesmo Sr. Guido já  declarou e reconheceu 
em uma de suas notas que esse acto de diplomacia fôra 
praticado « sin cl propósito de suscitar una guerra no 
provocada » , o que ha de desapprovar o governo impe
rial ? Aquillo que mandou fazer ? O que o Sr. visconde, 
dc Abrantes fez em conformidade de suas instrueçoes ? 
Fôra para isso preciso que <> governo imperial não tives
se o inenor sentimento de dignidade.

Exige mais o Sr. Guido que o governo imperial repilla 
todo o contexto do memorandum do Sr. visconde de 
Abrantes'. Mas se a conclusão desse memortmdum, que (5 
a sua parte essencial, se o seu todo (nelie não sc pede , 
nem solicita intervenção) está de conformidade com as 
instrueçoes dadas ao mesmo visconde, esta exigencia do 
Sr. Guido relativa a um mnnoraudum , dirigido a um 
governo diverso do argentino, e cuja natureza c effeitos 
não ohrigão a taes declarações, importa todavia uma re- 
tractação , uma vergonhosa revogação, pelo governo im
perial, de instrueçoes dadas dentro dos limites do seu di
reito. Porquanto, obrigado pela convenção prelim inar de 
paz de 27 de agosto dc I82H a garantir a independencia 
de Montevidéu, ninguém lhe póde contestar o direito de 
procurar saber de governos, tainbem compromettidos a 
garan tir essa independencia , o seu pensamento sobre 
circumstancias e acontecimentos que podem affeeta-la. 
A exigeneia do Sr. Guido tem extraordinário alcance. 
Parecendo atacar actos do Sr. visconde dc Abrantes que 
altera , vai ferir um indisputável direito do governo im
perial.

Ainda mais exige o Sr. Guido que o governo imperial 
demonstre aos da Inglaterra e da França que longo de 
prescrever ao Sr. visconde de Ahrantcs taes actos os ha 
desapprovado. Masque actos são esses? São ad o s pelos 
quaes o visconde de Abrantes solicitasse uma intérvep- 
ção? Esses nunca existirão. Tal intervenção nunca foi 
solicitada : o Sr. visconde de Abrantes não indicou, nem 
podia indicar, á vista de suas instrucçOcs, meio algum 
para obter a pacificação das republicas do Prata. O mes-
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m o  S r . G u id o  n ã o  s u s te n ta  m a is  o  c o n t r a r io .  N ão  te m  o  
g o v e rn o  im p e r ia l  d e c la ra d o  p e r a n te  o  m u n d o ,  11a t r i b u 
n a ,  e m  n o ta s  q u e  c o r re m  im p re s s a s ,  q u e  n ã o  s o l ic i to u  a  
in te rv e n ç ã o  q u e  veio  a o  R io  «Ia P ra ta  ? E m  q u e  p a r to  d a s  
iu s tru o ç O e s  d  o S r. v isc o n d e  d c  A b ra n te s  <• d o  seu  n iin io -  
r a n d u m  sc  fa lia  d e  in te rv e n ç ilo ?  S e ria  in d c c o ro s o  .1 0  
g o v e rn o  im p e r ia l  i r  d e m o n s tr a r  a o s  d o i ts  g o v e rn o s  q u e  
n ã o  p re sc re v e u  a o  v isc o n d e  d e  A b r a n te s a c to s q u e  n ã o  
llie  p ro sc re v e u , e  q u e  d e sa p p ro v a  a c to s  q u e  e lle  n ã o  
p r a t ic o u .

S ão  e sse s a c to s ,  c u ja  re p ro v a ç ã o  se  p e d e , a q u e l lc s  p e 
lo s  q u a e s  o  S r. v isc o n d e  d e  A b ra n te s ,  c o n fo rm e  a s  in s-  
tru c ç f íe s  q u e  llie  fo râ o  e x p e d id a s ,  p r o c u ro u  s a b e r  d o s  
g o v e rn o s  d a  I n g la te r r a  e  d a  F ra n ç a  o s d i r e i to s  e  o b r ig a -  
ç r te s q u e , p a ra  s u s te n t a r a  in d e p e n d e n c ia  d o  E s ta d o  O r ie n 
ta l  d e d u z ia  o  p r im e ir o  d a  c o n v e n ç ã o  p r e l im in a r  d e  paz  
d e  27 d e  a g o s to  d e  1 8 2 8 , e m  q u e  fô ra  m e d ia d o r ,  e  o  s e 
g u n d o  d o  t r a t a d o  d e  2!) do  o u tu b r o  d c  1 8 4 0 ,e  fa ze r s e n 
t i r  a a m b o s  q u a n to  c o n v ir ia  q u e  se  e n te n d e s s e m  c o m  o 
B ra z il  p a ra  p ô r  u m  te rm o  á g u e r r a  q u e  d e v a s ta v a  o  I lio  
d a  P r a ta ?  Se sã o  e sse s o s  a c to s ,  c u ja  re p ro v a ç ã o  o  S r. 
G u id o  p e d e , e s tã o  c lle s  c o n fo rm e s  co m  a s  in s t ru c ç õ c ?  
d a d a s  a o  S r. v isc o n d e  d e  A b ra n te s , c o m o  já  foi d e m o n s 
t r a d o  em  n o ta s  d o s  a n te c e s s o re s  d o  a b a ix o  a s s ig n a d o ,  c  
o  g o v e rn o  im p e r ia l  n ã o  p ô d e  r e p ro v a r  e  d iz e r  q u e  n ã o  
p re sc re v e u  a q u il lo  q u e  d e n t r o  d o s  l im ite s  d o  s e n  d ir e i to  
m a n d o u  fa ze r.

P o r  v e n tu ra  , q u a n d o  a I n g la le r r a  o f fe re c e u  a  s u a  m e 
d ia ç ã o  em  I8'»l p a ra  o b t e r  a  p a c if ic a çã o  d o  R io  d a  P ra 
ta  ,  q u a n d o  e ssa  m esm a  p o tê n c ia  se  u n io  co m  a F r a n ç a  
p a r a  o  m esm o  lim  e m  1 8 i2 ,  a lg u é m  e n te n d e u  q u e  e ssa s  
d u a s  p o tê n c ia s  t in h ã o  v io la d o  a n e u t r a l id a d e  ? N e n lm in  
fu n d a m e n to  se  a p re s e n ta  p a ra  se  j u lg a r  in f r in g id a  e s sa  
n e u t r a l i d a d e ,  p o rq u e  te n to u  o  B raz il u n i r - s e á  F ra n ç a  e  
á  I n g la te r r a  p a ra  c o n s e g u ir  a s o b re d i ta  p a c if ic a çã o .

N ão  o b s ta n te  o  a b a ix o  a s s ig n a d o  ro g a  e e sp e ra  q u e  o  
S r .  G u id o  e sp e c if iq u e  co m  c la re z a  q u a e s  sãi> o s ac to s  c u 
j a  re p ro v a ç ã o  p e d e  , o  q u e  m u ito  c o n c o r r e r ia  p a ra  e lu c i 
d a r  a  q u e s tã o .

Á s d  ec laraçO es d e  lo rd  A b e rd e e n  e M. G u iz o t , in te 
r e s s a d o s  em  d a r  u m a  c ò r  a m e r ic a n a  in te rv e n ç ã o  , o p -  
p ô e  o  g o v e rn o  im p e r ia l  a s  s u a s  ; a s  in s t ru c ç õ e s  e o  p r ó 
p r io  m em oru ru lu m  d o S r .  v is c o n d e  d c  A jira n tc s , n o s  q u a e s
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n ã o  r e s s u m b - a  s e q u e r  o  p e n s a m e n to  d c  u m a  in te r v e n ç ã o .  
Mem <> g o v e rn o  im p e r ia l  s a n c c io n o u  < o m  se u  s i le n c io  a s  
d e c la r a ç õ e s  d a q u c l l e s  m in istro .-. , a n te s  p o r  m e io  d a s  e x 
p l ic a ç õ e s  a s  m a is  c a te g ó r ic a s  p r o c u r o u  f r a n c a m e n te  r e s 
t a b e le c e r  a  v e r d a d e  d c  s e u s  d e s íg n io s .  A n o ta  d e  14 d e  
o u t u b r o  d e  IS ir» d o  e n c a r r e g a d o  d c n e g o c i o s d o  1 5 raz ilao  
g o v e r n o  d a  K c p u b lie a  O r ie n l  d , c  a  d e  '.!! d c  s e te m b r o  d o  
m e s m o  a n u i)  á le g a c ã o  a r g e n t i n a ,  a lé m  d e  o u t r o s  d o 
c u m e n to s  , o  p ro v ã o .

I)i m a is ,  a  in te r v e n ç ã o  d a  I n g l a t e r r a  c  d a  F r a n ç a  n o  U io  
d a  P ra ta  e ra  n e g o c io  d e c id id o  a n te s  d a  c h e g a d a  d o  v is 
c o n d e  d e A l i r a n t e s a  L o n d re s .

O u tr o  p o n to  s o b r e  <jue v e rsa  a  n o ta  d o  S r .  C u i d o ,  a  
q u e  o  a b a ix o  a s s ig n a d o  te m  a  h o n r a  d e  r e s p o n d e r  , «5 o  
d e s c o n h e c im e n to ,  p o r  p a r te  d o  c o m m a n d a n tc  d a  e s q u a d r a  
b r a z i le i r a  e s ta c io n a d a  e m  M o n te v id é o , d o  b lo q u e io  n o t i -  
í ic a d o  e m  17 d e  a b r i l  d e  1845 p e lo  c o m m a n d a n tc  e m  c lie -  
fe  d a  e s q u a d r a  d a  C o n fe d e ra ç ã o  A rg e n t in a .

N ão  é  e x a c to  q u e  o  c o m m a n d a n tc  d a s  f o rç a s  n a v a e s  
b r a z i le i r a s  d e s c o n h e c e s s e  o  b lo q u e io .  C o m o  se  v<J d o  s e u  
o ff ic io  d e  lí) d e  a b r i l  d e  1845 a o  c o m m a n d a n tc  < a  e s q u a -  
<lra a r g e n t in a ,  n e n h u m a  d u v id a  t in h a  c lle  e m  r e c o n h e c i -  
lo ,  c  s ó in e n te  se  l im i ta v a  a r e c l a m a r  ig u a ld a d e  d c  t r a t a 
m e n to  n a  a p p lic a ç ã o  d a s  le is  d o  b lo q u e io  a o s  n e u t r o s , 
n ã o  só  p o r  s e r  is so  d e  r ig o r o s a  ju s t iç a  , c o m o  p o r q u e  o  
g o v e rn o  im p e r ia l  lh e  t in h a  o r d e n a d o  q u e  n ã o  c o n s e n tis s e  
q u e  se  p ro c e d e s s e  p a ra  c o m  a s  e m b a r c a ç õ e s  b r a z i le i r a s  
d e  m a n e i r a  d iv e r s a  d o  q u e  c o m  a s  f r a n c e z a s  e  in g le z a s .  
Mão fez m a is  o  d i to  c o m m a n d a n tc  d o  q u e  r e c la m a r  a  
ig u a ld a d e  d e  t r a t a m e n to  p a r a  c o m  o s  n a v io s  e  s ú b d i to s  
b r a z i lc i ro s .  K n ã o  e r a  d e  e s p e r a r  q u e  u m  g o v e rn o  q u e  se  
d iz  e m in e n te m e n te  a m e r ic a n o  c o n s id e r a s s e  c o m o  u m a  i . -  
j u r i a  o  r e c l a m a r - lh e  u m  se u  v iz in h o  c  c o n te r r â n e o  a q u e l -  
la s  c o n c e ssõ e s  q u e  lize sse  a o s  c h e fe s  n a v a e s  d e  n a v io s  e u 
ro p e u s .

Diz o  S r . G u id o  q u e  a  g r a v e  o f fe n sa , c o m m e tt id a  p e lo  
c o m m a n d a n tc  l t r a z i le i r o ,  c o n s is te  e m  h a v e r  d e s c o n h e c id o  
o b lo q u e io  p e la  u n ic a  r a z ã o  d e  o  h a v e re m  d e s c o n h e c id o  
o s  c o m in a n d a n te s  b r i t a n n ic o  c f ra n c e z  , p r e te n d e n d o  s e r  
n e u t r a l ,  q u a n d o  a s s im  se  ig u a la v a  c o m  o s  a g g r e s s o r e s  d a  
C o n fe d e ra ç ã o .

O a b a ix o  a s s ig n a d o  n ã o  e x a m in a r á  se  o  p r o c e d im e n to  
d o s  ch efe»  d a s  d iv is õ e s  n a v a e s  f r a n c e z a  e in g l c z a ,  q U a n -
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do impozerSo certas condições para reconhecer o blo
queio, piíde ou não justificar-se pelos princípios do direi
to das gentes. Bastava ao commandante das forças hra- 
zileiras partir do facto e reclamar a igualdade, a menos 
que o Sr. Guido não pretenda que a nação brazileira é 
inferior em <1 i rei tos ás outras.

O commandante das forças brazileiras n.ío se igualou 
a quaesquer aggressores da Confederação, se os havia de
clarados e reconhecidostaes naquella época, porquanto 
o seu procedimento não foi combinado com os alm iran
tes francez e inglez, antes foi posterior. Não pôz duvida 
ao bloqueio , como se vê do seu officio de 18 de abril ao 
commandante em chefe da esquadra argentina. Sómentc 
depois que teve noticia das condições postas pai a os na
vios francezes e inglezes, é que pôz duvida e reclamou a 
igualdade. *

Ignora porventura o Sr. Guido que pelo facto de não 
reconhecer uma nação um bloqueio, ou de se lhe adm it- 
tirem condições favoraveis e de entrarem  no porto blo
queado navios dessa nação, podem os neutros desconhe
cê-lo também c exigir em seu beneficio as mesmas con
dições ?

Cumpre também notar que na época em que esses fac
tos se passavSo, ainda a intervenção da França e da Ingla
terra não se tinha declarado, pelo que não se podião 
então qualificar aggressoras da Confederação.

O governo argentino pretende que seja desapprovado 
o procedimento do commandante das forças navaes bra
zileiras cm 1845 com o f undamento de que elle procedeu 
do mesmo modo que os chefes das forças navaes france- 
zas e inglezas. E entretanto, quando os agentes dessas 
duas nações, mediante um accordo, reconhecêrSo » blo
queio de setembro de 1843, e o chefe das forças navaes 
brazileiras não procedeu do mesmo modo, fundou o go
verno argentino as suas queixas, em que esse chefe de- 
vêra ter procedido do mesmo modo que os chefes navaes 
das duas primeiras nações marítimas, a França e a In
glaterra !

O procedimento dos Estados-Unidos, que o Sr. Guido 
cita, podia ser dictado por considerações politicas que 
não se dessem a respeito do Brazil. Cada um póde renun
ciar ao seu direito sem que essa renuncia -«brigue a te r
ceiro.



Accrescenta o Sr. Guido que o Sr. Saturnino <ie Souza c 
Oliveira , quando exercia o cargo dc ministro do» nego
cios estrangeiros, tratára  com o mesmo Sr. Guido desta 
questão, mostrando-se decidido a convir na solução re
clamada pelo governo argentino, isto é, a desapprovar 
categoricamente o procedimento do commandante das 
forças navaes brazileiras, como apartado das vistas do 
governo do Brazil e como offensivo da soberania da Con
federação e de seus direitos de potência belligcrante.

Da maneira por que sc exprime o Sr. Guido, e de n ío  
haver o abaixo assignado encontrado vestígios de seme
lhantes declaraçücs na secretaria a seu cargo, conclue 
elle que esse negocio foi tratado em confcrencia verbal. 
O abaixo assignado está m uito longe de pôr cm duvida 
as asserções do Sr. Guido, mas faz á memória do Sr. Sa
turnino a justiça dc crer que elle estaria disposto a fazer 
tão extraordinaria concessão cm compensação de outras, 
e por transacção.

Demais, o Sr. Guido sabe qual é o valor que cm diplo
macia tém os aclos passados em conferencias verl>acs,que 
não são reduzidas a protocolos, os quaes, para terem ca
racter oflicial, devem ser revestidos de assignatura.

A questão dos passaportes concedidos ao general Ri
vera acha-se extensamente discutida nas notas que os an
tecessores do abaixo assignado, o Sr. Limpo dc Abreu 
e o Sr. liarão de Cayrú, dirigirão ao Sr. Guido em data 
dc 11 de abril e 28 de dezembro dc 184G, respondendo ao 
protesto do mesmo Sr. Guido contra a concessão dos 
Uitos passaportes.

Ogoverno imperial demonstrou a justiça do seu acto, 
fundando-se nos seguintes principios:

1 .“ Que o governo argentino não tinha direito algum, 
na ausência dc estipulaçiles espcciaes, para exigir a re
tenção de indivíduos que, achando-se 110 territorio  hra- 
zileiro, sob a salva-guarda da f<í publica, quizessem sahir 
inoffensivamentc do mesmo territorio, unicamente pelo 
motivo de não convir a sua sahida á Confederação Ar
gentina.

Que, conforme ás maximas do direito das gentes, 
e á pratica observada pelas nações cultas, as obrigaçOes 
impostas ao governo de um paiz neutro para com os emi
grados dc outro belligcrante, reduzião-se ao emprego 
das medidas absolutamente indispensáveis para que o»
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e m i g r a d o s  e n t r e m  t r a n q u i l l o s  e  i n o f f e n s iv .o s  n o  t e r r i t o 
r i o  n e u t r o ,  n e l l e  s e  c o n s e r v e m  t r a n q u i l l o s  e  i n o f f e n s i v o s ,  
e  < le lle  s á i S o  p e l a  m e s m a  f ó r m a .

3 .»  Q u e  e r . l o  e s t e s  o s  l i m i t e s  q u e  o  d i r e i t o  p u b l i c o  
u n i v e r s a l  v  a  p r a t i c a  d a s  n a ç õ e s  c u l t a s  a s s i p n a l a v S n  A 
j u r i s d i e ç i í o  d o  g o v e r n o  d e  u m  p a i z  n e u t r o ,  p a r a  c o m  o s  
r e f u g i a d o s  c p .e  n e l l e  p r o c u r a v í i o  a s y l o ,  e  q u e ,  p o r t a n t o ,  
r e t e r  o s  e m i g r a d o s  n o  p a i z  n e u t r o  c o n t r a  a  s u a  v o n t a d e ,  
s e r i a  t r a n s p ò r  e s t e s  l i m i t e s  e  c o n v e r t e r  a  n e u t r a l i d a d e  n o  
e x e r c í c i o  d c  u m  d i r e i t o  b e l l i g e r a n t e ,  v i ^ to  q u e  n e s s e  c a s o  
o s  e m i g r a d o s  l i c a r i / í o  c o m o  p r i s i o n e i r o s  n o  p a i z  n e u t r o ,  
e  o  d i r e i t o  d e  f a z e r  p r i s i o n e i r o s  c  u m  d i r e i t o  b e l l i g e -  
r a n t e .

4 .°  Q u e  o  g e n e r a l R iv e r a  e m b a r c á r a , d e s t a  c ô r t c  p a r a  
M o n t iv id é o , n o  d ia  9 d e  m a r ç o  f ie  IH 46, a  b o r d o  d o  b r i 
g u e  h e s p a n h o l Fom ento , p o r  u m a  m a n e ir a  t r a n q u i l l a  c  
m o ffe n s iv a , is to  é ,  s e m  a r m a s  e  s e m  s é q u i t o .

O  g o v e r n o  i m p e r i a l  p o d i a ,  e  p ó d e ,  e m b a r a ç a r  a  s a h i d a  
d o  g e n e r a l  R i v e r a  p o r  m o t i v o s  d e  s e g u r a n ç a  e  c o n v e n i ê n 
c i a  p r ó p r i a ;  m a s  n S o  p ó d e  d e s c o b r i r  f u n d a m e n t o s  s o l i d o »  
e  c o n f o r m e s  a o  d i r e i t o  d a s  g e n t e s ,  p e l o s  q u a e s  o  g o v e r n o  
a r g e n t i n o  o  p o s s a  c o n s t i t u i r  c a r c e r e i r o  o b r i g a d o  « l e s te s  
o u  d a q u e l l e s  i n d i v í d u o s ,  e p i a n d o  a s s i m  I b e  c o n v e n l i a .

O s  p r i n c í p i o s  a c i m a  e x p o s t o s  , s e r i / I o  a p p l i c a v e i s  á  
q u e s t S o  d o  g e n e r a l  P a z  , s e  o  g o v e r n o  i m p e r i a l  1 1 S 0  t i 
v e s s e  j u l g a d o  c o n v e n i e n t e  n e g a r - l h e  p a s s a p o r t e  p a r a  
t r a n s i t a r  j>or u m a  p r o v i n c i a  « lo  i m p é r i o  , e  s e  p o r  i s s o  
n f lo  s e  h o u v e s s e  e l l e  e v a d i d o .  A s  n o t a s  d e  17 d e  j u l h o  e  
17 d e  n o v e m b r o  d e  I fr»'«5 e x p l i c í i r ã o  t ã o  s a t i s f a c t o r i a m e n t e  
e s t e  t a c t o  q u e  o  a b a i x o  a s s i g n a d o  a  e l l a s  s c  r e p o r t a .

O  q u e  é  e m  v e r d a d e  n o t á v e l  é  q u e ,  a o  p a s s o  q u e  o  g o 
v e r n o  a r g e n t i n o  s e  r e c u s a  a  t e r m i n a r  p o r  u m a  m a n e i r a  
l i o n r o s a  a s  d i i f e r e n ç a s  i n f u n d a d a s  l e v a n t a d a s  e n t r e  e l l e  
e  o  d o  i m p é r i o ,  e x i j a  c o m o  u m  d e v e r  q u e  e s t e  p o s t e r g u e  
o s  s e u s  d e v e r e s  d e  n e u t r o  p a r a  f a v o r e c e r  a s  s u a s  v i s t a s  !

D e s e j o s o  d e  c h e g a r  a  u m  a c c o r d o ,  o  g o v e r n o  i m p e r i a l  
d e u  c l a r a s  e  p o s i t i v a s  e v p l i c a ç õ e s  s o b r e  a  f u g a  d o  g e n e 
r a l  P a z .  C o m  e l l a s  n ü o  s e  c o n t e n t o u  o  g o v e r n o  a r g e n t i 
n o .  O  a n t e c e s s o r  d o  a b a i x o  a s s i g n a d o ,  e m  s u a  n o t a  d e  
2 5  d e  j u l h o  p r ó x i m o  p a s s a d o ,  o f f e r e c e u - s e  a  e s c l a r e c e r  e s 
s e  f a c t o ,  m a n d a n d o  p r o c e d e r  a  n o v a s  i n v e s t i g a ç õ e s ,  c  
e r a  e s s e  u m  m e io  d e c o r o s o  p a r a  o  g o v e r n o  a r g e n t i n o  d e  
t e r m i n a r  s e m e l h a n t e  q u e s t ã o ;  m a s  o  S r .  O u  i d o  e m  s u a
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nota o p»Vz inteiramente de parte, nem toca nclle, e esta
belece <iue o governo imperial recusa urna satisfação que 
nenhum direito o obriga a dar, e que o seu procedimen
to eqüivale a um a desattenção ás reclamações do gover
no argentino.

O quinto ponto, de que trata  a nota do Sr. Cuido dc 5 
de (Iczcmhro proximo passado em referencia á do Sr. 
visconde de Olinda de 25 de julho, é o  reconhecimento 
da independcncia do Paraguay.

As notas de 2!) de ju lho  de 1845, e 12 dc ahril de 1847, 
dem unstrárão exuberantemente a justiça e direito com 
que nesse assumpto procedeu o governo imperial.

O abaixo assignado, espetando que o governo argen
tino reconsidere as razões ali ponderadas, julga inútil 
reproduzi-las aqui, e liinitar-se-ha a mui breves obser
vações, em sustentação da nota de seu antecessor de  25 
de jullio proximo passado.

O Rrazil, como já foi demonstrado, havia ha m uito 
reconhecido a indepc dencia do P a rag u ay , e a re
petição desse acto em 1844 não podia im portar uma 
oífensa á Confederação Argentina, cujo governo nunca 
foi explicito a esse respeito. O simples reconhecimento do 
ISrazil não prejudicava por si s<S quaesquer questões pen
dentes entre a Confederação e o Paraguay.

Texas foi reconhecido independente pelos governos da 
França ed a  Inglaterra, com os quaes celebrou tra tad o s , 
e essas potências não sc julgárão obrigadas a sustenta-la, 
srimente por esse reconhecimento , quando os Estados- 
Unidos absorvérão aquella nacionalidade.

Quando a França reconheceu a independcncia dos Es
tados tinidos, e celebrou com elles tratados de commer- 
cio e de alliança defensiva, em H de fevereiro de 1778, de- 
claroíi á còrte de Londres que o seu procedimento era 
fundado nofacto incontestável de que os Americanos esta- 
vão na publica posse da sua independencia, e sobre o prin
cipio igualmente incontestável da lei das nações, de que 
este faelo era Mifftciente para justificar o rei em formar 
aquelles contractos, sem examinar a legalidade daquella 
independencia. Que bastava que o governo hritannico t i 
vesse . cessado de tra ta r os colonos revoltados como re
beldes. Que não pertencia .4 França discutir as questões, 
a saber : se os Estados-Unidos tinhâo ou não o direito dc 
ab jurar a soberania da Inglaterra, ou sc a posse da sua
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independencia era ou nSo legal. Que nem a lei (las hações, 
nem os tratados, nem a moral, nem a politica, impunhão 
ao] rei de França a obrigação de constituir-se o guarda 
da fidelidade dos súbditos inglezes ao seu soberano. Que 
era bastante para a justificação de S.M. , que as eolonias, 
formando pelo numero de sefls habitantes e extensão de. 
territorio uma nação considerável, tivessem estabelecido 
a sua independencia, não por uma simples declaração so- 
lemne, mastambcm de facto, e que a tivessem m antido 
contra 03 esforços da mãi-patria. Que, sendo livre ií Sua 
Magestade 0 considera-las como uma nação independen
te, ou como súbditos da GrSa-Bretanha, tinha escolhido 
a primeira alternativa , porque a sua segurança , os in
teresses de seu povo, e sobretudo os projectos secretos 
da cò rted e  Londres, lhe impunhão isso como uma o b ri
gação imperiosa.

São esses os sãos e verdadeiros principios do direito 
das gentes que regulavSo o procedimento do governo 
imperial, que não p<Vle ser accusado de favorecer separa- 
çOes illegitimas. O abaixo assignado não pôde crer que o 
Sr. Guido veja nas razões que acaba deexpôr, e no pro
cedimento da França, que acaba de citar, um passo ten
dente a favorecer utaa separação iilegitima dos Estados- 
Unidos da Inglaterra.

E as razões qne o abaixo assignado acaba de reeopilar 
revestem maior força na hypotliesc (pie nos occtipa.

A Inglaterra até entSo nunca tinha praticado acto al
gum pelo qual reconhecesse a independencia de suas an
tigas eolonias.

Não assim a Confederação Argentina, como foi demons
trado nas notas acima citadas.

A Inglaterra, por meio de uina guerra cruenta e pro
longada, empregou todos os esforços para repô-las de
baixo do jugo colonial.

O governo argentino, até o anno dc f 843 (e  nem mes
mo depois), nunca fez a guerra ao Paraguay para incor
pora-lo á Confederação, e isto por um espaço de trin ta 
annos.

Pelo eontrario, tendo o presidente da republica do Pa
raguay communicado ao governo argentino, cm 28 de 
dezembro de fs '^ , a reunião de um congresso extraor- 
dinario, e a declaração solemne, por elle repetida, da sua 
independencia, 0 governo argentino respondeu, em uma



h \  -

nota datada de 26 de abril de 1843, dirigida ao Exm. go
verno do Paraguay, nos termos os mais amigaveis, que 
aquella independencia offerecia gravíssimos inconvenien
tes, mas que jámais as armas d:i Confederação perturba- 
rião a paz e a tranquillidade do povo paraguayo.

A nomeação de cônsules e agentes diplomáticos lirazi- 
leiros para o Paraguay em 1824, em 1826, cm 1841 e em 
1842, foi sabida pelo governo argentino, que então nílo 
oppòz as razOes, nein manifestou as pretenções que hoje 
apresenta.

Com que direito pretende o governo argentino que o 
Brazil permaneça incommunicavel com o Paraguay, com 
o qual tem interesses a tra tar, até que este se resolva por 
si mesmo a rasgar a declaração solemne da sua inde
pendencia e a incorporar-se a Confederação Argentina ? 
Semelhante pretenção é a mais insólita, extraordinaria e 
intolerável que se póde imaginar.

Não ha portanto no reconhecimento da republica do 
Paraguay pelo Brazil intervenção em questOes argenti
nas, porque o Paraguay não era argen tino ; não ha esti
mulo á dissolução da Confederação, porque o Paraguay 
não fazia parte delia.

O reconhecimento da intitulada republica de Pirati- 
nim  por uma potência estrangeira estaria em caso intei
ramente diverso.

O abaixo assignado julga dever recordar aqui ao Sr. 
Guido que na luta que o governo imperial teve de sus
tentar durante essarebellião, o governo da ConefederaçSo 
Argentina nunca se quiz prestar, por m uitos annos, a 
outra política que não fosse a de uma estricta neutralida
de, procedimento que durou  até que Fructo Rivera se 
alliou aos reheldes.

A circumstancia de haver o Paraguay ultim am ente in
vadido o territorio  de Corrientes em nada altera •  direi
to com que o Brazil reconheceu a sua independencia. 
E’ uma questão posterior e de territorio entre os dous 
paizes, na qual o governo imperial se declarou neutro, e 
que não lhe compete decidir.

A retirada do reconhecimento da independencia do Pa
raguay seria um acto contrario á dignidade e interesses 
do Brazil, e por isso o governo imperial o sustenta, c 
sustentará.

A exactidSo c a justiça das referencias do goterno im-



pcri.il ao s  devcrc^  c  o h r i g a f t o  q u e  d e riv a  d a  c o n 
venção  d c  27 d c  a g o s to  d c  1828 tem  s id o  p o r  vezes d e 
m o n s tra d a s . N ão d e s te  o lu g a r  d c  d is c u ti- la s  n o v a m e n te , 
m u ito  p r in c ip a lm e n te  sendo  c.** te  p o n to  um  m ero  in c id c n tc  
da  n o ta  d o  S r. G o id o , q u e  o n ã o  desenvo lve .

D iz o  S r . G uido  q u e , ap eza r d e  h a v er s id o  a ta c a d a  a 
in d ep e n d en c ia  d e  M ontevidéo pela  in te rv en ção  ar in a d a  d a  
In g la te r ra  e  d a  F ran ça  , o g o v e rn o  im p eria l n ã o  se  d ec i-  
d io  a d e fen d ó -la , e  «pie, pe lo  c o n tra r io ,  o s s e u s  a c to s  , 
c o n tra  os q u a es  re c lam o u  e  p ro te s to u  o g o v e rn o  a r g e n 
tin o , offendtírAo o p r in c ip io , o d ire ito  e  in te re s se s  d a in -  
dep cn c ia  d a  K cpuhJica o r ie n ta l .

O S r. G u id o  esquece  n o v am en te  q u e o  g o v e rn o  a r g e n 
tin o  er.i n o ta s  d a ta d a s  d e  8 d e  ag o s to  de  is:j(>, 27 d c  s e 
te m b ro , 13 d e  o u tu b ro ,  29 de  n o v e m b ro  d e  1838, c  o u 
tra s ,  n eg o u  co n s ta n te m e n te  ao  b ra z il o d ire ito  d c  in te r 
v ir  nas dissençO es in te s tin a s  d o  E s ta d o  O r ie n ta l , e m u ito  
m e n o s  d e  im p e d ir  q u e  o u tro s  g o v e rn o s  in te rv ie s se m . 
Mas e n tã o  tra ta v a -se  da  invasão  d o  E s ta d o  O rien ta l p o r  
u m  ex erc ito  a rg e n tin o . ISfJo c o n v in h a  ao  g o v e rn o  d a  C o n 
fed e raçã o  q u e  o b raz il to m asse  p a rte  nesses n eg o cio s . A 
co n v em  Ao dc  paz <lc 27 d c  a g o s to  d e  1828 n2o  d ava  cn tfio  
d ire ito  a lg u m  ao  b ra z il.

S obreveio  a in te rv en ção  da  F ran ç a  e d a  In p la te r r a  , e  e n 
tã o  o g o v ern o  a rg e n tin o  ex ig io , em  c u m p rim e n to  d a  m esm a  
convenção  , q u e  o B razil se  d e c la ra s se  c o n tra  os in te rv e n 
to re s . C onvinlia e n tã o  á Confc d e ra çã o  q u e  o b ra z il a a u 
xiliasse . Nesse caso  estava em  v ig o r a co n v en ção , c  im p u 
n h a  ao  b raz il a o b rig a ç ã o  d e  in te rv ir .

A co n v en ç ão  n ão  con fe ria  d ire ito s  ao  b ra z il,  so m en te  lh e  
im p u n h a  o b rig aç fle s  q u e  dever ia c u m p r ir  com o  e q u a n d o  
conv iesse  a o  g o v e rn o  a rg e n tin o .

O g o v e rn o  im p eria l n ão  o e n ten d eu  ass im . N ío  a cc ed e u  
á  ex igência  d o  g o v e rn o  a rg e n tin o  p o r  nüo  se c o n s id e ra r  a 
isso  o b rig a d o  ; n ã o  o ffen d eu  o d ire ito  d e  g o v e rn o  a lg u m  ; 
ap en as  po d eria  s e r  n o ta d o  d  • não  e x e rc e r  o q u e  lh e  c o m 
p ete , em  raz ão  d e  a m e ric an o , v iz inho  e  a m ig o . O n ão  
exercíc io  daqucH e d ire ito  sd m en te  pod ia  ser a p re c ia d o  
pelo  m esm o  g o v e rn o  d o  b raz il po r p e rte n c e r  á c la sse  d a -  
q u e lle s  q u e  as naçfíes fazem  va ler, q u a n d o , n o  seu  c o n 
ceito , o re c la iu ão  a ju s t iç a ,  o bem  da  h u m a n id a d e  e  a s  
razoes d e  e s ta d o . N eui ju lg o u  e n tã o  a in d e p o u d c n c ia  d a
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Republica Oriental do Uruguay em mais perigo do que em 
1838.

Que o nSo exercício desse direito não prejudicou a in
dependencia da Republica Oriental, acaba de mostra-lo' o 
tratado concluído pelo governo argentino com Mr. bou
rb o n .

A celebração do tratado definitivo de paz, afiançada ba 
22 annos pela citada convenção preliminar de 27 de agos
to de 1828, teria cortado todas essas e outras questões, 
assignalado com preeisSo e ciar za a posição, direitos e 
deveres dos contractantcs, c evitado muitas causas de 
desavença.

O governo im perbl empregou sempre as maiores dili
gencias para que elle fosse celebrado. 0  governo argen
tino foi mu tas vezes solicitado para isso. Ora, uma dis
córdia civil de mais de 13 annos, um longo e injusto blo
queio de uma nação marítima européa, a guerra provo
cada por Fructuoso Rivera, forçavão o governo argentino 
a concentrar todos os seus cuidados para salvar a exis- 
tencia da Republica (nota de 21 de fevereiro de 1843). 
Ora, os conflictos de un.a intervenção européa que absor
via todos os seus desvelos não llie pernnttião meditar 
sobre negocio algum de menor urgência e cum prir esse 
compromisso (nota dc 19 de agosto de 18iti).

Ora, como na nota a que o abaixo assignado responde, 
o governo argentino oppOe ao cumprimento daquelle 
compromisso o não entender o governo imperial, como 
elle entende, a convenção prelim inar de 27 de agosto, 
isto é, oppõe aquelles mesmos embaraços que o tratado 
definitivo teria de remover, explicando as duvidas que os 
produzem , exige a comprovação de uma amizade per
feita para com a Confederação, conrrespeito aos seus di
reitos de soberania e iedepeiidencia, isto é, que o gover
no imperial ceda a todas as suas exigencias, que lhe <!<; 
satisfações por todos os aggravos queella imagina, como 
se os tratados sómente devessem ser celebrados quando 
não ba differenças entre as potências que os c«lebrão, o 
antes não tivessem por íini remover as causas dessas dif
ferenças, evitar, cortar ou term inar lutas sempre preju- 
diciaes á humanidade e ao bem das nações!

0  abaixo assignado ignora quaes são as outras recla
mações do governo argentino a que o Sr. Guido alludc
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no final da sua nota, c espera que o mesmo Sr. Guido 
terá a bondade de especiflca-las.

Portanto o abaixo assignado espera que, reconsidera
dos os assumptos de que trata a nota de seu  antecessor, 
de 25 dc julho proximo passado, o governo argentino 
se haverá por satisfeito com as soluções que cila con
tém, e «pie são as que o Brazil póde dar sem offensa da 
justiça e sem quebra dos seus direitos e dignidade.

O abaixo assignado prevalece-se desta opportunidade 
para reiterar ao Sr. Guido as expressões de sua perfeita 
estima e distincU consideração.—Paulino José. Soarrs 
dc Souza.



AS RECLÃiAÇÕES
DO

ROSAS,
0  Q U E  E L L A S  S Ã O !

A r t i g o s  p u b l i c a d o s  n o  J o r n a l  d o  C o m m e a c i o .

Sr. Redactor.—Que fcrtil vai sendo para nós o anno 
de 185(1 cm producçOes raras ! AtéresuscHoti mortos que 
estavão enterrados lia mais de cinco annos !

Depois de lcr no seu Jornal as notas entre e governo 
imperial e a legação argentina, publicadas nos relatorios 
apresentados pelo ministério dos negocios estrangeiros ás 
camaras legislativas nos annos de 1S4G e 1847 , poderia 
alguém esperar (pie as singulares reclamações do gover
nador Rosas, então repellidas tanto mais victoriosamente 
quanto carecem de direito , apparecessem novamente e 
mais robustecidas e sobrecarregadas de fantasticos ata
vies ? Pois ellas alii estão estampadas em letra redonda, 
e se ha quem duvide , leia como nós o Jornal do Com- 
mercio ns. 136 c 188, de 19 e 22 do corrente.

As notas da legação argcn ina de 18 de dezembro de 
1147 e 5 de dezembro de 1849 , ahi designadas sob n . 50 
e 52 , revelão a minguada opinião que o governador de 
Bucnos-Ayres tem dos conhecimentos e dignidade dos 
liomens que no Brazil são chamados a d irig ir os negó
cios do estado.

Coino não somos professionaes, ignoramos o valor in
ternacional que possa ter uma conversação incidenral 
entre dous diplomatas durante uma conferência que te
nha por objecto outro assumpto , como essa de que 
trata  a primeira daquellas notas :

« O abaixo assignado, enviado extraordinario e minis- 
« tro  plenipotenciario da Confederação Argentina rcferio 
<i ao seu governo a conferencia que teve com o Sr. Souza 
« e Oliveira , m inistro dos negocios estrangeiros do im- 
<( perio , no dia 9 de setembro ultim o, por occasião de 
.  chamar a sua attençâo sobre a nota do governo argen- 
• tino de 13 de junho do anno corrente aos pleiupo-
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« tenciarios da Inglaterra e da França; e ermo inciden- 
« tabnente se ventilarão na entrevista, por via dcescla- 
« recimrnto , algumas ilas questões pendentes entre <> 
« Brazil e a Confederação, o abaixo assignado quiz ontia 
« vez ouvir o seu governo , depois de dar-lhe conta da 
« disposição benevola do Sr. ministro , ele. »

J u l g a m o s  porém lersufficiente alcance para discernir 
qne não houve conferência .sobre as questões reproduzi
das nessa nota, e sim «ma casual eífusito de sentimentos 
pessoaes ; que a disposição benevola do Sr. ministro não 
é o mesmo que a disposição benevola do governo impe
rial ; e que este não «stava obrigado a occupar-se do 
contexto daquella nota, como fez na sua de 24 de ju lho  
(n. 5 1 ) ,  com que debilitou as respostas dadas anterior
mente solire cada uma das r/pisadas reclamações. Po
rém eouio destas se trata ainda , dividindo-as em seis 
classi s , faremos algumas observações a cada uma del- 
las, seguindo a mesma classificação.

1" Correspondência trocada em setembro de 1843 entre 
o ministro ile relações externas, D. Filippe Arana, e o 
ministro do ttra ziíju n to  do governo argentino , Duarte 
Ua Ponte ltibeiro.

Para que se conheça que » animosidade do governador 
Piosas contra o Brazil não foi provocada por essa corres
pondência, e qne elle procura abroquelar-se com ella pa
ra lhe não pedirem reparação do attenradO que commet- 
teu em um dos seus arrebatam entos , anniquilando o re
presentante de S. M. o Imperador 110 momento em que 
pugnava pelos direitos , dignidade e boa fama do Brazil 
c seu governo, repetiremos também aqui a publicação 
dessa correspondência, copiando-a do Archivo Ameri
cano n. 10, de 24 de fevereiro de U í4 .

NOTA 1)0 M INISTRO  ARANA.

« Viva a C onfederação Argentina ! — Buenos-Ayres , 
22 de setembro de Í843. — Anno 34 da I.iberdaile, 28 
da Independencia e 14 da Confederação Argentina.
« 0  ministro de relações exteriores do governo dc Btic- 

nos-Ayres, encarregado das qne correspondem A Confede
r a ç ã o  A r g e n t i n a ; ao Exm. Sr. comnicndador Uuarte da 
Ponte Ribeiro, m inistro de S. M. 0 Imperador do Brazil.
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« 0  abaixo assignado, por ordem do Exro. Sr. gover

nador e capitão-general da província, tem a lionra dc 
<lirigir-sc a V. líx., incluindo por cópia a contestação que 
de» o chefe das forças navaes lirazileiras estacionadas 
em Montevidéu, desconhecendo o bloqueio daquelle por- 
to e  do de Maldonado, que lhe foi notificado pelo com- 
mandante general em chefe da esquadra da Confederação 
Argentina, restabelecido por ordem deste governo, em 
data de (i do «.oriente, e do qual se enviou copia a V. Ex. 
cm 7 do mesmo mez.

« Este desagradavel acontecimento, devido ao desvio 
do caminho do dever e da justiça por parte do Exin. 
Sr. ministro de S. M. o lni))erador do Brazil em IVlontevi- 
déo, não pôde menos que excitar neste governo a viva 
indignação a que dão lugar os injustificáveis procedi
mentos com que pretende prolongar a guerra que a Con
federação dignamente sustenta contra Rivera e os selva
gens unitários, notoriamente, inimigos implac/weis da 
prosperidade e integridade do império. Menosprezando 
com insólita estupidez as relações do governo imperial 
com o desta Republica, os interesses do Brazil, os de
ploráveis desastres e perdas immensas a que os expõe 
em uma nova guerra a que inconsiderada mente provoca, 
e não menos insensível á degradação em que constituo 
o seu soberano, alliando-se ao infame autor das calami
dades que tem soffrido o império, pelo apoio que aqueile 
tem prestado á causa da rehellião no Rio Grande, que a 
todos os resultados funestos a que conduz forçosamente 
um rompimento tio  injusto e impremeditado, ordenou ao 
ebefe das forças navaes hrazileiras sobre Montevidéu que 
desconheça o Idoqueiodaquelle porto notificado pelocom- 
m andante em chefe da esquadra da Confederação Argen
tina, sem viso algum dejustiça e contrariando a rreliddo 
e illustração  do governo de S. M. o Imperador do Brazil.

« V. Ex. reconhecerá que o golpe que cmn a precita- 
da ordem ferio as prerogativas da soberania desta repu
blica, infringe a neutralidade que deve m anter, e entorpe
ce a marcha regular da g uerra ; consequentemente cous- 
titue por isso os Brazileiros em alliados dos inimigos 
do Estado Oriental e da Confederação, rcsaltando mais 
esta irritante intervenção, á vista da benevolencia com 
que este governo se absteve de estabelecer um rigoroso 
bloqueio, porque tiuha direito para fazê-lo, c furça naval
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para leva-l<> a c ffe ito , lim ita n d o -se  a r e s tr in g i- lo  na fôr
m a q u e  ex p ressa  a ordem  d e  11) d e  m a rço , pela qual pro- 
h ib io  d e sd e  o  I* d c  a b ril a en trad a  em  M ontev id éo  de 
n a v io s  e s tr a n g e ir o s  q u e  c o n d u z issem  a r t ig o s  d e  g u erra , 
ca rn e  fresca  o u  sa lg a d a , g a d o s em  p é  c  a v es d e  q u a lq u er  
c sp e c ie .

Em  p re se n ç a  d e s ta  o r d e m , re c o n h e c e rá  tam l> em  V. Ex. 
q u e  é  s u p p o s to  e g r a tu i to  o  p a r t i c u la r  p r e ju íz o  q u e  o 
É x m . S r . m in U tru  b ra z i le i ro  cm  M o n te v id é u  a I le g a  se 
c a u s a  a o  c o m m e rc io  d o  im p é r io .  P o ré m , a in d a  q u a n d o  
a s s im  fo sse , a q u c l la  c ir c u m s ta n c ia  n ilo  j u s t i l i c a r i a  <> p as
s o  a r r o ja d o  e h o s t i l  d o  d i to  S r. m in i s t r o .  O g o v e rn o  a r 
g e n t in o  u s o u  d e  u m  d i r e i to  q u e  n in g u é m  p ó d e  d i s p u ta r -  
lh e  c o m o  b e ll ig e ra n te ;  e  f u n d a r e m  ta e s  p r e ju iz o s  o  d e s 
c o n h e c im e n to  d o  b lo q u e io ,  n ilo  só  é  in ju s to  e  c o n tr a r io  
á lei d a s  naçO es, sen S o  p a rc ia l  e  o p p o s to  á n e u tr a l id a d e .

« T a m b ém  reco n h ecerá  V. Ex. q u e  a q u e ile  fig u ra d o  
p a r ticu la r  p reju izo , q u e  se  leva a té  á in sen sa tez  d e  in
v en ta r  q u e  o s  n a v io s h ra z ile iro s p od em  o ccu p a r -se  e x c lu 
siv a m e n te , cm  razilo da v iz in h a n ça  en tre  o  im p ér io  e  o  
E sta d o  O r ie n ta l, da in tr o d u e ç a o  cm  M o iite v id é o , e in  
g u erra  co m  esta  r ep u b lica , d e  a r m a m en to , ca rn es  fresca  
c  sa lg a d a , g a d o s  em  pé o u  aves d e  q u a lq u e r  e sp e c ie , nilo  
é  m ais q u e  um  d esa cer ta d is s im o  p re tex to  co m  q u e  nSo  
ju stif ica  seu  bom  d ir e ilo , e  co m  «pie preten d e  en cobrir as  
v is ta s  in s id io sa s  que se an n u n ciáo  de g r a v ís s im a  tr a n s 
cendência  co n tra  a  con tin u ação  da paz en tre  o  im p ério  
e  esta  r ep u b lica , e  a  so b era n ia  e in d ep en d ên cia  d a  O rien 
ta l d o  U r u g u a y ;  m as e lla s  for.to m u i a m p la m en te  e x p li
ca d a s pela r id íc u la  o fíic io s id a d e  co m  q u e  c o r te jo u  ao  
in t itu la d o  m in istro  d e  r e la çõ es  ex ter io res d e  M ontev i
d éu  D om  S a n tia g o  V asq n es, d a n d o -lh e  av iso  o fflc ia l da  
o rd em  q u e  ex p ed io  ao  ch e fe  d a s  fo rça s n avacs b ra z ile i-  
ras para o  d e sc o n h ec im en to  d o  b lo q u e io , e  p e la s e x p r es
siv a s o b seq u io sa s  d em o n stra çõ es  c o m  q u e  re tr ib u i»  as 
q u e  em  sua a g o n isa n te  descsp eraçS o  lh e  llzerüo o s  se lv a 
g e n s  u n itá r io s n a q u e lla  c id a d e , em  co n se q u en c ia  da c ita 
da ordem  q u e  c o m in u n ic o u  ao  ch e fe  d a s  torça s n avacs  
b razile ii a s.

« F in a lm en te , reco n h ecerá  V. Ex. q u e  esta  m a n ife s ta  
in fra c ç ã o  d a  n eu tra lid a d e ,  e  e sca n d a lo sa  in gerência  d o  
K xm . Sr. m in istro  em  M ontev id éo , com  a q u a l co n stitu e  
s e u s  co m p a tr io ta s  em um a p o s iç ã o  od io sa  e f a t a l  nestes



p a iz c s ,  e  c o m  a q u e  r e a g g r a v a  im m p n s a m c n te a s  d if f lc u l-  
H ades q u e  d e v e m  se n t ir  o s  d e fe n s o r e s  da c a u s a  tia  le g a -  
H dade c o n tr a  a  tia  reb e lliã o  no R io  (irande^  u ilo  so  j u s t i 
fica  p o r  ter  s id o  a n te s  d e s c o n h e c id o  e s te  m e sm o  b lo q u e io  
p e lo s  ch< fc*s e  c o m  m a n d a n te s  d a s  fo r c a s  n a v a e s  e s t r a n 
g e ir a s  e s ta c io n a d a s  e m  M o n te v id é o . T flo  s a b id o  é  q u e  
a o s  in a u d ito s  a t te n ta to r io s  p r o c e d im e n to s  d o  co m in u *  
d o r e  in g le z  P u r v is , r e p r o v a d o s  p e lo  i l lu s tr a d o  g o v e r 
n o  d e  S . INI. U.y fo i a q u i l lo  d e v id o ,  c o m o  q u e  t o d o s  o s  
c h e fe s  e  c o u u n a n d a n te s  d a s  fo r ç a s  n a v a e s  e s ta c io n a d a s  
u a  a c tu a lid a d c  r e e o n lic c é r ílo  o  r e s ta b e le c im e n to  d o  m e s
m o  b lo q u e io .  S c  p e la  ra zS o  d o  nAo se r  a b s o lu to ,  e  l im i 
ta r -se  ao a a lg u m a s  r e s tr ic ç f ie s  , o  E x m . Sr. m in is tr o  
b r a z ile ir o  «*111 M o n tev id éo  t in h a  a lg u m a  d u v id a  s o b r e  o  
m o d o  d e  fa zô -lo  r e sp e ita r  p e la s  fo r ç a s  n a v a e s  b r a z ile ir a s  , 
is to  nffo o  a u to r isa  para descon liecrr  o  d ir e ito  d a  R ep u 
b lic a  A r g e n tin a  para a s  i in p ò r . D ev ia  r e s p e ita - lo ,  e  d a r  
p a r te  a o  seu  g o v e r n o , d e ix a n d o  a e s te  o  a r r a n jo  e c o n -  
c e i to  d a q u e lla s  m e sm a s  d il f ic u ld a d c s ,  se  m e r e c e ss e m  a 
c o n s id e r a ç ã o  d e  S . M. o  im p e r a d o r  c o m  o  a r g e n t in o ,  
p ela  tó r m a  q u e  p r e sc r e v e  a lei c o n im u m  tia s n a ç õ e s .

« A* v ista  d o  e x p e s t o ,  Sr . m in is tr o , o  g o vern o  s e  r í  
no s a g r a d o  e in d isp e n sá v e l d ever  de  s a h ir  ri f r e n te  c o n tr a  
unia  a g e r e s s tio  q u e  tà o  p ro fu n d a m e n te  v io la  a  t l ig n td a - 
de e o s  d ir e ito s  d a  so b e ra n ia  e in d ep en d en cia  <la C onfe- 
d c r a ç ô o , p o n d o -o s  a s a lv o  p o r  to d o s  o s  tn e io s q u e  e s tã o  a  
seu  a lc a n c e , a té  o b te r  u m a  c o m p le ta  r e p a r a ç ã o  p e to s  
p r e ja iz o s  e u ltr a je s  qu e lhe c a n sa i> o s t i d o s  in ju s to s  e 
a  t  te/i ta  tf tr io s  do  E x.m . S r . m in is tr o  tle S . V . o Im p e ra 
d o r  d o  l l r a z i l  em  M on tevitléo . L a m en ta  e s te  g o v e r n o  a 
ter» ivel posiçrto  em  q u e  o  c o llo c ü o  , e  na im p e r io sa  n e 
c e s s id a d e  em  q u e  se  a c lia  d c  s u s te n ta r  * r d e n te m e n te  a 
h o n ra  e  in d e p e n d e n c ia  n a c io n a l ,  c u ja  d e fe sa  Ilie  e s tá  c o n 
fiaria ; n ã o  .será a c lle  a q u em  s e  v jeprn bre  o ro m p im e n to  
d a s  b o a s  r a m ig á v e is  re la çõ es qu e co n serva  c o m  S . Jl/. o 
Im p e ra d o r  d o  l l r a z i l .

« C o n sid e ra  ta m b é m  d o  seu  d e v e r  h var  a o  c o n h e c i 
m e n to  d o  E x m . Sr. m in is tr o  a s  d isp o s iç õ e s  de  q u e  e s tá  
a n im a d o  r de te r  d a d o  c o n ta  á  h o n ra d a  s a la  d o s  rrn rr-  
se n ta n te s ,  para q u e  V. Kx. fa ça  d e l la s  o  u s o  q u e  ju lg u e  
m a is  con ven ien te  e o p p o r tu n o .

O cos g u a r d e  a V. Kx. m u ito s  a n n o s .  —  (A ss ig n a d o )
—  F e lip p e  A ra  n a . »
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K e s p o s t a  d o  m i n i s t r o  D u a r t e  d a  P o n t e  R u i e i r o .

k Legação do Im pério d  ) B razi!,— liu en o s-A yrcs , 25 dp 
setaubro  de 1813.

« O abaixo assignado, m in istro  dc S. M. o Im perador 
do Brazil nesta republica , recebeu a no ía  q u e  S. Kx. o 
S r. D. Felippe A rana, m in istro  de relações ex te rio res  da 
Confederação A rgentina, Ilic d ir ig i o em 9.2 < Io c o r re n te ;  
e sobrepu jando , quiçá co n tra  o seu rig o ro so  dever, os 
im pulsos cjiie ella insp ira, passa a e sc la recer p e rem p to ria - 
n iente os factos que  se apresentSo dem asiado  escu rec i
dos e envoltos de  g ra tu ita s  a rg u içõ es , q u e  podem  e x tra 
v iar a opinião publica  e induzir a su p p ô r q u e  o Brazil 
conciilea d ireitos, quando  não fax m ais q u e  con se rv ar- 
se na orbita  dos seus e fazò-los re sp e ita r: e  pertencendo  
ao seu governo in te rp re ta r  o u tros p ropositos exarados 
na mesma no ta, q u e  se apressará  a tra n sm ittir - lh e , se 
abstein dc occupar-se delles.

« U bloqueio effectívo, não  sendo m ais q u e  u m a so rte  
dc apprehcnsão an tic ipada do  paiz in im igo , e um a reg a
lia inagestatica de que  póde u sa r todo  o i e llig e ran te , e 
por isso sanccjonada com o reg ra  de  d ire ito  coniniuni 
in te rnac ional : o desconhecim ento , ou  opposição  ao  uso 
desta a tten to rio  do d ire ito  com m um  e offensi-
vo á nação co n tra  quem  fô r d irig id o . O ra, o governo  da 
Confederação A rgentina nunca pòz em p ra tica  esta  p rero - 
gativa ; se o fizesse, te ria  ella sido  respeitada  em ju s tiç a  
por p a rte  do Brazil, porque o seu governo ú ju s to ;  e 
nestes p rincíp ios são baseadas as in strueçoes com  q u e  
hab ilita  os seus funccionarios no ex terio r.

« O bloqueio parcial, declarado  pelo governo  a rg e n ti
no em I!) d e m a rc o  do  co rren te  an n o , que, p o r  m* a p a r
ta r  da regra  sanccionada em d ire ito  com m um  d as nações, 
póde cham ar-se  su i generis , posto que careca da re s tr ic -  
ta  qm didade oh rig a to ria  que acom panha o b loqueio  em 
plenitude, a inda assim  teria  sido  reconhecido  pelos fu n c
cionarios tio governo do  Brazil, apo iados na  m axinia  de  
d ire ito , de  que quem póde o m ais póde  o m enos , \ isto  q u e  
a a lteração da regra  consistia  em  re n u n c ia r  o b e llig eran - 
te um a parte  do  seu d ire ito  em benelicio  d o  co inm erc io  
n eu tro , restrin g in d o -se  a im ped ir a en tra d a  de  d es ig n a 



— 51 —
dos árticos. Comtudo, como esta prohibição parcial não 
está todavia recebida em dogma de direito commum in
ternacional pela concordancia do maior numero das na
ções, mal poderá o belligerante julgar-se offendido cm 
um direito que ainda carece dc perfeição, se o funcciona- 
rio neutro não quizer conformar-se com a prohibiç5o 
parcial até consultar o seu governo. Esta prohibição, ou 
bloqueio parcial, notificada em nome do governo argen
tino, não foi desconhecida pelos funccionarios do Brazil, 
antes a recebêrão como prova dc bencvoluncia para com 
o inuocente cominercio neutro.

<t scin necessidade de aprofundar os motivos por que o 
governo da Confederação substituio esta prohibição, ou 
bloqueio parcial, com a notificação de unia medida 
convencionada entre os Srs. representantes de dous go
vernos neutros, estipulando serem os respectivos chefes 
de estação naval quem fizesse a visita dos próprios na
vios, o certo é que com ella desapparecérão inteiramen
te os preceitos que constituem o bloqueio, seja total ou 
parcial; e ficou sendo uma convenção que nSo póde obri
gar senão a quem a concordou. Sc este expediente não 
tivesse lambem caducado, haveria o governo argentino 
palpado, como agora, a necessidade de que outros gover
nos prestem sua acquiescencia áquella convenção, e 
mandem instrucçCes aos seus funccionarios para a con
siderar como sua, relevando-os assim de toda responsa
bilidade. Desta necessidade não curou o governo da 
Confederação, seguramente porque outras attenções 
absorvião os seus cuidados, e não por convencimento de 
que os demais governos devem sujeitar-se a estranhos 
ilidamos sem primeiro examinar se nelles devem tomar 
parte ; e desse olvido resulta não se acharem os func
cionarios hrazile.iros eio Montcvidéo habilitados para os 
ilícitos dnquella notificação , e precisarem recorrer , 
como flzcrão, ao governo imperial.

« Pela dedurção logica de quanto fica dito, ninguém 
poderá dizer, com visos de razão, que o Brazil ou os 
seus funccionarios infringem o direito commum , ou 
atação, nem por sombras, o direito particular da Con
federação Argentina ; pois nada mais fazem que desco
nhecer, como obrigatorios para elles sem previa determi
nação do seu governo, actos que não estão recebidos 
como regras de direito commum a todas as nações.
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T.opo o  B r a z il , c in g in d o -s e  a o  d ir e ito  o o m m u m  , não  
a g g r e d io  o s  d ir e ito s  d a  C o n fed er a çã o , c o m o  se  p re ten d e  
in c n lc a r .

« N e s ta s  razíSes e s tá  fu n d a d a  a o r d e m  d a d a  p e lo  r ep re 
s e n ta n te  d e  S. M. o  Im p era d o r  na R e p u b lica  d o  llr u fíiia y  
a o  c o m m a iid a n te  d a s  fo r ç a s  n a v a es  : ■< R e sp o n d a  a o  ch e fe  
« d a  e sq u a d r a  a r g e n t in a , q u e  a e sq u a d r a  d e  S . M. n ã o  
« p ó d e  r e c o n h e c e r  o  b lo q u e io ,  por  e lle  n o v a m e n te  in ti-  
« in a d o , se m  «pie pa ra  is so  r e c e b a  e x p r e s sa s  e  p o s it iv a s  
« o r d e n s  d o  g o v e r n o  im p e r ia l, a c u jo  a lto  c o n h e c im e n to  
« v o u  e le v a r  e s te  n e g o c io  c o m  a p r e s te z a  q u e  a  su a  g ra v i-  
« tia ile  e x ig e .  » E sta  é  a r e sp o s ta  m a n d a d a  d a r  te r m in a n -  
t e m e n te  « r e sp o n d a  » e a u n ic a  q u e  d e v ê ra  l ig u r a r  na  
c o n te s ta ç ã o  d a d a  p e lo  c h e fe  n a v a l, a q u e m  lh e  in t im o u  o 
b l o q u e io : as c o n s id e r a çO es  q u e  p r e c e d e m  a  o r d e m  só  
te m  v a lo r  p ara  a q u e l le  c o m m a n d a n te ,  e  m e n o s  p o d em  
se r v ir  para  a r g u m e n ta ç ã o  in te r n a c io n a l .

« O m in is tr o  b r a z ile ir o , d ir ig in d o -s e  a o  se u  su b o r d i
n a d o ,  n ã o  e s tá  n o  c a so  de. d e se n v o lv e r  o s  p o n to s  d e  d i
r e ito  in te r n a c io n a l em  q u e  a p o ia  a su a  o r d e m : l im ito u -  
s e  a  d iz e r  «pie a p r o h il i iç ã o  o u  b lo q u e io  d e  tu  d e  m a rço  
t in h a  c e s s a d o  p e lo s  m o t iv o s  «pie r e fe r e , e  q u a n d o  d iz  
q u e  a  e sq u a d r a  n ã o  d e v e  to le r a r  in n o v a ç ã o  q u e  p r e ju d i
q u e  o  c o m m e r c io  b r a z ile ir o ,  a l lu d e  a o  b lo q u e io  d o  
iM r  m o r a  n tl u m  a g o r a  in t im a d o , e  q u e  n ã o  a r r a s ta  o b r ig a 
ç ã o  a o  B r a z il ,  p e la s  r a z õ e s  jâ  e x p e n d id a s .  E d e v e  n o ta r -se  
q u e  n ã o  e x p r essa  u m a  c a lc u la d a  e  a b s o lu ta  n e g a t iv a ,  a n 
te s  in c u lc a  v o n ta d e  do q u e  c e s se  p r o m p ta m e n te  a q u e lle  
e m b a r a ç o , q u a n d o  a sse v e r a  n a  m e sm a  r e s p o s ta , q u e  vai 
e le v a r  c o m  p r e s t e z a  a o  c o n h e c im e n to  d o  g o v e r n o  im p e 
r ia l e s te  g r a v e  n e g o c io ,  pa ra  q u e  lh e  m a n d e  e x p r e s sa s  e 
p o s it iv a s  o r d e n s . Ha p o r é m  a la m e n ta r  q u e  o  g o v e r n o  
d a  C o n fe d e r a ç ã o  A r g e n tin a  n ã o  s e  a c h e  d is p o s t o  a p r o lo n 
g a r  p o r  m a is  a lg u n s  d ia s ,  a r e s p e ito  d o  b r a z il ,  a m a n sa  
e x p e c ta ç ã o  q u e  c o n s e r v o u  d u r a n te  s e te  m e z e s , e s p e r a n d o  
q u e  o u tr o  g o v e r n o  e n v ia s se  o r d e n s  p a ra  o  r e c o n h e c im e n 
t o  «1o m e sm o  b lo q u e io ,  d e s c o n h e c id o  c o m  o u t r o s  in c i 
d e n te s  d e  m a is  g r a v id a d e  p a ra  a C o n fe d e r a ç ã o  A r g e n tin a  
q u e  a pa< ilic a  r e c u s a  d o  c h e fe  b r a z ile ir o  a o b e d e c e r  a u m a  
lei q u e  d e v e  d e s c o n h e c e r  c m q u a n to  n ã o  t iv e r  o r d e m  ex
p lic ita  d o  se u  g o v e r n o  para a c a ta - ia  c o m o  p r ó p r ia .

« lira  para d e se ja r  q u e , A v is ta  d a s  p e c u l ia r e s  c ir -  
c u m s ta n c ia s  em  q u e  se  a c h a  o  g o v e r n o  a r g e n t in o ,  l io u -



vesscm querido os funccionarios do Iirazil tom ar sol) sua 
responsabilidade tolerar interinamente, o cffeito da con- 
vençSo notificada, até im petrar do governo imperial uma 
resolução definitiva ; mas a experieneia veio mui prom- 
pto confirmar que ohrárilo com cordura ; teriSo dado ao 
governo argentino uma prova de acrisolada benevolencia, 
que haveria sido olhada como homenagem devida ; re
sultando um precedente prejudicial, que acertadamcnte 
evitarão com n.ío se desviar dos seus deveres.

« Cabe ao infrascripto ponderar neste lugar que os 
indivíduos que têm a honra de representar nò exterior o 
governo de uma naçSo, só conhecem o proprio governo 
por juiz competente de seus actos officiaes ; e todas as 
accusaçSes contra elles que não sejío  dirigidas a esse seu 
tribunal privativo são dcsloucadas e caducão. Podem 
esses actos ser censurados privadamente, segundo os al
cances e paixOes de cada indivíduo ; mas em uma note 
official nunca poderáõ ser appellidados estúpidos, igno
rantes, insensatos, sem offendcr o governo que os no
meou. Sendo as notas intcrnacionaes conimunicaçOes de 
governo a governo por intermédio de seus representan
tes , c devendo por conseguinte ser elevadas á sua res
pectiva presença, não podem ser concebidas senão cm 
urbana linguagem de igual a igual, omittindo-se phrases 
desagradaveis, e sobretudo as já referidas, que, sendo 
applicadàs ao representante, concitão a form ar igual opi- 
niào do representado.

« O infrascripto, agradecendo a S. Ex. o Sr. m inistro 
da Conferação a officiosidade de conimunicar-lhe que o 
seu governo vai m andar á sala dos Srs. representantes da 
província a manifestação que fizerSo os funccionarios do 
Brazil de não reconhecer o bloqueio do memorandum 
(e não o de 19 de março), ernquanto não receberem or
dens do seu governo, cabe-lbe tambem declarar que não 
alcança o objecto dessa sua communicação, visto que o 
juízo Jes.se illustrado corpo consultivo não pódc consti
tu ir obrigação internacional.

« O abaixo assignado não concluirá esta nota sem 
aproveitar-se da boa disposição em que agora sc acha 
S. Ex. o Sr. ministro da Confederação, para occupar-se 
dos negocios do Brazil até com admiravel previsão dos 
futuros, para lem brar-lhe a solução dc alguns que de- 
pcndern do seu ministério desde alguns annos, e cuja enu-
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m eraçiío  c rô  d e sn e ce ssa ria , c e r to  d c  q u e  e st3 o  n a  inem o- 
r ia  de  S. E x ., s e g u n d o  a ex p crien c ia  <[iie tem  a d q u ir id o  
d u r a n te  q u a to rz e  m ezes d e  r e c o rd a r - lh ’os.

Com esle  m o tiv o  o ab aix o  a ss ig n a d o  re ite ra  a  S. Ex. n 
S r. m in is tro  d e  re laçõ es e x te rio re s  a s  se g u r id a d e s  d o  seu 
a p re ç o  e  c o n s id e ra çã o . —  D u a rte  drt Ponte. R ibeiro .

C o m p are  a g o ra  o p u b lico  a lin g u a g e m  d a  p r im e ira  
d e s ta s  n o ta s  com  a da  se g u n d a  , e  d ig a  sc  e n c o n tra  eni 
u m a  a polidez  e benevolência q u e  o g o v e rn a d o r  R osas 
ta n to  a la rd e ia , e  na  o u tra  esse descomedimento  c fa l tu  
de respeito  p o r  q u e  ex igem  sa tis faç õ es .

A p rim e ira  é  , p o r  sem  d u v id a  , u m  in s u l ta n te  m a n i
festo  d e  g u e r ra  c o n tra  o K razil , <|tie se  c o m m u n ic a v a  ao 
se u  re p re se n ta n te  p a ra  fa z e r  o  u so  q u e  q u ize sse . E p a ra  
p ro v a  d e  q u e  a ssim  e ra , a q u i p u b lic a m o s  a m en sag e m  do 
g o v e rn a d o r  K osas á sa la  d c  re p re se n ta n te s , c o m  a m csn ia  
d a ta  d e  22 d e  se tem b ro  , tam b é m  c o p ia d a  d o  re fe r id o  
A rc h iv o  A m erica n o .

« V iv a  a  Con fed era çã o  A rg e n tin a  ! — M o rrâ o  o s  se lv a 
g en s u n itá r io s  ! —  P a lerm o , 22 de. se tem b ro  de. 1 8 13.— 
A n u o  34 d a  lib erd a d e , 28 d a  in depen den cia , e l i  d '1 
C o n federação  A rg e n tin a .
« O p o d e r  ex ecu tiv o , —  A  h o n ra d a  rep resen ta çã o  d a  

p ro v ín c ia .
« Senhores R epresentantes.
« O g o v e rn o , e n c a r re g a d o  d a s  re la çõ e s  e x te r io re s  c  <l;l 

d irec çã o  d o s  a s su m p to s  d c  p az  e g u e r ra  d a  C o n fe d era - 
çflo A rg en tin a  , se  vtí no  p enoso  d e v e r  d e  e le v a r  ao  c o 
n h e c im e n to  d o s  h o n ra d o s  re p re se n ta n te s  u m  su ccesso  
d e s a g ra d a v d , q u e , a o  m esm o  tem p o  q u e  a ta c a  a s o b e ra 
n ia , d ig n id a d e  c h o n ra  d a  re p u b lic a , co m p lica  a s  n o ssas  
re laçõ es  com  u m a  naçíío  q u e  tem os re p u ta d o  a m i g a ,  e a  
q u a l a té  o p re se n te  níto  se tem  d a d o  sen ito  m o s tra s  i n e q u í 
vocas d e  sy m p a th ia  e  lin a  a m iz ad e . A s u a  g ra v id a d e  e 
im p o rtâ n c ia  reclam;To a attcnçfli» d o s  h o n ra d o s  R e p re sen 
ta n te s , p a ra  p ro c e d e r  com  o t in o  e a c e r to  q u e  e lle  ex i
ge , e d e ix a r  a sa lvo  os d ire i to s  d a  ConfederaçÍTo in ju s ta 
m en te  a g g re d id o s .

« D epois d a  c h e g a d a  d o  u l tim o  p a q u e te , o g o v e rn o  tc- 
\ c  a g ra ta  n o tic ia  d c  q u e  o s i llu s tra d o »  g o v e rn o s  d e  S. M.
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Britannlca, e dc S. M. o rei dosFrancezes, fazendo ao da 
Confederação a devida justiça, tinhão approvado as res
postas em que seus ministros plenipotenciarios rceonbe- 
cérSo o bloqueio poste ao porto de Montevidéo pelo go
verno argentino em 19 de m arro  proximo passado, e a 
modificação «pie obtiverão para os navios que venhão do 
U lt ra m a r ,  e também as instrucçOes dadas aos chefes das 
suas estações navacs sobre a linha dc conducta que dc- 
vi-Jo observar a respeito do dito bloqueio.

« Em consequencia d isso , o governo restabeleceu o 
bloqueio de Montevidéo, estendendo-o a Maldonado, por 
ordem de <> do corrente ao commandante general em 
chefe da esquadra da Confederação Argentina , que se 
ajunta a V. tix. , sob ns. 1 a 6 , e se communicou aos 
Srs. ministros c cônsules estrangeiros nesta, para que a 
circulassem a quem correspondia, tendo todos respondi
do que sc conformavâo, como era natural esperar.

« O commandante general em chefe da esquadra, ape
nas rccehcu esta ordem, a notificou aos chefes das esta
ções navacs, e commandantes de navios de guerra qur. 
estão ancorados no porto de Montevidéo, por nota dc 11 
do corrente, cópia n. 7, prestando-se todos a reconhecer 
o bloqueio, segundo as cópias ns. 8 a 12. Só o chefe da 
estação brazilctra se oppôz ao seu reconhecimento, ajun- 
tando , em resposta á notificação do bloqueio, cópia 
de um officio do Exm. Sr. m inistro de S. M. 1. em Mon
tevidéo, cópias ns. 13 c 14.

« Este alarmante acontecimento, tão contrario á leal
dade c sinceridade com que este governo cultiva as rela
ções de amizade e perfeita intclligencia com S. M. o Im
perador do Kr.v/.il, tão destituído de razões justificativas 
por parte do expressado Exm. Sr. m inistro, ed e  tanta  
transcendência para a terminação ou prolongação da 
guerra que este governo sustenta contra o caudilho da 
anarchia, Fructuoso Rivcra, attenlador e inimigo m ani
festo da paz e integridade do Império do Brazil, se bem 
c uma violenta infracção pela qual sc despoja a este go
verno dc um dos mais importantes direitos (pie póde 
exercer na guerra actnal, e sc  lhe, provoca tem erariam en- 
te a outra nova, intervindo na que o governo argentino 
e o legal do Estado Oriental sustentão contra os selva
gens unitários, beni deixa antever que ha alguma cousa 
mais que uma negativa ao reconhecimento do bloqueio.
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Os honrados R e p r e s e n t a n t e s  também se penetrarão dis

to ao observar que o Exm. m inistro hrazileiro, pai a jus- 
tificar o seu attentatorio  procedimento, pretende s u b m c t -  
ter a legalidade do bloqueio, declarado pelo governo en
carregado das relações exteriores da ConfedcraçKo Ar
gentina, tflo soberano e independente como o dc S. M. <> 
Imperador do Brazil, a expressas e positivas disposições 
d este ; que invoca para isto o pretexto frivolo de nSo ter 
sido anteseffectivo, desconhecendo qu«: recentemente foi 
reconhecido pelos chefes das forças n a v a e s  d a s  potências 
neutraes estacionadas em Montevidéo; que sustenta o inad
missível e avançadigsimo principio de que os navios bra/.i- 
leiros podem introduzir armamento em Montevidéo, silia- 
do, bloqueado e cm guerra com esta republica ; que des
conhece o bloqueio porque, a seu entender, o suppõe par
ticularmente nocivo ao commcrcio hrazileiro', como se nilo 
fosse um direito de guerra entre belligcian tes; que, sc 
prejudica o commcrcio dos neutraes,em anado direito dc 
conservação commum a todos, e a  seu turno o põeem exe
cução ; e, einflm, que para provar esse supposto prejuízo 
particular, também suppõe que a prohibiç3o recahe em 
artigos quequasi exclusivamente podem ser abastecidos 
por navios hrazileiros, atlenta a r a z 3 o  de vizinhança c 
proximidade do Império com o Estado Oriental, q an
do a isto se oppOc nSo só a justiça universal, por serem 
artigos prohiiiidos e contrabando dc guerra, c o m o  reco
nhece o Exm. Sr. m inistro, mas tainbcin a notoriedade 
dos factos.

« O governo, fiel A alta confiança que tem merecido dos 
honrados Representantes r  aos Exuis. governos das pro
víncias confederadas, iwnliou rom circw m pecta atten- 
ção a magnitude e. circunstancias do ultrage que lhe fez 
o Exm. Sr. m inistro de S. M. o Im perador do brazil em 
Montevidéo, sem viso algum de justiça, c as immensas 
desgraças que devem sobrevir ao Império, ao Estado 
Oriental e a esta republica, st dignidade nacivnal, cujo 
precioso deposito llie está encarregado, o credito exte
rior da Cunfeileraç3o, que muito cquivocadamente sc 
põe á prova pelas lamentaveis vicissitudcs que tém sof- 
frido estes paizes, causadas pelo infausto promovedor da 
anarchia Fructuoso Kivera e os selvagens unitários que 
o seguem , e as exigências imperiosas de dar quanto 
antes uma p az solida e permanente a ambas as republi-

I
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cós, exigem urgentemente a adopçio tle medidas que pro
porcionem os apreciáveis bens que dcllas resullSo, até 
obter que se. reparem condigna mente as ojfensas não me
recidas e gravíssimos prejuizos que causa s Confedera
ção o hostil e a ttenta tono procedimento do Exm. Sr. mi
nistro dc S. M. o Imperador do lirazil cm Montevidéo, 
na ordrin comniunicada ao cliele das forças navaes dc 
nSo reconhecer o bloqueio que lhe foi intimado pelo 
commandante genernl cm chefe da esquadra argentina. 
O governo está decididamente disposto a toma-las.

Este delicado assuinpto n;in só affecta a Confederação 
e a Repuhlica Oriental em armas contra Rivera e os sel
vagens unitários seus alliados, mas também a todusas  
nações de ambos os mundos.

É <5 por isso, honrados Representantes, que deveis pro
nunciar-vos com liberdade sobre a marcha que. o gover
no se propõe dar-lhe.

« Deus guarde a V. H. muitos annos.

J iian M. d e  Rosas.
Felipe Arana.

Foi lida cm sessito dc 2(> do mesmo mez, dc setembro , 
e destinada A commissflo de negocios constitucionacs ; 
e propondo o presidente levantara sessSo se não houves
se quem pedisse a palavra, obteve-a.

« S r .  I .a h i te  : — Eu creio que não estaria de mais a 
<i indicação que passo a fazer. 0  presente assumpto póde 
« cxi«ir para sua resolução algumas cxplicaçües de um 
« caracter reservado por agora. E se a sala não tem a 
« hem deliberar já ,  que antes de toda a rcsoluçSo nos 
« rennam os cin sessão secreta , convirá pelo menos em 
« que a cominissão lenha presente esta id éa , porque pó- 
« de ser necessário adoptar medidas cujos effeitos não se 
« conhcção até o momento de executa-las.

« Sn. A n c iio ren a  : — Eu apoio a indicação do Sr. dc- 
« pulado L.ilúte na parte relativa a que a comm isslo de- 
« libere sobre a cunvenicncia que póde haver de que te- 
« nliamos uma sessão secreta antes de qualquer rcsolu- 
« ção. »

Nesta mensagem , e naquclla nota de 22 de setem bro, 
estão claramente expressados os motivos por que o go-



rem ador Rosas pretendia hostilisar o Brazil, isto <5, sup- 
pondo-o ligado com o governo dc Montevidéo por trata
dos secretos.

A chegada do vapor Im peratriz, poucos d ias depois, com 
ordens do governo imperial para ser reconhecido o 
queio , e as eomniunicaçOes que levou do m inistro a r
gentino nesta c ô r tc , convencérffo o dito governador de 
que nada tinha a receiar do Brazil , como se depreiiende 
dc ontra mensagem dirigida por clle i  sala dc represen
tantes cm 13 de outubro.

« Srs. representantes.

« O governo encarregado das relaçües exteriores 
o c da direcçSo dos assum ptos de paz e guerra  da 
« ConfederaçSo A rgentina, elevou ao vos.-o conheci- 
« n ien to , em 22 do passado-, que o chefe das for
te ças navaes brazileiras estacionadas sobre Montevidiío, 
« tinha desconhecido o bloqueio que o governo mandou 
« pôr aquelle porto e ao de Maldonado , e boje para que 
« os Srs. representantes tenh ío  o devido conhecimento 
<t do estado em (|ue actualinente se acha este importante 
k assumpto, tem a satisla^So de vos dar conta, como e 
« do seu dever, nílo o tendo leito antes pelo estado de- 
« cadente da saude do abaixo assignado, que o lixin. Sr. 
« m inistro plcnipotcuciario desta republica j u n t o  de S. 
« M. o Imperador, cm ofllcio dc 23 do passado, deu con- 
« ta ilc que aquelle governo tinha m andado preparar uni 
« vapor, para  o dia seguinte (em 24 horas), com destino 
a ao Kio da Prata, pelo qual ordenava o immediato r<- 
« conhecimento do bloqueio; pela estaçilo m aritim a do 
« Bra/il.

« Este acto de justiça daquelle illustrado gabinete, <5 
n um testemunho da benevolencia com que conduz as 
« relaçOes de bou amizade com o da Conlederaçílo Ar
te gentina, e da sua nobre resistência a associar-se ao go- 
« verno traidor de Montevidiío, e a essa reuniito deAm e- 
« ricanos espúrios <pie implorilo de joelhos o jugo ao es- 
« trangeiro. >>

Quem níto diria, á vista desta mensagem, que o as- 
snmplo do desconhecimento do bloqueio estava concluí
do ? Pois nílo succedeu assim : esse acto tem  continua
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do a figurar no extenso catalogo das offcnsas por que 
Rosas exige satisfações, indemnisações, ctc.

Quando o coinniodore Purvis desconheceu o mesmo 
bloqueio em março anterior, nenhuma mensagem diri- 
gio o governador Rosas á sala de representantes contra 
a Inglaterra : então não se jolgou no dever de sahir á 
frente ate. obter plena sa tisfarão e reparações, entre
tanto que o caso era pelo menos igual, lam bem  não 
exigío de Purvis, como depois pretendeu do chefe Bra- 
zileiro, que reconhecesse o bloqueio e consultasse o seu 
governo sobre as duvidas que offerecia a natureza desse 
bloqueio.

Sobre esse desconhecimento ouvio o governo liritan- 
nico os advogados da Rainha, c declarando estes, que 
sem ordens explicitas níío estíto os commandantes obriga
dos a reconhecer semto o bloqueio absoluto, sanecionado 
como direito eonnntim internacional, ordenou a Purvis 
qüC sc o do Memorandum tornasse a ser declarado pelo 
g ivcrno argentino, o respeitasse como se fosse absoluto. 
Consultou a convenicncia dc não impugna-lo, mas níío o 
sanccionou m andando cum prir as peregrinas condiçíles 
de visitar os proprios navios, para impedir que levassem 
aos sitiados os artigos prohibidós pelo belligcrante. A 
saneção dc semelhante principio constituiria os neutros 
em ailíados de um dos hellígerantes, <|uc, níío precisando 
de forças próprias, poderia declarar bloqueado o mundo 
inteiro.

Suppondo admittido pcld Brazil este novo bloqueio, e 
podendo apresentar-se o caso dc ser violado por um dos 
nossos navios, perguntam os: que faria delle o almirante 
hrazileiro , apresava-o, ou não? Se o apresava, a que 
tribunaes o remettia, aos de Buenos Ayrcs, ou aos do 
Império? Se a este ultimo, p o rq u e  leis seria julgado?!', 
quem indemnisaria os prejuízos causados pela dctençUo ?

Que mar magno dc complicações evitou o previdente 
governo britannico, não assentiudo a ínnovação conven
cionada, posto que em seu nome! H poderá dizer-se, 
sem menoscabo do bom senso hrazileiro, que o desco
nhecimento delia pelo nosso alm irante ataca um direito 
perfeito da Confederação Argentina ?

Mas o governador Rosas não c homem a desdizer-se: 
tinha esbravejado que o Iirazil atacou os direitos da re
publica, e ha de continuar, para fazer \c r  aos seus que
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não se engana, e nos despreza. E para dar-lhes disso «ma 
pr#va categórica, rompeu estrrpitosamcnte com o repre
sentante deS. M. o Imperador, e livrou-se ao mesmo tempo 
de uin agente importuno que advogava reclamações bra- 
zilciras, cuja solução deve ficar para as calendas gregas.

Reconhecendo que o contexto da nota dc 25 de setem
bro, por mais que se torsa, não pódc justificar o escanda
loso passo que deu, procurou attenua-lo, allcgando moti
vos contradictorios, como se vfi na mensagem dc l i  de 
ou tubro :«  Porém , Srs. representantes, diz ellc, prcciso 
« é reconhecê-lo, a desattrnla  nota do Exm. Sr. m inistro 
« do lirazil nesta republica, com data de 25 do passado, 
« foi o primeiro passo publico com que im pulssu desde 
« aqui os reprovados aetos doExtn. Sr. m inistro do Brazil 
« em Montevidéo, no desconhecimento do bloqueio e. mais 
« avances com que infringio a neutralidade que lhe in- 
« ctimbe estrictamente sustentar na actual guerra contra 
« Ri vera. » Se o desconhecimento data dc l i ,  como podia 
ser impulsado pela nota de. 25 ?

Pretendeu tamhein persuadir que o m inistro faltou as 
considerações devidas A sala de representantes cham ando- 
lhe corpo consultivo.

Como ministro acreditado Junto do governo da Confe
deração, não podia dar outro nome á sala dc represen
tantes da provincia dc buenos-Ayres, quando consultada 
pelo chefe da ConfcderaçSo sobre ncgocios delia com 
outras naçOes ; e q w rer que a respeitasse como soberana 
deliberante em assumptos da ConfcderaçSo, como esse 
de que se tratava, é stippõr que tanto n m inistro residente, 
como o governo imperial, c todo o mundo, ignorflo que 
cada provincia da Confederação tem uma saía de repre
sentantes igual a essa da provincia de üucnos-Ayres ; se
ria quererem os representantes desta arrogar-se preroga* 
tivas que não tem.

Residindo cm buenos-Ayrcs o  governador e n c a r r e g a d o  
das relações exteriores da Confederação, e não havendo 
ah um congresso geral de representantes dc toda ella para 
suhinetter A sua deliberação os ncgocios i n t e r n a c i o n a e s ,  
nada mais natural une amparar-se Rosas da sala dc re 
presentantes da provincia de Bucnos-Ayres, como corpo 
consultivo, sempre que os assumptos se rcllrão a toda a 
Confederação.

Comquanto se tenha visto suhm etter o governador l'.o-
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sas á deliheraçffo da sala de representantes da província 
dc Buenos-Ayres, negocios internacionaes que intercssSo a 
toda a ConfederaçSo, e estarem p o r  is s o  as outras provín
cias, essas circumstancias níto bastSo para que as suas re- 
soIuçOes sejilo apresentadas como voto nacional e irrevo
gável.

E’ esta uma das evasivas buscadas por aquelle gover
nador, para nem ao menos concordar com o governo im
perial em uma declaraçío diplomática, diariamente prati
cada entre governo, que se respeitilo, a qual eximia o de 
Iluenos-Ayres do direito que lira ao do Krazil para um 
dia lhe pedir contas por tlto escandaloso attentado contra 
as prerogativas do representante de S. M. o Imperador. 
Entílo se disseque aquelle ministro tinha protestado con
tra  este acto attentatorio das prerogativas e independen
cia que o direito coinmum reconhece aos representantes 
dos governos soberanos, quando, em nome e justificação 
destes, como no caso em questSo, discutem pontos de 
direito internacional contestavei-.

Entretanto é satisfactorio, para quem aprecia o decoro 
e a boa fama da naçfío brazileira, ver que o seu governo 
repelle com indignaçflo ha mais dc sete annos insidiosas 
instigaçOes para enviar outro m inistro a Buenos-Ayres. A 
sua apresentação ali serviria unicamente, de tropliéo para 
o governador Rosas m ostrar á sua grey que podia dispôr 
do Brazil. E sealg u em  se persuade que os nossos negó
cios iriío  melhor, engana-se de meio a meio: nenhum 
dos m inistros que lá têm estado obteve jám ais cousa al
guma em favor do Brazil. E1 constante que quando elles 
tim  pretendido entabolar ali alguma discussSo, rccebêrSo 
sempre em resposta que esse negocio seria tratado nesta 
côrte pelo seu enviado, a qucin m andaria as compe'entcs 
instrucçOcs. A’ vista disto que iria fazer um ministro bra- 
zileiro a Buenos-Ayres? Invocamos em abono desta asser
ção os nomes do Sr. Luiz de Souza Dias, e o Sr. Gaspar 
José Lisboa, actualmente 11a Bahia.

Compadecemos o Sr. Duarte da Ponte Ribeiro por ir em 
um a época cm que a sanha do Gaúcho tinha subido de 
ponto.



SECUNDO ARTIGO.

O inemoranduin apresentado pelo Sr. visconde de 
A brantes ás côrtes de Londres e Paris <í o objectn <la se
gunda  serie de reclam ações que faz o governo argen tino  
ao do Brazil , e o corpo de delicto em que fuuda as suas 
queixas con tra  aquellc enviado.

Para que  se possa m elhor a ju izar esta questiío , d ire 
mos abreviadam ente a m archa que desde principio tem  
seguido, notando os docum entos que deila dão noticia , 
e passarem os depois á sua analyse.

Vê-se 110 re la torio  da repartição  dos negocios e stran 
geiros, do anno de 1846, que tendo o Sc. G u ido , envia
do ex traord inário  e m in istro  plenipotenniario da Confe
deração A rgentina nesta cô rtc , in tcrpellado o Sr. Ernesto 
Ferreira França, m in istro  dos nepocios estrangeiros, cm 
uma conforencia que tiverfto em m arço de 1845, sobre se 
era certo  que o Sr. visconde de A brantes fosse autorisado  
para p rom over, ju n to  dos governos da Ing laterra  e da 
França , um a trip lice intervençSo nas questões do Rio da 
Prata , lhe respondera o Sr. E rnesto : « Que o Sr. viscon
de de a b ra n te s  nüo levam  encargo <le fa z e r  tra ta d o  a l
gum  de intervenção  »; c que m anifestando o m esmo 
Sr. G u id o , em nota de 4 de m arço , que o seu governo 
nSo se contentava com aquella  resposta , e pedia urgen
temente te  llie declarasse se aquellc  enviado levou au to - 
risaçito para prom over a in te rvenção , o Sr. L im po de 
Abreu co n firm o u , por no ta  de 17 de ju lh o  de lS4.r>, essa 
resposta que lin h a  dado o seu antecessor (pag. 21 e 24.)

Por nota dc 17 de agosto , dando  o Sr. Guido por as
sentado que o Sr. visconde de A brantes estava p rom o
vendo em Londres e Paris a intervenção daquellas d u as 
potências, de accordo com  o B razil, para in te rv ir no 
Rio da  Prata , pergun tou  se aquellc enviado obrava ou 
níío em conform idade das iu strucçòrs do  governo im pe
rial (pag. ll( i) ;  e po r nota de 17 de novem bro repetio  o 
Sr. Limpo de Abreu : « Que nem ris instrucções dadas  
ao Sr. visconde de A brantes o au tor isavão  a prom over a
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intervenção, nem tinha acontecido o fa c to  de. havé-la 
prom ovido , como o Sr. Guido dava como provado. ■> 
(Pag. 45.)

Em nota de 22 de novembro de 1846, incluio o Sr. 
Cuido uma cópia do memorandum do Sr. visconde de 
Abrantes ás côrtes de Londres e Paris, do qual, desta 
nota e de outras que se seguirão, daremos aqui um ex- 
tracto antes de entrar na sua analyse.

Neste memorandum resume o Sr. visconde de Abran
tes a historia da Banda Oriental do liroguay desde 
o tempo em que foi devastada por Artigas até 1844, época 
cm que escrevia; mostra os sacrifícios que ella tem cus
tado ao Iir azil, e as condições com que este lhe deu, em 
1828, a existencia politica de que goza, afim do niío fazer 
jámais parte de uni Estado qualquer : que ha vinte annos 
se conserva considerada naçito independente, níío só polo 
iirazil c Buonos-Ayres, senSo tainhcm por quasi todos 
os governos da Europa, e principalmente pela Inglaterra 
e a França.

Observa que os aconteciinenlos do Rio da Prata, nos 
últimos dous annos, silode natureza a cham ar a attenção 
do governo imperial, para cuidar das medidas a tomar 
para que a independencia da republicado  Uruguay nüo 
seja prejudicada de facto nem de direito.

Pondera que « nenhum  governo, em relações com o do 
« general Rosas, póde desconhecer quanto este chefe as- 
n pira a subm etter ao jugo de Buenos-Ayres, pelos laços 
« de uma federação nominal, as províncias que formavSo 
« o antigo vico-rcinado hespanhol, conhecido debaixo 
e deste nome, rom prchendidas as de Montcvidéo e Para- 
« guay. »

Como provas daqnella asserção, leinbra o acolhimento 
que aquello governador fez aolgcncralOribc, quando emi
grou p,ira liucnos-Ayres, em 1838; que o empregou no 
seu serviço como general do exercito argentino contra 
I.avalle na invasíío da republica do Uruguay e no sitio 
do Montcvidéo ; que « Oribc, lugar-tenento de Rosas,
<i uma vez eolloeado na Presidência do Uruguay, gover- 
« nando á imitação do chefe a quem é devedor da sua 
« restauração, pódc, respeitando ao mesmo tempo as ap- 
« parencias legaes, subm etter dc facto o Uruguay, ou ain- 
« da, m udando suas instituições, uni-lo dc direito A Con- 
« federação Argentina. »
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Lembra tambem que nílo liavendo Buenos-Ayres pa

tenteado suas vistas sobre o Paraguay dnrante o largo 
período que foi governado pelo dictador Francia, depois 
que houve ali mudança de governo, « tem o general Rosas 
« revelado por alguns factos que silo notorios, seus pro- 
« jectos de contar ainda este Estado entre as províncias 
« (pie estilo debaixo do seu domínio. »

Recorda que « se de um lado os acontecimentos supra 
« indicados têm manifestado as vistas ambiciosas do go- 
« vernador de Buenos-Ayres, que dirige os negocios cxte- 
« riores da Confederação do Prata, do outro lado elles 
« tém sido altamente prejudiciaes ;is nações neutras, e 
« sobretudo A hrazileira. — Que graves damnos ao com* 
« mercio estrangeiro tem sido causados pela guerra de- 
« vastadora e pelo bloqueio dos portos do U ruguay ; e 
« na continuação desta guerra, o Brazil, paiz vizinho, vô 
« compromettidos nilo só seus interesses niateríaes, senito 
« tambem seus interesses moraes; porque o exemplo de 
« tantas scenas de anarcbia e de barbarismo, que fazem 
« estremecer a humanidade, nSo póde deixar de ser fu- 
« nesto aos paizes limitrophes. »

Declara que « nestas cím im stancias o governo impc- 
« rial tem até aqui observado a neutralidade, porém co- 
« mcça a prever que a continuação destesysteina nílo póde 
a convir ás suas vistas. Ii querendo regular sua condueta 
« pelos princípios da justiça e d a  benevolencia, quesem - 
« pre tem testemunhado para com os governos amigos, 
« como elle interessados 110 cominercio argentino, c r i 
« que lhe convém enlender-se primeiro que tudo rm n o 
« governo de S. M. Britanntca (e o da França), partici- 
« pando-lhe com franqueza seu pensamento acerca do 
« estado actual dos negocios do Rio da Prata. »

Diz que o governo imperial tem como um dever, de 
que nilo póde prescindir, manter a indcpcndencia do Es
tado Oriental e cooperar para que tambem conserve a 
sua a Republica do Paraguay; e que sendo de um interesse 
geral a indcpcndencia destas duas republicas, é mister 
absolutamente a adopçiio de medidas que tenhito por lim 
conter o governo de Buenos-Ayres nos limites marcados 
pelo direito das gentes, e inutilisar todas as suas preten- 
çOes ambiciosas; adopçiio reclamada tambem pela hum a
nidade , cuja causa deve ser pleiteada pelos governos 
christSos nâo só no velho mundo, mas igualmente em o
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novo; c que os interesses commerciacs, ligados A civili- 
sação e ao renianso da paz, exigeiu imperiosamente que 
s e  flxe um term o á guerra encarniçada que se a^ita tanto 
no territorio como sobro as aguas do Estado-Oriental. E 
ii.lo dutidando de que estes sentimentos toriiío o assenti- 
mento dos governos da Inglateira e da 1'rança, um me
diador da Convenção que d clarou a independencia da 
Republica Oriental, outro que a estipulou no tratado de 
18'i0 com Buenos-Ayres, esperava o governo imperial que 
ambos Ilie communicasscin « seu pensamento sobre a 
ii questão do Prata,e tambem que, no caso de prestar-se ao 
ii iiiii e aos desejos do gabinete imperial, teri.lo a bondade 
ii de expedir as suas instrucçííes ao seu enviado extraor- 
„ (Jjnario no Uio de Janeiro, atitoi'isando-o a entender-se 
n com o governo imperial n.To só soiire os ncgocios ac- 
ii tuaes e conhecidos, mas tambem sobre todas as occur- 
ii rcncias que possíío no futuro sobrevir nas Republicas 
« de Buedos-Ayrcs, do Uruguay e do Paraguay. >> [Rela
tório do ministério dos nrgocios estrangeiros de. 1817, 
pag. 13.)

A suprailita nota do governo argentino, analysamloeste 
m m w rattduni, diz (|uc são inexactas as referencias his- 
toricas; que seu autor níío sabe apreciar as provas lum i
nosas do desprendimento do general Ilosas, nem sua poli
tica americana, e desnaturaliza completamente a conten
da do Uio da Prata. Que o Sr. visconde de Abrantes d e 
veria retrahir-se do seu plano hostil contra o governo 
argentino , recordando a constante politica deste todas 
as vezes que um sentimento bastardo dc ambiçBo amea
çou a independencia dos Estados limitrophcs ; nem igno
rava os motivos da guerra da republica contra o teme
rário au tor da Confederação Perú-Roliviana (o general 
Santa C ru z), que pretendéra transtornar o equilíbrio 
continental ii custa da liberdade de duas republicas. Per
gunta onde csiá o abuso da prepotencla ou do direito do 
governo argentino para com a Banda Oriental, invocado 
pelo Sr. visconde? Diz que a guerra levada itquellc ter- 
ritorio foi reconhecida legitima pelo governo imperial e 
pelas mesmas naçOes europêas que collocárüo seu poder 
e sua influencia do lado dos inimigos da Confederação, 
e tambem raronliecírSo nesta o direito perfeito de bellí- 
cerante.Q ue a independencia politica da Republica Orien
tal t1 um facto consummado, cuja sustentação, vinculada
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á honra da Republica Argentina, nao é dado ao seu go
verno inverter, subordinando a honra nacional a insa
n a s  tentativas dc cngran.iccimento individual. Que o me- 
morandiun ataca a posiçíto tomada pelo governo argenti
no com relaçSo ao Paraguay. Que o Sr. visconde de 
Abrantes qualifica de uma maneira caustica a luta a que, 
para sua própria defesa , tem sido forçada a Confedera- 
ç.lo , e injuria ao seu governo, impondo-lhe a responsa
bilidade dos desastres da guerra , quando tem elle p ro 
curado ardentemente a paz , c quando o Sr. visconde, 
que proclama a facilidade de os prevenir, não enuncia 
uni só  arbítrio  para esse t io  desejado fim. Que se a 
guerra sc tornou inevitável, é demasiado impertinente at- 
trib u ir ao exercito confederado actos que nüo consentia 
a sua disciplina , e qit<‘ quanto menos humanos , mais 
quadrw ãt) para as cafilas nômades que combatia. Cita 
a asserção do Sr. visconde, dc que o governo imperial co
meça a prever que u continuação do system a de neutra
lidade nilo pode convir lis suas vistas, e pergunta se as 
hostilidades dcviüo substitu ir esse estado dc neutrali
dade.

Concluc que o Sr. visconde dc Abrantes huscava allia- 
dos na Europa em nome do seu governo para debellar a 
C onfederado, tratando dc arrancar a acquiesceucia das 
córtes de Inglaterra e França para uma combinação que 
tendesse , qiinndo menos , para desarm ar o governo 
argentino, e para arrebatar-lhe as sólidas vantagens que 
havia obtido. Chama attentado político a indicação de 
cooperarem aquelias duas naçíícs para se conservar o 
Paraguay.com o Estado livre. SuppOe o Brazil eollocado 
ii’uma falsa posição, porque as solicitadas instrucçSes 
n3o sc derilo, c elle ficou fóra da coalisSo. E para remo
ver toda a duvida que alaste a consolidaçito das relaçíles 
reciprocas dos dous paizes, e lixar para o futuro o ver
dadeiro espirito da política do im pério, j;í sobre os di
reitos da Confed"raçito , jâ a respeito da mesma interven
ção, pede que o governo imperial declare categoricamen
te se approva ou repcllc o "memoraridum.

Daremos aqui a integra desta nota para que possTo ser 
devidamente avaliados os argum entos neV.a produzidos.



N. 4. — ís o ta  da legação argentina ao governo imperial.

Legação argentina. — Viva a Confederação Argentina. — 
Rio de Janeiro, 22 de novembro dc 1846. — Anno 37 
da liberdade, 31 da independencia, e 17 da Confedera
ção Argentina.

Ao lllm . e Exm. Sr. ba r io  dc C ajrú , do conselho de 
S. M., m inistro c secretario de estado dos ncgocios es- 
trarigeiros, etc., etc., etc.

A nota verbal do Exm. Sr. baríto dc Cayríi, do conse
lho dc S. M., m inistro c secretario dc estado dos ncgo
cios estrangeiros, datad.i de 19 de agosto do corrente 
anno, relativa á missSo do visconde de Ahrantcs, qne o 
abaixo assignado, enviado extraordinario e m inistro ple- 
nipotenciario da Confederação Argentina, elevou ao seu 
governo, chamou sériamente a sua attençao ao examina- 
la, á vista do memoramlmn dirigido pelo visconde aos 
gabinetes de Paris <: dc Londres, e publicado na Europa 
e na America.

O governo argentino sente profundam ente ver-se 
obrigado, por decoro da sua posição c respeito aos 
grandes interesses que lhe estilo condados, a renovar 
observações sobre um acto da diplomacia do Brazil, 
que, ainda que inspirado fosse por lamcntavel im pre
visto , e sem o proposito de suscitar uma guerra não 
provocada, tem coinmovido a opinião da America, c 
compromettldo altamente a confiança da republica na 
rcctidão do gabinete imperial.

Mas, por outra parte, o governo argentino crê dar 
ao dc S.̂  M. uma prova da sua lealdade e da sua be
nevolência reassumindo os principies precedentes re 
lacionados com o memoranditm , e seus pontos mais 
notáveis, para offereccr ao ministério a occasião pro
picia de revelar a sua verdadeira política em um epi
sódio não iricnos transcendente para o Brazil que para 
as republicas liinitroplies ; e o abaixo assignado rece
beu ordens positivas para esta manifestação.

M o  repetirá o abaixo assignado a" recapitulação 
que a seu pezar apresentou ao Sr. m inistro em sua ci
tada nota verbal dc 1 ?. de agosto das infrácçOes da 
neutralidade do Brazil, e do lugar proeminente que tem 
nellas a missão do visconde de Abrantes junto  das
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cArtes dc Inglaterra e França; sc perm ittirá siSuienfe 
referir-se ils repetidas conferencias c reclamaçííes da 
legaç&o argentina, desde que liouve noticia das aber
turas feitas por aqueile diplomático ante os m inistros 
de ambas as naçOos, c á formal negativa do  gabinete 
do lirazil ante o governo argentino c ante as camaras 
legislativas de que o visconde de Abrantes tivesse pro
movido, nem directa, nem imlircctamente, a intervenção 
anglo-franccza.

Com cffeito, o mesmo gabinete de 2 dc fevereiro, au
tor da missão do visconde, e o que llic dictou as suas 
instrucções, foi unanime cm repudiar ;i idea dc havé-lo 
autorisado a fazer proposição algum a 110 sentido indi
cado ; e qnando uma modificação m inisterial collocou 
cm novas mãos o despacho dos ncgocios estrangeiros 
do império, 0 m inistro, ou por um acto de solidarieda
de, segundo o estylo dos paizes constitucionacs, ou por 
suas próprias convicçOes, sustentou decididamente a 
prescindcneia do governo imperial dc toda a combinação 
cnropc'a concernente ao Rio da Prata.

O governo argentino, em meio dos numerosos teste
munhos que manifestão a conducta do enviado de S. 
M. I., não renunciou A esperança dc ver desvanecidos 
os cargos que a opinião accuninlava sobre o gabinete do 
Brazil, e aguardando que por um sentimento dc justiça 
sc apressaria deliberadamente a cxonerar-.ce delles, clas
sificou sem reticencia os desvarios da diplomacia que 
tinha invocado a intervenção anglo-franccza.

Dc accordo com taes precedentes, o Sr. barão de Cayrú 
confirmou, cm sua referida nota verbal, as declarações 
dos ministérios anteriores sobre este mesmo assumpto, 
expressando S. Ex. « que. repelle com indignação toda 
idea de que 0 governo do Brazil solicitassè a intervenção 
(tnnrtilrt da Grãa Bretanha e da França nos ncgocios do 
llio da Prata. »

Porém cmquhnto que o governo imperial, sol) a fé dc 
palavras otflciaes, se empenhava em restabelecer a con- 
fl.inça, diversas imprensas pnblicavSo 0 mcmornmUtm do 
\Uconclc de Abrantes; o este documento, que não tem fido 
negado pelo gabinete do império,veio dar o lio de uma com 
binação que, sujeitav.i a lealdade do Brazil e desinteresse 
do s,cu governo ao crisol da duvida e. aos azares da 
opinião. O abaixo assignado o apresenta por ciipu por
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ordem do seu governo ; e ao offerecí-lo ao Sr. ministro 
lhe <5 indispensável deter-sc em um ligeiro exame do que 
mais affccta a honra do sen governo c os interesses da 
republica, e deplora a necessidade de produzir tradicçOes 
desagradaveis que parccião abandonadas A caducidade 
pela razão e pela força dos tratados.

O preâmbulo do memorandum , supprimido na leitura 
que, delle fez o Sr. Limpo de Abreu, na sessão de 2i) dc 
m aio da cauiara dos deputados do Brazil, eslA cheio de 
inexaotidões históricas; e passariito desapercebidas se 
não  se unissem  .i recordaçSo dc actos dc prepotência que, 
iniciados em ou tro  tempo sob a influencia da còrte dc 
P ortuga l em a lguns dos Estados limitropbes, dcixárSo a 
m em ória de um, p lano de engrandecimento, proseguido 
depois pelo gab inete  do Rio de Janeiro, sobre o territo- 
r io  <|iic boje eonstitue a republica do Uruguav.

Mas (pie objecto tem a indicação do memorandum 
Acerca da occupaçÜo da Banda Oriental pelas tropas do 
rei D João VI ? Pretendcr-se-lia por ventura derivar delia 
algum  direito ?

As longas altercações produzidas pelas primeiras in 
cursões dos Portuguezes cm 17«9 sobre o território 
oriental, forSo term inadas petos tratados de 1777 c I77K 
entre Ilespinha e Portugal, que conllrmilr&o o domínio 
de Caslclla «obre ambas as margens do Rio da Prata. Por
tanto, citar a occupaçSo militar executada naquelle re i
nado, <í citar somente uma usurpação contraria ao direi
to das gentes e aos pactos celebrados entre as duas co- 
róas.

Em 1812 foríto reconhecidos por S. M. F. os direitos 
perfeitos da rcpublica sobre aquelle território , mandando 
re tirar o exercito que o ccu p a v a  ; e a còrte do Rio de 
Janeiro, em 23 dc ju lho de, 1813, o reconheceu nova
mente xom o parte integrante do das províncias unidas.

A allegada incorporação da Banda Orientai ao ter
ritório do Brazil sol) a denominação de Cisplatina, não 
foi entra  cousa que uma convenção negociada sob 
as baionetas d i general L ccor, entre o Cabildo de 
Montevidéo c aquelle chefe. A nullidade deste acto foi de
clarada por uma commissão nomeada pelo mesmo go
verno de Portugal para decidir o assumpto.

Dissolvidas as côrtes daquelic reino, e declarada a in- 
dependencia do Brazil, o Sr. D. Pedro 1 sustentou as suas
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p re tc n çõ e s  íí C isp la tin a  a té  que, a C o n fe d era çã o , qu<; n ão  
po d ia  s a n c c ío n a r  e s ta  in v asão  d o  no v o  im p é rio , e n tro u  em  
u m a  g u e r ra  ‘l110 lcv c  0111 re su lta d o  a c r e iç ã o  d c  u m  novo  
E stad o  d e b a ix o  d o  n o m e  d e  R ep u b lica  do  I ru g u a y , c u ja  
p e rfe ita  e p e rp e tu a  in d ep en d en c ia  foi so le m n c m c n te  g a 
ra n t id a  p e lo  im p e ra d o r  c pe la  R ep u b lica  A rg e n tin a  em  27 
d c  a g o s to  d c  IS 1?».

A C o n fe d era çã o  se. d e sp re n d e u  p o is dc  t ítu lo s  re ae s  c 
v e rd a d e iro s  ao  e x ig ir  c o n ju n c ta m e n te  c o m  o B raz il essa  
n o v a  n a c io n a lid a d e , e c o n tra h io  o c o m p ro m isso  d e  a c a ta r  
s e m p re  a so b e ra n ia  d a q u c lla  p o tên c ia  in te rm e d ia r ia  e n 
t r e  a s  d u a s  n a çõ e s  co n fln a n tc s , e d e  d e fen d e r a su a  in te 
g rid ad e . te r r i to r ia l ,  sem  q u e  o p ro tc c to ra d o  ou  a tu te l la  
e s tra n g e ira  a faça  n o m in a l, o u  m u d e  a su a  c o n s titu iç ã o .

E  a q u i é  o p p o r tn n id a d e  d e n o ta r  q u e  o m en iorandu m  
lix a  co m o  in q u es tio n á v e l a o b rig a ç ã o  p e rfe ita  e c o m m u m  
d a  C o n fe d e ra çã o  e d o  im p é rio  de  d e fen d e r a in d e p e n d e n -  
c ia  d a q u e llc  E s tad o , sen i su je iç ão  a lg u m a  á  c o n d iç ã o  d o  
a ju s te  d o  t r a ta d o  d e fin itiv o  d e  paz e n tr e  os d o u s  p o d e 
re s , e n tr e ta n to  q u e  o g o v e rn o  im p e r ia l  tem  re c u sa d o  ap - 
p l ic a r  a g a r a n t ia  e s tip u la d a  com  a q u e llc  lint n a  co n v en 
ção  p re lim in a r ,  q u a n d o  a ex is lcn c ia  p o litic a  da  b a n d a  
O rie n ta l e  d iv e rso s  p o n to s  d o  seu  t e r r i to r io  e s tav ão  su b -  
m e tt id o s , c o m o  o e s tã o  a in d a  b o je , á s  fo rça s  a n g lo -fra u -  
cezas  d c  m a r  e d e  te r r a .

A p re se n ta v a -se  n a tu r a lm e n te  p a ra  o g o v e rn o  im p e ria l  
u m a  o c ca s ião  feliz d c  p r a t ic a r  a  d o u t r in a  su s te n ta d a .e m  
se u  n o m e  p e lo  v isc o n d e  ; n em  e ra  d e  p re su m ir  q u e  v is
se  I r a n q u i l lo  n a  R ep u b lica  O rie n ta l u n i e le m en to  e u ro 
p e u  c o n tr a r io  á s e g u ra n ç a  d o s  E s ta d o s  c o n te r râ n e o s .

O m em o ra n d u m , f ix an d o -se  n a  a c tu a l a d m in is tra ç ã o  
p re s id id a  pe lo  E xm . S r. g e n e ra l D. Jo ã o  M anoel d c  
R o sa s , a l t r i b u e  a e s te  cb efe  su p re m o  p re tc n çõ e s  d e  d is -  
p ô r  d a  s o r te  d a  b a n d a  O rie n ta l,  e d e  a g g re g a - ty  á C o n 
fe d e ra ç ã o , o u  p o r  p re p o te n c ia , ou  p o r  a llian ç a .

« N e n h u m  g o v e rn o , d isse  o v isc o n d e , q u e  te n h a  rc la -  
« çõ es co m  o d o  g e n e ra l R osas, p tíd c  c e r ta m e n te  d es- 
« c o n h e c e r  q u a n ta  a sp ira ç ã o  tem  e s te  ch efe  d c  s u b m e t-  
« t e r  a o  j u g o  d e  Iíu en o s -A y rcs , p e lo s laç o s  d e  um a fede- 
« ra ç ã o  n o m in a l ,  a s  pV ovincias q u e  fo rm a v ã o  o a n tig o  
« v ic e - r e in a d o b e s p a n l io l ,  c o n h e c id o  d e b a ix o  d a q u e llc  no - 
« in e , c o m p rc h e n d id a s  a s  d e  M o n tev idéo  e P araguay. »

O v isc o n d e  n ã o  t in h a  c h e g a d o  a  a p re c ia r  n e m  as p r o 



v a s  lu m in o s a s  d o  d e sp r e n d im e n to  d o  g e n e r a l R o sa s , n em  
su a  p o lít ic a  a m e r ic a n a  d e se n v o lv id a  c o m  r a sg o s  c o llo s -  
sa e s  c o n tr a  a a g g r e s s í ío  e s tr a n g e ir a  ; e  c u id a n d o  m e n o s  
o  p le n ip o te n c ia i  io  h r a z ile ir o  d a  tr a d iç ã o  e  da e x a c lid ã o  
q u e  d o  e m p e n lio  d e  fo r m u la r  su a s  in v e c t iv a s  c o n tr a  u m  
g o v e r n o  a m ig o ,  n ã o q u i z v e r  na g u e r r a  a c tu a l u m  s a c r i
f íc io  se m  reserv a  d o  g o v e r n o  a r g e n t in o  «1 in d e p e n d e n c ia  
d a  R e p u b lic a  d o  U r u g u a y .

E n tr e ta n to  o /«<'/w or«//< i///?/,dcs_natui-alisando c o m p le ta 
m e n te  o s  í in s  da c o n te n d a  d o  R io  d a  P ra ta , n íío  tr ep id a  
e m  a g g r a v a r  a o  i l lu s tr e  p r e s id e n te  O rib c  e  a o  p o v o  u r u -  
g u p j  o ,  im p u ta n d o - l l ie s  se r v ir  s u b m is s ã o  a o  c h e fe  da  
R ep u Iilica  A r g c n t in a .

N em  fo i e u f f lc lc n tc  , p ara  r e tr a liir  a o  Sr. v is c o n d e  d o  
se u  p la n o  h o s t il  a o  g o v e r n o  a r g e n t in o , a r e c o r d a ç ã o  d a  
su a  c o n s ta n te  p o lít ic a  to d a  a v ez  q u e  u n i s e n t im e n to  b a s
ta r d o  d e  a m b iç ã o  a m e a ç o u  a in d e p e n d e n c ia  d o s  E s ta d o s  
im itr o p h e s .  N 3 o  «5 u n i m y s te r io , n e m  o  S r . v is c o n d e  i g 

n o r a v a  a v e r d a d e ir a  o r ig e m  d a  g u e r r a  da r e p u b lic a  c o n 
tra  o  a u to r  te m e r á r io  tia C o n fed er a çã o  P c iú -B o l iv ia n a .

S . E x . n ã o  s c  | .ó d e  te r  e s q u e c id o  d e  q u e  o  g o v e r n o  a r
g e n t in o  n ã o  sc  r e s o lv e u  a c o m b a lô - lo  se n ã o  q u a n d o  a 
p o lí t ic a  d o  p r e te n d id o  p r o te c to r  tr a n s to r n o u  o e q u i l íb r io  
c o n t in e n ta l  á  c u s ta  d a  l ib e r d a d e  d e  d u a s  r e p u b lic a s  ; e  o  
p le n ip o le n c ia r io  h r a z ile ir o  sa b ia  ig u a lm e n te  o u tr o s  g r a n 
d e s  e  n o tá v e is  s u c e e s s o s  q u e  c o n ílr m a v fío  o  r e sp e ito  e  a s  
s y m p a th ia s  d o  m e sm o  g o v e r n o  á in s t i tu iç ã o  o r g a n ic a  d o s  
n o v o s  E sta d o s . Q u e  ra zã o  p ô d e  e n tã o  in d u z ir  ao  v is c o n d e  
a p e n sa r  q u e  e s sa  p r ó p r ia  a u to r id a d e  fo s s e  tã o  e s tr a n h a  
á  su a  fa m a , q u e  p r e fe r is se  su p p la n ta r  d e sa c c o r d a d a s  vis»  
ta s  á c o h e r e n c ia  d o s  p r in c íp io s  q u e  h o n r a v íto  a su a  a d 
m in is tr a ç ã o  ?

S e  o  S r . v i s c o n d e  n ã o  t iv e s s e  a p a r ta d o  a v is ta  d e ssa  
m a r c h a  , n u n c a  a lter a d a  , d o  g o v e r n o  d a  r e p u b lic a  ; s e  , 
m a is  a t t e n to  a o s  a c o n t e c im e n t o s  im m e d ia to s  , r e c o r d á r a  
a  e sp o n tâ n e a  a s s o c ia ç ã o  d o  g o v e r n o  a r g e n t in o  á c a u sa  d o  
t h r o n o  d o  b r a z il  , p o r q u e  a r c h d lif to  in te r n a  a llu ia  a s  
s u a s  b a ses  e  s e a l l i a v a  á da B a n d a  O r ie n ta l, o  p lc n ip o -  
te n e ia r io  in i |.c r ia i  se  ter ia  d e t id o  a n te  a in v e n c ív e l  d if f i -  
c u ld a d e  d e  o b te r  «Ia o p in iã o  p u b lic a  o  m e sm o  a p r e ç o  
p a ra  a f ic ç ã o  q u e  p a ra  a  v e r d a d e .

A lé m  d is s o  , o n d e  e s tá  o  a b u s o  d a  p r e p o te n c ia  o u  d e  
d ir e ito  d o  g o v e r n o  a r g e n t in o  p a r a  c o n i a B a n d a  O r ie n ta l,

—  7 L —
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<|uc podéra invocar o plcnipotenciario brazileiro A 
guerra levada áquelle territorio , que foi reconhecida le
gitim a pelo governo imperial c pelas m esm as naçOes cu- 
ropc.is que collocárSo seu poder e sua influencia do lado 
dos inimigos da Confederação, também «econliecérSo nel- 
la o direito perfeito de belligerante.

Ainda ignoraria o Sr. visconde de Abrantes , quando 
redigio o seu meinorandum, a uni5o dos dons listados 
independentes em ambas as m argens do Prata, para com
bater uma facç3o anti-nacional que entregou pois o seu 
paiz á mercê da Inglaterra e da França ? NSo saberia o 
visconde que o homem funesto que devia consuinm ar a 
traição linha sido solemncmente declarado por S. 
M. o Im perador incompatível com a seguridade e com o 
repouso do império ?

Ninguém tem respeitado mais religiosamente do que o 
governo argentino a independencia da  banda Oriental, 
p.sse Estado deixou de pertencer para sempre ao Kray.il e 
á Confederaçilo desde que sua existência política foi sel- 
lada sob a f<* da convenção de, 1828, como base, nSn dc 
um a independencia lirticia soh a tutella de nenhum ter
ceiro, mas sint dc uma soberania americana com todas as 
suas immunidadcs, gozos e direitos, tanto polilicos como 
territoriacs.

Nem esse pensamento que presidio i  fundação do novo 
Estado alteraria em um apice, porque a còrte do brazil 
recusasse cum prir qualquer das estipulações da conven
ção. Sua infracçílo por parte do império produziria no
vos, ainda que inappeteciveis direitos para o governo a r
gentino ; porem cm todo o caso deixaria inlactos seus • 
deveres para com a independencia política da Republica 
Oriental. Ella (í uma lei fundamental, cuja sustentação, 
vinculada á honra da Republica Argentina, nilo 6 dado ao 
seu governo inverter, subordinando a honra nacional .is 
insanas tentativas de um cngrandeciniento individual. 
Tal é a realidade da situaçilo, c por fortuna são dema
siado deheis para desllgura-la os meios dc decepção.

Porém o memorandum ataca tamhcm a posição tomado 
pelo governo arg en tin » com relação ao Paraguay, e a 
abaixo assignado prefere oecupar-se já deste periodo a 
continuar um ingrato parallelo entre a elevada política 
do seu governo o o espirito daquelle documento. 0  des*
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tino poli tico da província do Paraguay tem sido a ques
tão essencial depois da m orte do dictador Francia.

Emqúanto A sua independencia absoluta, desde que foi 
pretendida sob o regimen consular, o governo argen
tino sustentou os seus impresciintiveis direitos , ema
nados da antiga organisação colonial do vice-reinado 
de Buenos-Ayres, c sanecionados, depois da revoluçSo de
18 10 , por tratados c actos populares e governativos que 
pcrpeMSo o vinculo politico dos membros de uma nação.

Assim mesmo, foi tanta a moderação do governo ar
gentino, que declarou que nunca imporia pelas armas 
aquelle territorio  o reconhecimento da federação nacio
n a l , deixando ao tempo e ás negociações a solução da 
questíTo.

Em momentos mais critiros ainda, quando o governo 
da AssumpçSo pagava o tribu to  da sua inexperiencia ás 
suggcsfões egoistas dos inimigos da republica, c sc lan
çava cm uma guerra injusta sem motivo nem objecto 
razoavel, o governo da Confederação ordenou ao gene
ral do seu exercito em Corrientcs que nilo invadisse o 
Paraguay , nem commettesse hostilidades sc níto fosse 
atacado.

O iiirmoraiiidiim qualilica em seguida, de uma ma
neira caustica, a lula a que para sua própria defesa tem 
sido forçada a Confederação. Faz-se enorme injuria ao 
seu governo impondo-lhe a responsabilidade dos desas
tres da guerra, quando tem elle procurado ardentemen
te a p.r/., e quando o visconde, que proclama a facilida
de de os prevenir, nfto enuncia um só arbitrio  para esse 
tílo desejado fim.

O abaixo assignado níto quizera dizer que o Brazil, 
menos que nenhuma das outras naçOes neutraes, conta
ria com um titulo plausível para m anifestara inconve
niência dc semelhante situação, a julgar-se pela sua 
própria politica a respeito dos Estados lirnitrophes. Se a 
guerra se tornou inevitável, faz-se em demasia imperti
nente o a ttribu ir ao exercito confederado actos (pie 
não consentia a sua disciplina, e que, quanto menos hu 
manos, mais qnadravão paras as cáfilas nômades que 
combatia. Por fortuna jii não angarião proselytos as 
calumnias dos pretendidos propugnadores da hum ani
dade e civilisaçffo do Kio da Prata.

O plcnipotenclario assegura que cm taes cireuinstan-
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cias o governo <lc S. M. o Imperador tem guardado a 
neutralidade, porem que começa a prever que a conti
nuação desse systema não pode convir ás suas vistas 
Logo as hostilidades dcviiTo substitu ir esse estado dc 
neutralidade ?... Nenhuma outra conscqncncia absoluta
mente se p<5de tirar das premissas do visconde.

O Sr. ex-ministro Limpo de Abreu 6 provável que as
sim o entendesse, e mais que verosimil que um .senti
mento dc pundonor lhe. impozesse a resolução desenco
brir, lendo um resumo diminuto perante os representan
tes do B razil, a transcendencia desta declaração dc um 
enviado imperial.

O visconde de Abrantes buscava pois alliados na Euro
pa cm nome dc seu governo para debelbtr a Confedera
ção, ao mesmo tempo qnc sc lhe rcnovavâo protestos dc 
henevolcncia pelo governo dc S. M. A obvia incohercn- 
cia de semelhante procedimento contra a Republica Ar
gentina dista demasiado da dignidade do governo impe
rial ,para qnc a queira aceitar e defender.

Não sc conlcmlo ainda o metmrandum  em circulo tão 
perigoso, tra ta  dc arrancar a acqnieseéricia das côrles de 
Inglaterra e França para uma combinação que tendesse, 
quando m enos, para desarmar o governo argentino e 
para arrebatai -lhe as sólidas vantagens <|iic havia obtido.

O memarandum indica a necessidade para aquellas 
duas naçflcs e para o Brazil dc cooperar a tiu id e q u c a  
chamada Republica do Paraguay se conserve como listado 
livre c independente. Tal.interferencia, para dirim ir uma 
questão interna do soberania nacional, é um verdadeiro 
attentado político; e ainda suppondo, o que <S inexacto 
que fossem prejudicadas as demais nações, porque 
aquelle territorio se mantivesse unido á liga argentina 
os benefícios que sc procurassem eom sua segregação’ 
por meio de arbítrios injustos e violentos, valerião me
nos que a moral c organisaçSo das naçOes.

Sorprende certamente que o diplomata brazileiro de- 
prehenda da meditação do gabinete inglez para a paz 
entre o Brazil c a Kepubüca um titulo snfflcientc pára 
tomar medidas taes, c que outorgue o mesmo privilegio 
ao governo da França, descobrindo-o na convencão dc 
18íü. v •

Que sophismas taes sejão armados pelas nações que 
têm interesse cm se ingerirem nos destinos da Republica



do Uruguay, facil é de exp licar; porém que o gabinete 
do Brazil, uma das altas partes contractantes daronven- 
cão prelim inar, entretivesse duvida sobre os direitos da 
Ing la te rra  e da França^excedcu a previsão do governo 
argentino.

Entretanto o governo de S. M. foi colloeado pelo memo- 
rnndum  em uma falsa posiçSo ante as mesmas côrtcs, 
que depois intervierão 110 Rio da Prata, c ante a Confede
ração Argentina. As instrucçOcs solicitadas pelo enviado 
do Brazil para.os daquellas potências que residião 110 Rio 
de Janeiro não sc derJo, e oim perio licou fóra da coa- 
Jisão.

O abaixo assignado sc alistem de deduzir os corollarios 
naturses de semelhante oesfeclio, e suspende traçar todas 
as consequencias a que abre campo 0 acto diplomático do 
visconde de' Abrantes, cedendo á sabedoria do governo 
imperial o direito de avalia-los.

Quando só 0 espirito dc resistencia dos ministros inter
ventores tem retardado a pacificação da Republica do 
Uruguay, e quando os dous primeiros gabinetes da Eu
ropa têm reconhecido por Uni aos Estados do Prata d i
reitos igua s aos seus, os princípios e as asscrçííes do 
memorartdum do visconde de Abrantes não podem mais 
subsistir sem profunda offçnsa de uma e outra republica 
e o governo imperial, que por interm edie do Sr. barão 
avançou uma honrosa declaração sobre 0 facto da in ter
venção, comprehenderá que, contrariando-a evidente
mente o memorandiim  do Sr. visconde de Abrantes, o seu 
dever o inhilie dc apoia-lo com sua acquicscencia.

Portanto, afim de remover toda a duvida que afaste a 
consolidação das relações reciprocas dos dous paizes , c 
para (ixar para o futuro o verdadeiro espirito da politiea 
do Impcrio, já  sobre os direitos da Confederação, já  a 
respeito da mesma intervenção, o abaixo assignado , em 
cumprim ento de ordens expressas do seu governo, tem a 
honra dc pedir ao de S. M. o 'Imperador a declaração 
categórica dc sc approvar 011 rcpellir o memorandum  
dirigido ás côrtes de Inglaterra c de França sobre os nc
gocios do Rio da Prata pelo visconde de Abrantes.

A do Brazil 11J 0 se negará certamente a uma resolução 
digna da sua justiça e da sua lealdade; e o abaixo as
signado espera sobre tão grave assumpto a resposta .do
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m in is té r io  p a ra  tr a n s m it t i- la  im m e d ia ta m c n tc  a o  supe- 
r io r  c o n l ie c im c n to  d o  g o v e r n o  a r g e n t in o .

D c o s  g u a r d e  a  V. l ix .  m u ito s  a j in o s .

T o m a s  G u iu o .  

[lic la  to n o  d e  1847 , p a g .  #•)

P o r  n o ta  fie  15 <lc a b r il d e  I8'»7 r e s p o n d e u  o  S r . barSo  
d e  C a v rú , m in is tr o  d o s  n e g o c io s  e s tr a n g e ir o s ,  .1 rcferiila  
n o ta  «íe 22 d c  n o v e m b r o  d c  I8í:> , <|uc e s ta n d o  já  r e fu ta 
d a s ,  p o r  v e ze s , to d a s  a s  a r g u iç fte s  r e p r o d u z id a s  p e lo  Sr. 
G u id o  n a q tie lla  n o ta , ter ia  e l le ,  m in is tr o  d o s  n e g o c io s  
e s tr a n g e ir o s ,  s a t is fe ito  a e x ig e n c ia  d o  g o v e r n o  a r g e n tin o  
c o m  a s im p le s  r e sp o sta  d c  q u e  « a  n a tu r e z a  e e ffe ito *  de  
um  m em o ra n d u m  d ir ig id o  a  g o vern o  d iv e r so  tio a rg e n ti
no n ão  o b r ig o  o IJrnzif a  sem elh a n te  d e c la r a ç ã o ; m a -  
je im e c/nando d o  c o n te x to  tia  m esm a  n o ta , a q u e  r e sp o n 
d ia ,  re s u lta v a  a  ev id e n c ia  d r  e s ta r  o govern o  d a  C onfe
d e ra ç ã o  s ttff ic irn fen ien te  in fo rm a d o  de que p t / o  d ito  
m em o ra n d u m  n ão  b u sco u  o B r a z i l  a ll ia d o s  p a r a  in te rv ir  
com  J o r r a  a rm a d a  n a  co n ten d a  d a s  d u a s  r e p u b lic a s  do  
P r a ta .  » A in d a  a ss im  o c c u p o u -s e  oni d e m o n s tr a r  q u e  o  
Praz.it tem  d ir e ito  a in te rv ir  n o »  n e g o c io s  «Ia ltandu O rien 
ta l,  p o s to  q u e  c o n te s ta d o  a lg u m a  ve* p e lo  g o v i r n o  a r 
g e n t in o ,  ç  « p o io u  a s a sse r ç õ e s  d o  S r . v isc o n d e  d c  A b ra n 
te s  c o m  a e n u m e r a ç ã o  d o s  m o tiv o s  p or  q u e  o  g o v e rn o  
im p e r ia l com eça  a  p re v e r  t/ue a  c o n tin u a ç ã o  do  sjrsfenia  
d e  n e u tr a lid a d e  n üo  p títle  ro rw ir  d s  s u a s  v is ta s .

O c x tr a c to  d e sta  n o ta  seria  in su f llc ie n te  para m o stra r  
a força  d o  se u  c o n te x to ,  por  isso  a a p r e se n ta re m o s  a q u i  
p o r  e x te n so .

N . C. —  NOTA d o  govern o  im p e r ia l á  leg a rã o  
a rg e n tin a .

a* sco çflo  n . 7 . —  K io d c  J a n e iro . —  M in istério  d o s  
n e g o c io s  e s tr a n g e ir o s , 12 d c  a b r il d c  18Í7 .

O a b a ix o  a s s ig n a d o , d o  c o n se lh o  d c  S . M. o  I m p e r a 
d o r , m in is tr o  e  sec reta r io  d e  e s ta d o  d o s  "negocios eslran *  
« t ir o s ,  r ec eb eu  a n o ta  q u e  u Sr. U . T liom u z G u id o , c n "



viado cxtrardinario e ministro plenipotenciario da Con
federação Argentina, llie d ir ig io , conl data de 22 de 
novembro ultim o; e tendo-a levado ao conlieeimento do 
governo im perial,. aebá-se lioje autorisado para respon
der ao seu contexto.

Tem a referida nota por olijecto essencial solicitar o 
Sr. Guido, cm nome e por ordem positiva do seu governo, 
que o de S. M. o Imperador declare categoricamente se 
approva ou rejeita o meniorandum que o Sr. visconde de 
Abrantes dirigio ás còrtes de Inglaterra e França sobre os 
negocios do Rio da i’ra ta ; e para este ílm repete o Sr. 
Guido os argumentos relativos ao mesmo memorttndúm, 
de que já se tem occupado em outras notas, apresentan
do-os agora como prova da lealdade e benevolencia do 
seu gbverno para com o imperial, alim dc offerecer ao 
ministério uma occasiSo propicia de revelar a sua ver
dadeira politica neste episodio.

Estando já refutadas por varias vezes todas as argui- 
çOes que ora reproduz o Sr. Guido, deixaria o abaixo 
assignado satisfeita essencialmente a exigcncia do go
verno argentino com a simples rep o sta  de que a natureza 
e effeitos de um memorandum dirigido a governo d i
verso do argentino, nSo obrigSo o do Brazil a seme
lhante declaração; m axim i quando, pelo conteúdo da 
mesma nota, se evidencia que o governo da Confede
ração está sufllcientemente informado de que pelo dito 
memorandum níio buscou o do Brazil alliados para vi
rem intervir com força armada na contenda das duas 
republicas do Prata. Mas para que o Sr. m inistro da 
ConfedcraçSo Argentina possa apreciar a rectidilo, leal
dade e benevolencia do governo de S. M. o Imperador 
com os outros governos, assim como o seu desvelo em 
m anter incólume a própria dignidade e seus direitos, 
vai o abaixo assignado occupar-sc ainda de alguns tó 
picos da mencionada nota, revelando assim mais de 
uma vez a sua politica neste episodio, para firmar a 
opiniiío da America, que lbe é favoravel, e restabelecer 
a confiança a que tem inquestionável direito, se é que 
foi jám ais alluida por manejos de seus inimigos.

Assevera o Sr. Guido (pie o gabinete dc 2 de fevereiro, 
autor da inissSo do Sr. visconde de Abrantes, sempre 
negára que tivfese este sido encarregado de solicitar 
iotervençílo arm ada aos governos da França e da In
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g la te r r a  ; q u e  o  m in is té r io  q u e  su c c e d e u  a o  d e  1 de  
fe v e re iro  l lic  d é r a  a  m esm a  s e g u ra n ç a  ; e  t r a n s c re v e  as 
p a la v ra s  p e la s  q u a e s ,  d e  a c c o rd o  c<>!ii se u s  a n te c e s s o 
re s ,  c o n f irm a  o  a b a ix o  a s s ig n a d o  e s ta s  d e c la ra ç ííe s  na  
su a  n o la  v e rb a l d e  15 d e  a g o s to  p ro x im o  p a ssa d o . Po
ré m  tü o  p o s itiv a s  d e c la ra ç ííe s , q u e  sSo a  p u ra  ex p ressão  
d a  v e rd a d e , r e p e t id a s  su cccS slv ãm en te  p o r  t r e s  m in is 
t r o s  d u r a n te  m ais  d e  d o u s  a n n o s , p a re c e  <|ue nito m e
re ce m  a o  S r. G u id o  to m a - la s  c o m o  p e n sa m e n to  d o  g o 
v e rn o  im p e r ia l ,  c  s im  c o m o  u m  a c to  d e  s o l id a r ie d a d e  
m in is te r ia l ,  s e g u n d o  o  e s ty lo  em  p a izes  c o n s t itu c io n a e s ,  
o u  c o m o  p ró p r ia s  c o n v ic çõ e s  d o s  m in is t ro s .

T a in h e m  n ã o  ju lg a  su ff lc ie n te  t e r  o e x -m in is tro  o  Sr. 
I .im p o  d e  A ljreu  ila d o  c o n h e c im e n to  d a q u e lle  u t/in o-  
rrm d u m  a o s  re p re s e n ta n te s  d a  n a çã o  h ra x ile ira , lim i- 
ta n d o -s e  a le r  a  su a  c o n c lu s ílo , co m  a q u a l  se  c o n to n -  
t á r ã o ,  p o r  a b r a n g e r  o  e ssen c ia l d o  m em o ro n ttu n i,  e  n ã o  
p o r  n e n h u n s  o u t r o s  m o tiv o s  o s te n s iv o s  o u  s e c re to s . E 
tS o  o b v ia  «5 a  in te l l ig e n r ia  d e s ta  p a r te  d o  n tem o rn m lu m , 
q u e  o  m esm o  S r. G u id o , b em  q u e  c o n s id e re  e s te  ac to  
d a  < lip iom acia  d o  ltra7 .il in sp ir a d o  p o r  lo m r n to v e l im -  
p r e r is t io ,  n ã o  e n x e rg a  n e lle  o p ro p o s ito  «le s u s c i ta r  u m a  
g u e r ra .

D epo is d e  te r  e s te  d o e u im  n to  ex p o sto  «pie a cau sa  d a  
h u m a n id a d e  e  o s in te re s se s  c o m m e rc ia e s  e x ig iã o  im 
p e r io s a m e n te  u m  te rm o  <i g u e r ra  «Io R io  <la l* ratn , e 
te n d o  d a d o  os d o u s  g o v e rn o s  d a  In g la te r r a  e  d a  F ra n 
ç a ,  p o r  m u lt ip lic a d o s  a e to s ,  p ro v as  in eq u ív o c as  d e  q u e  
t in h ã o  to m a d o  a p e ito  a m en c io n ad a  p ac ificação , e ra  
d e  e s p e ra r  q u e ,  in te i r a d o s  d a  a cq u iesce iic ia  d o  Ilraz il a 
seu  p lii la n tro p ic o  e m p e n h o , se re so lv eriS o  a  c o m in iin i-  
c a r - lh e  o  seu  p e n sa m e n to , e se d ig n a r iã o  e x p e d ir  su a s  
in s tru c ç õ c s  a o s  re sp e c tiv o s  m in is tro s  p len i p o tên c ia  r io s  
n e s ta  c o r te  p a ra  se  e n te n d e re m  imiii o  g o v e rn o  im p e ria l 
so b re  n e g ó c io s  a c lu a e s  c  c o n h ec id o s , e so b re  to d a s  as 
o c c u r re n c ia s  q u e  n o  f u tu ro  p o ss fo  te r  lu g a r  n as  r e p u 
b lic a s  d o  P ra ta .  E is e sse n c ia lm e n te  o  m em o ra n tlu m .

Em  v e rd a d e , q u a n d o  a I n g la te r r a  o ffereceu  su a  m e d ia 
ção  cm  1841 p a ra  o b te r  a pacificação  d o  R io  d a  P ra ta ,  
q u a n d o  e s ta  m esm a p o tên c ia  se  u n io  com  a F ra n ç a  p a ra  
o  m esm o  fim em  1842, n in g u é m  c n i c n i i ^  q u e  essa» d u a s  
p o tê n c ia s  v io lá rã o  a n e u tra lid a d e . T am h em  n e n h u m  fu n 
d a m e n to  se  a p re se n ta  p a ra  se ju lg a r  in f r in g id a  essa  n c u -
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tralidade por que tentou o lírazil unir-se á França e a 
Inglaterra para conseguir a sobredita pacificação.

Em apoio do direito que ao Brazil compete de pugnar 
pela integridade e independencia do Estado Orientai, o 
Sr. visconde de Abrantcs mui succintamente memorou 
os factos que precedãrSo ií crecção <lesta nova naciona
lidade, e quanto nella interessada o Brazil. O Sr. Guido 
aproveita e-te ensejo para recordar o plano que diz fôra 
iniciado sob a influencia do Sr. D. João VI, e continua
do pelo Sr. D. Pedro I A custa do territorio da republica 
do Urugnay; suspeita que o Sr. visconde lembrou a oc- 
cupaçSo militar de Montei iilóo para deduzir delta direi
tos, quanrto este sticcesso fôra unia infracçSo manifesta 
dos tratados de 1777 e 1778, que estabelecêrSo o dire to 
da Hespaiilia ás duas margens do Rio da Prata; attribue 
A influencia da* baionetas do visconde da Laguna a in- 
corporaçSo da Banda Oriental ao reino unido de Portu
gal, Brazil e Algarves, incorporarão que não aceitárão as 
côrtes de I.isboa, e, apezar d o ta  solemnc desapprovaçSo, 
não desistio o Sr. 1). Pedro de suas pretenções jiquelle Es
tado senão depois de uma guerra com a Confederação, 
que terminou pela fundação da republica do Urugoay.

Esta simples exposição manifesta a improcedencia d a s  
conjecturas do i r .  Guido; nem é comprebensivel que o 
Império, pugnando pela independência do Estado do 
llruguay, intente deduzir direitos da suceinta narrativa 
do mrmonmdum, direitos que não tsiejão consagrados 
na convenção de X8‘í8; Maravilha que o Sr. Guido in
terprete os acontecimentos- anteriores á convenção <le 
m s  de maneira que ineulque não ter tido  até então o 

■ Brazil direito algum sobre o territorio boje do Estado 
Oriental.

Podéra também o governo imperial produzir factos 
que attestassem planos de ambição da Hespanha para se 
engrandecer com o territorio do Brazil, e su sp e ítir  que 
o da Confederação era o continuadordessa política, pnr- 
que inculca, não sem inexaetidão histórica, a existencia 
em vigor dos tratados de 1777 e 1778, rotos pela guerra 
de 1801, e não instaurados pelo de paz de C de junho  do 
mesmo anno, tratados que esbulhavão o Brazil de não 
pequena porção do seu territorio ; mas nada disto vem 
hoje a proposito.

Os direitos que ao Brazil e á Confederação confere
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o t i tu lo  d e  fu n d a d o re s  d o  E s tad o  O rie n ta l  n ilo  d e p en 
d e m  d a  a v e r ig u a ç ilo  d o s  fa c to s  q u e  p re ce d é rS o  e aco m 
p a n h a r ã o  a s o b re d i ta  in c o ip o ra ç S o . O g o v e rn o  im p e
r i a l  ta lv ez  g a n h a s s e  c o n c o rd a n d o  co m  o a rg e n t in o , em  
q u e  foi e x t j r q u id o  pela fo rça  o v o to  q u p  u n io  a  l’.an - 
ila  O r ie n ta l  á q u e lle  re in o  e ao  im p é rio  d o  K razil. Ad
v ir ta  p o ré m  o S r. G u id o  «pie, se  n 3 o  lia  deliberaçA o 
l iv re  o n d e  e x is te  fo rça  a rm a d a , e s te  seu  a rg u m e n to  p ro 
va c o n tr a  a  p ró p r ia  intençiTo. C om  e ffe ito , n 5 o  ces>a o 
g o v e rn o  a r g e n t in o  d e  p re c o n is a r  a  ad  hesito  d o s  O rien - 
ta e s  ao  g e n e ra l  O r ib e , e su a  e s tre i ta  l ig a  co m  a C on
fe d e ra ç ã o  p a ra  d e lie lla r  e ssa  facçSo q u e , se g u n d o  su a  
l in g u a g e m , e n tre g a  em  M o n tev idéo  a  p a tr l*  á  m crcé  
d o  e s t r a n g e i r o ;  m as e s ta  ad h es ilo  c  e s ta  lig a  se  m an i-  
re s tá rito  só  d e p o is  q u e  p iso u  o  te r r i to r io  d o  U ru g u a y  
o g e n e ra l  O rih c  ;í f re n te  d e  u m  e x e rc ito  a rg e n tin o  n u 
m e ro so , a g u e r r id o  e  c n th u s la s m a d o  co m  a v ic to r ia . ,  P o r 
c e r to  q u e  o  S r . C u id o  n ilo  p rev io  <;uc su a s  p a la v ra s  t i 
vessem  se m e lh a n te  a lc an c e .

A os se u s  p ro p r io s  a rg u m e n to s  re sp o n d e  o S r. G uiilo , 
q u a n d o  a tte s ta  q u e  a n a c io n a lid a d e  d o  U ru g u a y  é  o h ra  
<lo g o v e rn o  d o  H razil e d a  C o n fe d e ra çã o  ; o q u e  v tip . 
p u n h a  n a q u e lle , d ire i to  so b re  o  E stad o  O rie n ta l.  Se <> 
g o v e rn o  im p e ria l  n ü o  t in h a  d ire i to  :V B an d a  O rie n ta l, 
se  e sse  d ir e i to  só  c o m p e tia  á C o n te d e ra ç a o , nílo é facii 
e x p lic a r  c o m o  a convenç/So d e  1S'2S o c o n s id e re , pelo 
m e n o s  ta n to  q u a n to  a C o iifed eraçü o , a u to i isad o  a c o n s 
t i t u i r  a so b e ra n ia  d o  U ru g u a y . INem o S r. C u id o  póde  
ju s t if ic a r  tS o  d e s lo c a d a  n e g a tiv a  do  d ire i to  q u e  o im pé
r io  t in h a  s o b re  a  H anda O rie n ta l, pe la  c o n s id e ra çã o  d e  
q u e  d e p o is  d o  t r a ta d o  nílo cab ia  o u tra  linguagem *; p o r
q u a n to  é d e p o is  d o  t r a ta d o  q u e  o S r. m in is tro  d a  C on
fe d e ra ç ã o  A rg e n tin a  vem  d is p u ta r  os d ire i to s  q u e  o 
lira /.il t in h a  a n te s  q u e  e lle  fosse c e le b ra d o  ; d e b a te  q u e  
só  p ó d c  te r  o  p ro s tim o  de  a /.ed a r os a n im o s  e d e  p ro 
m o v er d iscussO es q u e  ta n to  convém  p re v en ir .

Im p o r ta  v in d ic a r  a q u i  a m em ó ria  d o  S r. D. JoiTo VI, 
q u e  o  S r . C u id o  a cc u sa  d e  te r  o ccu p a d o  m il i ta rm e n te  
o t e r r i to r io  o r ie n ta l  co m  m an ifes ta  t ra n s g re s s ã o  d o s  
t r a ta d o s  d e  1777 e  177S. Além  de  q u e  tae s  t r a ta d o s  nflo 
su b s is tilto  d e sd e  1801, n in g u ém  cò n te s ta i ii a u m  g o v e r
no  o  d ir e i to  d e  o c c u p a r  m ili ta rm e n te  to d o  o u  p a r te  
d e  u n i K srado p a ra  fazur ccs<ar iwlle a a n a rc h .ia , q u e  p e r-



t u r b a ,  d e sm o ra lisa  c  a l ta m e n te  p re ju d ic a  seus  s ú b 
d ito s .

E qu iv o co u -se  po is  o S r. G u id o  q u a n d o  In cu lco u  na 
s u a  d ita  n o ta  q u e  u n ia  o c cu p a ç ã o  m ili ta r ,  q u e  tem  de 
d u r a r  te m p o ra r ia m e n te ,  e  só  c m q u a n to  a s  c irc u m s ta n -  
c ia s  o ex ig lç cm , n/to pride  s e r  fe ita  p o r  u m a  naçfto  
q u e  te n b a  re c o n h ec id o  p o r  t r a ta  lo s  n&o p e rte n c e re m - 
lh e  os p o n to s  o c cu p a d o s . Km voz d e  e x p ro b ra ç ã o , o g o 
v e rn o  d o  S r. I>. J o ã o  VI ad< |iiirio  t i tu lo s  á g ra t id ã o  d o s  
O rie n ta e s  c d o s  o u tro s  povos v iz in h o s , s u f fo ra n d o  a 
a n a rc h ia  d e  A rtlg a s , qUe ta n ta s  fo r tu n a s  c o n su m io  e 
ta n to  s a n g u e  d e r ra m o u .

A rg ú c  o S r . G u id o  a o  d ip lom ada  h ra z ile iro  d e  a t t r i -  
b u l r  ao  a c tu a l  chefe  d a  c o n fed e raçã o  o in te n to  d e  re 
co  m  p ô r  co m o  estav a  no  tem p o  d o  d o m in io  h o p a n h o l  o 
a n tig o  v ice -re i na d o d e  H ucnos-A yres, c o m p rc h c n d e n d o  
110 te r r i to r io  d e lia  M ontev idéo  e  P a ra g u a y .

O S r. v isco n d e  d e  A h ran te s  far.4 sem  d u v id a  o d e v id o  
a p re ç o  d o  c a r a c te r  e  q u a lid a d e s  d o  S r . g o v e rn a d o r  1>. 
Ju.Tn M anoel d e  R osas, liem  c o m o  d a  su a  p o litica  a m e r ic a 
n a  ; m as  a s  razfíes  d e  e s ta d o  o h r ig ã o  nAo ra ra s  vezes a 
s a c rif ic a r  o e n th u s ia s m o  e o u tra s  affeiçftes n o b re s  n o  
a l ta r  do  bem  p u h lic o  e  da  p a tr ia .

IS Ao p ad eee  d u v id a  q u e  u m a  d a s  m ax im a s  d a  p o litica  d a -  
q u e lle  g o v e rn a d o r  6. q u e  a d iv i-fto  d o s  e s ta d o s  a m e ric an o s  
deve se r , e m esm o  n ã o  p óde  d e ix a r  d e  se r , a d o s  v ice -re i- 
n a d o s  e c a p i ta n ia s  g e ra e s  d u r a n te  a d o m in a ç ão  h e sp a -  
n h o la .  D aqu i a su a  re lu c ta n c ia  em  re c o n h e c e r  a  re p u b lic a  
<lo P a ra g u a y . U m a p o litic a  c a u te lo s a , p o is , bem  q u e  re s 
pe ite  a lio n ra  e  in d e fec tív e l p ro b id a d e  cio d i to  g o v e rn a d o r ;  
pride  a b r ig a r  o  re ce io  d e  q u e  c lle  q u e ira  in c o rp o ra r  á 
C o n fe d eração  A rg e n tin a  M on tev idéo , q u e  d e lia  fez ou - 
t r ’o ra  p a r te .

Nem to d o s  v e rão  nos  e sfo rço s  d o  S r. g o v e rn a d o r  R o 
sas , p a ra  re in te g ra r  a o  g e n e ra l O rib e  na  p re s id ên c ia  d a  
R ep u b lica  O rie n ta l, sac rif íc io s  fe ito s  em  p ro l d e  su a  in -  
d c p en d e n c ia  ; a n te s  é  n a tu ra l  q u e  o s a t t r ih u ã o  á  m á 
xim a de  q u e  o s F .stados a m e ric a n o s  de  l in g u a  h e sp a n h o la  
tem  os m o m o  lim ite s  q u e  o s a n tig o s  v ic e -re in a d o s .

, A v e rd a d e  im p õ e  o d e v e r  d o  d e se n v o lv im e n to  d e  a l 
g u n s  fac to s. O g e n e ra l O rib e  re n u n c io u  a p re s id c n c ia  d o  
(T ruguay  liv rem e n te , sem  c o a c ç ã o  n e m  p ro te s to  ; s e g u io -  
se - lb e  u m  g o v e rn o  o b e d e c id o  em  to d o  o K stad o , e  d e p o is
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o eleito  em  conform idade  cia eonstitu içfto  da  repub lica , 
e nem  um a só  voz se levantou con tra  esses governos den 
t ro  do  te rr i to rio  o rien ta l at<* ,1843. M erece pois e s 
cusa  quem  p re su m ir a lliança q u e  cerceia a sol erana 
au to rid ad e  do U ru guay , «bservando  a perseverança com 
que  o ao tua l g o vernador de  ttuenos-A yrcs^onsidei a a in 
da p residen te  ao general O ribe, mcSrmente reflectindo que 
só lhe  faltavSo poucos mczes para aeah ar o periodo go
vernativo  q u e  lhe  m arca a constituigfto ; q u e  este expi
ro u  lin m uitos a n n o s , e que  nflo é  ad in ittid a  pela m es
m a co n stitu ição  sua rcclciçíto Im m ediata. A posição de 
M ontevidéo’ a ttra h e  a si a m ^io r pa rte  do comiwcreio do 
P ra ta , e p re jud ica  m u ito  os interesse» a rg en tin o s  ; e ir- 
cum stan cías  que poderiilo  fazer d ese jar a uniílo  de  Mon
tevidéo a Buenos-Ayres.

A ntolha-se ao Sr. G uido que  se o governo im perial 
nao  aco lhe a in tervenção europrfa 110 JMo da P ra ta , a xò 
com  Indiffcrcnça. NfU» c r i  o abaixo assiguado  q u e  com  
esta in fu n d ad a  accnsnçHo se ip ten te  m alm itM ar o g o 
verno  im perial com  os co n terrâneos, in cu b a n d o -o  co
m o a elle> infenso, c  Influído p o r sen tim en tos e in te res
ses inconciliáveis com  os seus : pois em bora  nffo seja 
facil a tin a r  com  o m otivo que  levou o Sr. G uido a fazer 
ta l ju izo , é evidente q u e  depois de  te r  declarad o  m ui 
term inan tom en te  em nom e d o  governo a rg en tin o  que  os 
Ing lc/es c Francezes no Hio da P ra ta  tém  desígn ios paei- 
licos , nito fòra para  ex p ro h ra r-se  nffo hostilisa -lo s o 
governo do  R razil.

T odavia, o abaixo assiguado , com o in te rp re te  do pen
sam ento  de um  governo que  se desvanece de  ser ju sto  e 
franco , nílo hesita  expressar nesta occasiAo a sua crença 
de que  o governo im perial nada  tem  a tem er da  influen
cia da  in tervenção européa na presente  lu ta  d o  Rio da 
P ra ta . Nfto ha governo no an tigo  m undo  que  se a rro je  a 
v ir no Rio da P ra ta  avassaIInr seus h a b ita n te s ;  a força 
poder,1 constrangô-los por a lgum  tem po, mas a sua c o 
ragem  e pa trio tism o  escariuentariU o p rom pto  aquelle  que 
ta l a tten tad o  < oinm ettes«e. Mais depressa listados co n te r
râneos e vizinhos tentardft deb ilita r e m esm o absorver 
u m a ou o u tra  nacionalidade  desprevenida : este recrio  
com partio  o Sr; governador Rosas quan d o  levou a g u e r
ra  A Rolivia, p ara  ohstar, segundo assevera, ao ro m p i
m ento d o  eq u ilíb rio  dos l<'ntados Sul-A m ericanos.



Em verdade, sendo ameaçado o general Orbegoso por 
um rebelde que emprehendeu priva-lo da legitima auto
ridade de presidente do P e rú , invocou a Santa C ruz, 
presidente de Iiolivia , para o coadjuvar a manter a 
legalidade, e Santa Cruz entra no-Perú com um exer
cito boliviano : e cingido Io"o depois com os louros 
de Socabava , divide aquella republica em dous lista
dos , e os federa com Iiolivia , proclamando-se; o pro- 
te rto r da nacionalidade que vinha de fundar. Longe está 
o abaixo assignado de fazer qualquer applicaçtfo desta 
occurr.encia ;is doas republicas do Prata , porque níío 
suppõe que o actual c hefe do governo de Bucnos-Ayres 
arrisque a sua reputação augmentando o territorio  ar
gentino jí cu«ta da soberania do Uruguay, desmentindo 
suas solemncs e espontaneas declaraçfles.

Porém visível é a analogia entre as occurrencias do 
Pení e Iiolivia , e as da ConfcderaçHo Argentina e Urn- 
guay. Tambrm aqui a relielliíío se levantou contra a le
gitima autoridade do presidente I). Manoel O ribe; tam 
bém este 'recorreu ao governo de Buencs-Ayres para o 
auxiliar na derrota da rebellião ; também um' exercito 
da Confederado , depois de assignnladas vietorias , oc- 
cupa quasi todo o territorio  oriental. E dado que o ca
racter do Sr. governador Rosas seja uma garantia contra 
um resultado final semelhante ao do Perú com Iiolivia, 
níío será cstranbavel A política que se inquiete com a 
probabilidade de que as mesmas occurrencias apresen
tem resultados idênticos, mórmente tendo-se por diante 
(pie a força irresistível das eircumstancias faz curvar a 
vontade mais decidida c forte , e compromette as inten
ções a í mais puras. Neyi a todos é patente a causa da 
guerra que o governo de Roenos-Ayres declarou ao pro
tector da ContederaçSo Pei ú-lioliviana ; e não haverá 
abi poucos (juc recusem attrihui-la ao justo empenho de. 
olwtar a (|ue se rompesse o equilíbrio dos Estados ame
ricanos.

Quem tiver lido a nota (pie o Sr. Cuido dlrigio ao 
abaixo asstgnado em IS de outubro do anno proximo 
passado; quem tiver presente que nessa nota nSo reco
nhece o Sr. Guido o direito de intervir um  Estado nas 
dissensOes dos outros Estados, sem prévio tratado que o 
estabeleça; quem tiver á vista o manifesto de guerra de
clarada a Santa Cruz, níío merece ser estranho se níío
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im p u ta r  e ssa  g u e r ra  a  re rc io  d e  q u e  com  o estabeleci* 
in c u to  d a  novfl C o n fe d e ra çã o  P e rri-H o llv ían a  se t ra n s to r 
n a sse  o  e q u il íb r io  d a  A m erica  d o  S u l.

O g o v e rn o  im p e r ia l  já  r e n d e u  o s d e v id o s  a g rad e c i
m e n to s  ao  a rg e n tim j p e la s  b en év o las  c o n g ra tu la ç õ e s  flue 
lh e  d ir ig io  a o  c o m p le ta r-se  a  p ac if icação  d a  p ro v ín c ia  do 
R io  G ra n d e  d o  S u l, c o in c id in d o  os in te re s se s  do  Im pério  
c o m  o s «1a C o n fe d e ra çã o  <111 tã o  p lau sív e l re su lta d o  ; e 
crfi n ã o  t e r  s id o  fav o rav e l á  re b e l liã o  a g u e r ra  q u e  o g o 
v e rn o  a r g e n t in o  lev o u  ao  t e r r i to r io  o r ie n ta l  d o  U ru g u a y . 
M as, lo n g e  e s tá  o  g o v e rn o  im p e ria l  d e  p e n sa r  q u e  por 
isso  ficava c o n s t i tu íd o  na  o b r ig a ç ã o  d e  to le r a r  tu d o , de 
f o rm a r  se m p re  o m ais  fa v o rav e l c o n c e ito  d a  p o lític a  a r 
g e n tin a ,  d c  n u n c a  e m p re g a r  os m eio s a d m ittid o s  pelo  d i
r e i to  d a s  g e n te s  p a ra  fa^er c e s sa r  c a la m id a d e s  co m o  as 
a c tu a c s  d o  llio  d a  P ra ta ,  só  p o rq u e  «5 a C o n fed eração  um a 
d a s  p o tê n c ia s  l ie llig e ra n te s . T a n to  n ã o  p o d e m  com pre- 
h e n d e r  o s d e v e re s  d a  g r a t id ã o  !

O g o v e rn o  im p e r ia l  re c o n h e c e u  a le g i t im id a d e  da  g u e r 
r a  e n t r e  a s  r e p u b lic a s  d o  P ra ta ,  e  p o r  c o n se g u in te  os 
se u s  d ire i to s  d e  b e ll ig e ra u te  ; ig u a l  re c o n h e c im e n to  li- 
z e rã o  a s  d u a s  p o tê n c ia s  in te rv e n to ra s ,  se y u n d o  assevera  
o  S r . G u id o . M ntende p o re m  o  g o v e rn o  im p e ria l q u e  po r 
e s te  re c o n h e c im e n to  n ã o  se c o n s t itu io  o b ra z il  na o b r i 
g a ç ã o  d c  te s te m u n h a r  im p ass ív e l os m ale s  e h o r ro re s  de  
u m a  g u e r r a  q u e , ao  m esm o  te m p o  que^ tem  c a u s a d o  aos 
in te re s s e s  c o in in c rc la e s  d o  Im p ério  p re ju íz o s  im m enso.s 
te m  to d a  te n d ê n c ia  a d e r ra n e a r  os e sp ír ito s  pe la  sceria’ 
d e  h o r r o r e s  e a t te n to d o s  q u e  a p re sç n ta .

O S r . m in is t ro  «Ia C o n fe d era çã o  c o n c o rd a rá  em  q u e  
a o  g o v e rn o  im p e r ia l  in te re s sa  c c u m p re  in te rv ir ,  p a ra  q u e , 
r e p a r a d o s  o s  d a m n o s  c a u s a d o s ,  te n h a  essa  lu ta  lam en - 
ta v e l  p ro x im o  te r m o ;  c e m  q u e  n es ta  in te rv e n ç ã o  se 
n ã o  i r r o g u e  a m a is  leve in ju r ia  ao s  d ire i to s  d e  b e lli-  
g e r a n te ,  q u e  in c o n te s ta v c im e n te  c o m p e tem  á C o n fed e
ra ç ã o .

N em  p ó d c  m o d if ic a r  e s te s  p r iu c ip io s  e su a  a p p lic a ç ã o  o 
c o n c u r s o  d o s  d o u s  l is ta d o s  in d e p e n d e n te s  em  a m b a s  as 
m a rg e n s  d o  P ra ta  p a ra  c o m b a te r  u m a  facção  q u e  o 
S r . G u id o  d iz  t e r  e n tr e g u e  seu  p a iz  a In g lez es  e 
K ran ce /.e s , n e m  a d e c la ra ç ã o  a q u e  a llu d c ,  fe ita  p e lo  g o 
v e rn o  im p e r ia l ,  d e  q u e  a e x is te n c ia  d e  R iv era  n o  K ctado 
O rie n ta l  In c o m p a iiv e l co m  a s e g u ra n ç a  e re p o u so  do



Império. Suppondo exactas estas asserções, não c admis
sível que sejílo preteridos os direitos da humanidade, e 
desáttendidas as exigencias da civilisação, para que os 
governos limitrophes e amigos níto se empenhem com 
todos os meios a seu alcance em fazer cessar tão cruenta 
guerra.

O Sr. Guido pareee entender que o governo imperial 
está inhibido de praticar actos de que possa resultar 
algum  beneficio, ainda indirecto, aos projectos de Rive- 
ra, visto que está clle declarado perigoso á tranqüilidade 
do Império e da Confederação. O conceito que o gover
no imperial fa? de Rivera o guiará nas medidas que a seu 
respeito tiver deadoptar, e espera que nella* nilo se des
viará jámais da senda da razão e da justiça ; mas níto se 
considera tolhido para proceder segundo os interesses c 
direitos do império, só porque Rivera póde colher dahi 
algum profícuo resultado. Verdades tíío comesinhas nílo 
se podem esconder ao Sr. Guido, e pois é diffieil atinai' 
com o proposito com que tem reiterado tantas vezes em 
suás notas a sobredita declaração.

O Sr. Guido repete que ninguém tem respeitado mais 
a independência da Banda Oriental do que o governo a r 
gentino ; que esta <í soberana com todas as iinmunida
des, go/.os e direitos tanto politicos como ten  itoriacs, e 
nfto soberana llcticia sob a tutela de terceiro, que sua 
soberania e indepcndcncia sempre defenderá a Confede
ração, ainda quando o lira/il recuse cum prir qualquer 
das estipulaçOes da convenção , não podendo tal in- 
fracção ter outro effeito que o de produzir novõs , 
posto i/ iu' inapprteciveis direitos para o governo ar
gentino. Estas expressões justiflcão o governo im
perial, contra quem aliás parece que são dirigidas.. Se o 
governo argentino se considera com direito contra, o do 
K razil, por qualquer infracção da convenção de 1828, 
não o negará ao governo imperial quando receia pela in- 
dependcncia do Estado Oriental, em cuja política interna 
parece ingerir-se o argentino. Os ditoitos das duas nações 
a este respeito são iguacs.

Recorde o Sr. m ipistro da Confederação que quando 
o governo argentino se empenhou na presente luta do 
Rio da Prata cm I8:i(i não estava ameaçada a indepen
dência do llruguay ; não havia mais tio que a rebellião 
de Rivera contra o então presidente I). Manoel Qrlbc ; e
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que se o estrangeiro tem intervindo, este suecesso se ve
rificou sete ou o itoannos depois <le comrçad i tflo ruino- 
sa guerra. Sem novos desenvolvimentos será dilfieil ge- 
neralisar-se a eonvicçíto de <|iic os sacrifícios feitos des
de 1H3G pelo governo argentino , e. que continuflo a ser 
necessários no Estado do IJiuguay , nflo seríto imputa
dos ao intuito de m auter soa soberania e independeneia. 
Entretanto nflo duv id i o governo imperial reconhecer 
que a sustintaçilo desta indepcndem ia mais que nunca 
está hoje vinculada ;i honra da Kepuhlira A rgentina, e 
que cabe nSo sac ifica-la ás' insanas tentativas de um en- 
grandecim cnto individual. Por fortuna sflo demasiado 
d ebeis, para desfigurar esta verdade * os meios de dc- 
cepçflo.

O Sr. Cuido qualifica de enorme injuria a imputa- 
çflo que ao governo argentino julga fazer o inriito- 
r/uiílum  dos desastres, da guerra ; <■ nota que o líi a- 
gil , menos que qualquer outra naçflo, nflo tem titulo 
plausível para manifestar a iuconveniencla (le semelhante 
sltuaçSo, attenta sua politica com os Estados limilrophes.

O governo Imperial nflo fará injustiça i\ d isciplinado 
exercito argentino reconhecendo que os h onores con
tra  que hrama a hum anidade na guerra do ltio da Prata 
silo os resultados inscparaveis da attitude que tomárílo 
as forças da Confederaçflo em favor ile um partido , de
pois que invadirflo o território  oriental; e por mais este 
motivo se deve empenhar na paciflcaçflo daquetles lista
dos; c evitar assim que ganhem prosclytos os propugna- 
dores da hum anidade c clvillsaçfto do ltio da Prata.

E’ por<ím summamente injurio o ao governo imperial 
que por sua politica llie recuse o Sr. m inistro da Confe
deraçflo Argentina titulos a pi onunciar-.-e conlra guerra 
tflo desastrosa. O mundo sabe até onde tem chegado o 
espirilo de modcraçSo e de condesccndehcia do governo', 
im perial, principalmente com os vizinhos e conterrâ
neos; c que se algum reparo cabe fazer contra elle, será 
o de nflo poucas vezes sacrificar preciosos interesses á 
conservação da paz. NSo se póde duvidar , e o governo 
imperial sé desvanece (Jo que cm suas relaçíles com as 
outras nações presta-se a quantos bons ofdcios estas so- 
licitito como se direitos perfeitos fossem , e que nas pró
prias cxigencias nem sempre comprehcnde o que lhe c
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rigorosamente devido; e a um governo tal níío quadra a 
inçrepacSo de mal conduzir-sc com seus vizinhos.

O Sr. Guido reputa um verd tdeiro attentado politiro 
a solicitação feita no >• emurandum ás duas côrtes da 
Inglaterra e da frança para o reconhecimento da repu
blica do Paraguay; tanto porque considera uma ques
tão interna em <|ue níío deve ter parte o estrangeiro , 
como porque nunca o governo da Confederação con
siderou absolutamente independente o Paraguay desde 
a revolução de 1 s lo. Pensa o abaixo assignado que 
em matéria de reconhecimento da independencia de 
um listado i  permittido appellar para cs governos es
trangeiros, e o Paraguay o tem feito solicitando do im
perial seus liohií ofOcios. Muito applaude o governo 
imperial que o argenlino haja declarado que não im- 
porá jámais pelas armas a entrada ou conservação do 
Paraguay na federação nacional, commettendo ao tempo 
e ás negociações a solução da questão: sem duvida que 
offerece neste seu procediutentouma assignalada prova de 
moderação, uma vez que se considere com direito sobre 
aquella republiça.

Para corroborar esta sua asserção, cita o Sr. Cuido a 
ordem que teve o general argentino Urquiza para não 
invadir o Paraguay, nem commetter hostilidades se não 
fosse atacado.

Não prtde pois deixar de ?cr muito agradavcl ao gover
no imperial que fosse esta a conseqüência immcdi.ita da 
aceitação da n.ediação dos Iístados-Unidos pelo governo 
<le Üuenos-Ayrw a respeito da  controvertida independên
cia do Paraguay, como se deprebende da nota do gover
no do Paraguay, dirigida ao encarregado de negócios 
da America do Norle jum o ao governo argentino, com 
data de 15 de setembro do anno proximo pretérito.

Cré todavia o abaixo assignado que. assim cumpria no 
governo argentino proceder com a Republica do Para
guay, por<|tie é .ndependente desde a revolução que se
parou da metrópole as ex-colonias hespanholas; c esta 
ludcpenilencia tem já sido reconhecida pelo mesmo g o 
verno argentino, como por vezes o tem largamente de
m onstrado o imperial, c ainda vai agora produzir novos 
argumentos em seu favor.

A credencial c as instrucçOes dadas pelo governo argen
tino no Io de agosto de 18U aos seus plenipotenciarios,
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encerrSo nflo só a confissão mais solenine dc que não ha
via vinculo algum dc nacionalidade entre o Paraguay e 
as províncias unidas do Kio da Prata, senão tamhcm a 
autoi isação formal c expressissima dc celebrar, como cc- 
Itbrfírão, o tratado dc I?. de outubro dc 1811 sobre a 
base da total c absoluta independencia do Paraguay,um a 
vez que resolvessem o dever de auxiliar a emancipação 
comnium.

Estas instrucçfícs evidenciSo (pico governo argentino, 
depois de insinuar a seus plcnipotcnciarios ipic vissem 
se podiüo ol)ter um nexo nacional cnlrc o Paraguay e 
as províncias unidas, recommcnda 110 a rt. 7 ' que, se 
reconbcccrem <juc tal intento era mal recebido ou po
dia causar contr^d cçOes, o abandonassem e (ratassem de 
conseguir 11111a alliança.

A credencial de (i de março de 1813, e a noía dc Her- 
rera de 15 de outubro do mesmo anno, manifestílo ca
tegoricamente o reconhecimento da dissolução do dito 
tratado de 1 8 1 1 , depois do qual nenhuma convenção 
houve.

Um processo proposto cm Buenos-Avres, por occasião 
das rcprczas dos barcos paraguayos feitas a corsários 
de Montevidéo, authentlca que os tribunaes c autorida
des argentinas rçconliecijo, como facto solenine, a total 
e absoluta independencia da republica do Paraguay.

Nelle se 16 que as prctençOes paraguayas não podem 
ser ou reputar-se nacimiaes, porque uns c outros povos, 
por sua actual constituição e relações políticas , não 
form ão uma nação, uma rez que não é reconhecido um 
'en tro  de governo superior ou de suprema representa
rão, que e o fundamento da unidade, e que consequen
temente não podem sei• consideradas como uma só j ami- 
Iia, um só  corpo político ou Estado, sem manifesta con- 
tradicçào dos princípios que 0 Paraguay repetidas ve
zes tem procl miado por sua separação das províncias 
unidas, não havendo senão intima alliança entre eller, 
em virtude do referido tratado de 12  ile outubro de
1811.

A nota do governo argentino de 20 do janeiro de 
1815, dirigida ao Jixm. Sr. D. Caspar Francia , dictador 
supremo do Paraguay  , faz visível a incom palihilidade 
que havia de pretender considerar o governo paraguayo 
eumo parte Integrante da uacíoiiJídadc argentina.
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A circular do governo de Bucnos-Ayrcs de 1 de julho 

d<: 1825 aos governadores das províncias unilus demons
tra que,, na própria corrcspondencia interior daquelle 
governo cora as ditas províncias, o Paraguay era quali
ficado como republica distincta , da m e s m a 'fórma que 
Chile, P e rú , Costa-Fírme, etc.

E m lini, nílo faltão docuracntos que attestem que o 
governo de Bucnos-Ayrcs nilo só dava ao do Paraguay o 
tratam ento de E xm . Sr. diclador sui>rrmo da republica 
do fa ra g tia r , mas tamhcni que a còrtc de Portugal nSo 
considerava as republicas do Prata como formando um 
sé Estado, e sim diversos.

li’ póis de. esperar que o Sr. Guido nilo continue a exi
g ir do governo imperial a retractaç.to de um acto ba tan
tos annos praticado, e que o queira assim fazer appa- 
rcccr contradictorio com o seu procedimento anterior.

O Sr. ministro argentino ahalança-se a afflrmar que o 
governo imperial ia liuscar alliados na liuropa para de- 
liellar a ConfcderaçSo, ao mesmo tempo que llic renovava 
protestos de benevoícncia; contradicçSo incompatível 
com a dignidade imperial para que a aceite e defenda ; 
e que dest arte traçava arrancar a acquiesccncia das 
edrtes dc Inglaterra c França a uma combinação que 
pelo menos tendia a desarm ar o governo argentino c 
aircbatarem-sc-llie as sólidas vantagens que havia obtido. 
Este empenho do governo imperial deduz o Sr. Guido 
das palavras do niemoratiditm , que « em tacs circums- 
« tanci.ts, o Brazil tem guardadd1 neutralidade ; porém 
« (|ue principia a prever que a continuação desse syste- 
n in.i nSo pédc convir ás suas vistas. » '

Fôra para desejar que o Sr. Guido, quando, cm nome 
do seu governo, intenta contra o imperial uma accusa- 
çSo t.Io grave como a de aleivosia, produzisse provas que 
a sustentassem. Sem duvida que llic é impossível de
m onstrar que se por iim lado o governo imperial pio- 
movia hostilidades á ConfcderaçSo , pelo outro lhe pro
testava sentimentos de lienevoíencia c amizade.

Para se patentear a imoncludencia destas lllaçíícs, has
ta conferi-las com as priinicias. I)e principiar a prever 
que a continuação da neutralidade nSo pódc convir ás 
vistas do governo imperial, ninguém còncluiiá que este 
vai procedi r  a hostilidades, c que manda solicitar para
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este fim a a llian ç a  d o s  g a b in e te s  a q u em  as re fe rid as  p a 
lav ra s  erflo « lirig id as .

O g o v e rn o  im p eria l e s tá  con v en c id o  de  q u e  seu s m ais 
essen ciaes in te re sse s  ex igem  q u e  elle  nflo c o n tin u e  nessa 
n e u tra lid a d e  in ac tiv a  <|ne o  to rn a  m ero  e sp e c tad o r da  
g u e r ra  do  P r a t a ; q u e  llie  c u m p re , sem  re c o rre r  a lioSli- 
l id a d e s , poi lia r na  p acificação  do  P ra ta ,  e m p re g an d o  os 
m eios q u e  a lei d a s  n açõ e  . e su a  p ra tic a  oITcrccem com  
ta n ta  v a n ta g em  d o s  povos c u lto s .

Se, p<ir ex em p lo , co m b in a d as  as tres  naçftes, offereces- 
sem  as re p a ra çõ e s  ao  b e llig e ra n te , a q u em  fossem  d ev i
d a s , e  se este  as re cu sa sse  p e rem p tó ria m e u te  sem  p ro d u 
z ir  razõ es a tte n d iv e is  p a ra  c o n tin u a r  a g u e r ra ,  não  po 
d e r ia  q u e ix a r-se  de  q u e  se traçav a  seu d e sa rm a m e n to , de  
q u e  se tin lin  em  m ira  ro u b a r- l l ie  as só lid as  van tag en s 
q u e  liav ia  o b tid o . As a rm a s , a in d a  a s  m ais ju s ta s , se ti>r- 
n ã o  in ju - ta s  q u a n d o  são  re je ita d a s  p o r.m e io s  c o n c ilia tó 
rio s  a s  c a b id a s  indem nisaçO es.

N Jo  p ro ced em  pois c o n tr a  o g o v e rn o  im p eria l as a r-  
g u lç f tc s d a  lcgoçílo a rg e n t in a ,  nem  e llc  pódc a d in i t t i r  <is 
exp licaçõ es q u e  o  S r C u id o  p ro c u ro u  d a r  á om issão  da 
le i tu ra  do  p re â m b u lo  d o  m rm orntu lum  pelo  S r. L im po 
d e  A breu  n a  c am a ra  d o s  S rs. d e p u ta d o s . lis te  ex -m in is
t r o  c o n te n to u -se  d e  le r  a c o n c lu são  d o  m entoraluluni, 
p o rq u e  ella  só c o n tin h a  o p en sam en to  im p eria l so'.ire a 
pa< i lh a ç ã o  <li> Rio d a  P ra ta , e n ão  p o rq u e  ju lg a sse  d e c o 
ro sa  su a  o c c u lta ç ã o .

INão c i<5 o  ab a ix o  a s ,.n n a d o  q u e  o Sr. m in is tro  da  C on
fed era çã o  A iigentina se rig o z ija s -e  pelo  p a r tid o  q tie  tom á- 
rã o  os douífcgabinetes e u ro p eu s  dc  in te rv irem  no  Kio da 
P ra ta  com  a ex c lu são  <lo lii a z il ;  p o rq u e  e s te  ac to  (í m ais 
u m a  d as  p ro v as d e  q u e  nflo en tra v a  no p en sam en to  do 
g a b in e te  im p e ria l a in te rv en ção  a rm a d a , ou  ao  m enos 
p r in c ip ia r  p o r  ella  a pacificação . Sabe  o S r. G u id o  q u e  o 
g o v e rn o  im p e ria l , m u ita s  vezes in s tad o  a acc ed e r A in 
te rv e n çã o , se m p re  se negou  a esse c o n \i tc ,  p o rq u e  e s ta 
va p e rsu a d id o  de  níto se r  ella  o p rim e iro  m eio  q u e  c o n 
v in h a  c c u m p ria  e m p re g a r .

D esta su c c in ta  exposição  sc ev idencia  q u e  o g o v e rn o  
im p erU I nflo fez a m ais  leve in ju r ia  ao  a rg e n t in o ,  m a- 
n ife s la n d o  ao s  g a b in e te s  d a  In g la te rra  e d a  F ra n ç a  seu  
in te re sse  111 p ac ificação  do  Rio da P ra ta , a in d a  q u a n d o
o d o c u m e n to  d e  q u e  se t r a ta ,  eni vez d e  m em ornndiin t;
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fosse do natureza lal que pudesse eonipromette-lo. O que 
ge póde deprehender da missão Ahrantcs é que o governo 
imperial principia a vacillar cm sua conllança no argen
tino , e o abaixo assignado espera que o Sr. Guido apre
cie como suíllcientc para esta suspeita a simples enu
meração que passa a fazer de alguns dos muitos aggra- 
vos irrogados ao Krazil pelo governo argentino.

Oi súbditos iirazileiros são sujeitos ao serviço m ilitar 
do exercito e marinha na Ki publica Argentina, e recla
mando-se isenções deste serviço, como gozão Inglezcs, 
Norte-Americanos e Francczes, oppõe-se-lhe a existência 
de tratados que aflanção este beneficio itquellcs estran
geiros ; e pmbaldc solicita o governo im ptrial 11111 con
vênio para estipular a dita isenção. Esta proposta é des- 
attendida, sem cinhargo de que no territorio  do Brazil 
os Argentinos têm sempre desfrnctado todas as vanta
gens franqueadas aos súbditos das nações mais favore
cidas.

Homens de côr, a quem a constituição do império 
reconhece como súbditos hrazileiros, são na Republica 
Argentina piivados da protecção do governo imperial, 
sem mais razão que o simples facto da côr, e assim 
convir ao governo de Btionos-Ayres.

Apropriando-se o governo da Confederação do.her- 
gantiin brazileiro Jiloisa, e >eu can egamento, não foi 
uttendida a reclamação fundada em manifesta ju stiça ; 
e falleccndo ao governo argentino argumentos para co- 
honestar e.-te seu aeto, pôz teim o á discussão declarando 
qíie o dono « por sua larga residencia tio pais, com 
bens de ra iz neller e pela f/aaliílade do estabelecimento 
que pos.rtie, era mu verdadeiro domiciliado, e por conse
guinte súbdito do governo argentino, sob a unica pro- 
teccüo d is leis da Republica. » Singular aberração do 
direito commum, tanto mais oífcii-iva quanto a sua ap- 
plicação sò tem sido feita a súbditos do B razil, h a 
vendo tantos de outras nações cm idênticas circums- 
tancias.

A convenção pi eliminar de 1828 devia ser seguida 
jmmcdiatamejite do tratado definitivo de p az ; e a lega- 
ç ío  argentina não póde ignorar as reiteradas reclam a
ções do governo imperial para preencher esta obriga
ção, bem como que seus esforços não tem tido resultado 
algum. O governo da Confederação umas vezes allega
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as m uitas occupações <!e seu chefe, suas m oléstias , a 
necessidade de se in te ira r  dos n eg o c io s ; o u tra s  com o 
q u e  e stran h a  taes repetições, po r in d ica rem  no governo  
im perial desconfianças cio a rg en tin o , c o n tra  as quaes 
depòc a d iu tu rn a  paz dc  que  gozão os d o u s  E stados 
desde a m encionada convenção.

E finalm ente  d ec larou  o governo a rg en tin o  níío 
ser esta  a occasiílo p rópria  para  t3o de licada  n e g o 
ciação : havendo ju s to s  queixum es do  governo  a r 
gen tin o  c o n tra  o im peria l, au g m en tan d o  este, cm  vez 
de  d im in u ir , os aggravos que  tem  levan tado  um a b a rre i
ra  invencível ao a ju s te  de um  tra tad o  q u e  suppõe  paz, 
tran q u illid ad e , c a té  a in igaveis re lações. Q ue p re ju ízo s 
gravíssim os desta re lu e tan e ia  ao c u m p rim en to  de  11111 d e 
ver tem re su ltad o  ao governo im peria l, nilo ha  ah i quem  
o con teste  : seu com m ercio  é incessan tem en te  p re ju d ic a 
d o  pelas com  m oções in te^tinas do  U rn g u ay , a co m p an h a 
das sem pre da  alteraçfto  da tra n q u illid a d e  d os E stados 
v izinhos ; e os lirazile iro s, m o rm en te  das fro n te iras , vilo- 
se liah itu an d o  aos co stu m es in liu m an o s <la g u e rra  civ il. 
Se o tra ta d o  defin itivo  d e  paz nflío prevenisse to d o s  estes 
m ales, é  de a g u a rd a r  q u e  m u ito  os reduzisse, e q u e  c o n 
sequentem ente  lucrasse, o b em -estar e a  m o ra lid ad e  pu - 
h ilca .

A navegação dos co n tinen tes do  P ra ta  é a fiançada ao  
Brazil pela convençSo na fórnia  que  se a ju s tasse  no  t r a 
tad o  definitivo d e  paz.

Esta na tcgaçftn  deve p ro d u z ir  m u itas  v an tag en s  ao 
com m ercio  do Brazil e  c o n tr ib u ir  para  a p ro sp e rid ad e  de  
a lg u m as de su as p ro v íncias in te rio res  ; e a recu sa  de  ct-n- 
c lu ir  este  tra ta d o  p riva  ao  Im pério  do gozo destes bene
fícios. T en tou  d ebalde  o governo  im p eria l o b te r  ao  m e
nos do a rg en tin o  a com m unicaçilo  da  p ro v ín c ia  dc  M ato- 
G rosso pelo 1 'a ran á ; fu n d o u  este su a  negativa  cm  q u e  
ta l concessflo e ra  oh jecto  do  tra ta d o  defin itivo  de  paz, a 
cu ja  celebraçflo níto se tem  q u e rid o  p re s ta r  !

A convençAo p re lim in ar de  1828 estip u lo u  p lena li- 
Ix rd a d e  p a ra  os p risio n eiro s feitos na g u e rra  q u e  c ila  
te rm in av a , c esta c la u su la , a liás o rd in á r ia  em  todos os 
tra tad o s  dc paz, n5o tem  sido  e x ecu tad a .‘ap ezar das r e 
c lam ações d*> governo  im perial. Com effeito , a in d a  lá 
jazem  na rem o ta  fro n te ira  dos Índ ios b rav o s, co n fin ad o s 
a té  ho je, in d iv iduos p e rten cen tes ás eq u ip ag en s d as  em -



bareaçíSes de g u e rra  que n au frag árão  em Patagônia , que 
para  ali forfto conduzidos da  m aneira a m ais a troz , tendo 
sido  em vão solicitada a sua  liberdade em diversas tf po
ças pelo consulado e pela legaçfío im perial em ltuenos- 
Ayres, a té  declarando-se  o nom e de cada um delles. O 
governo a rg en tin o  um as vezes nega o faclo, o u tras  de
c la ra  que esses p risio n eiro s qu izerâo  to m ar o serviço 
da R epublica, e recebérAo te rra s  para cultiva-las, to r 
nando-se  dessa fórm a sú b d ito s argen tinos. Kstcs infelizes 
vivem ausentes de seu paiz na ta l, aban d o n ad o s em inlios- 
p ito  deserto , e qu içá  receiosos de terem  o m esm o íim 
q u e  seus o u tro s com panheiros, isto  tf, serem  fuzilados 
po r tffo frivolos p re te jto s  como o de nflo poderem  com 
longas jo rn ad as  a que  os ohrigavílo, ou por ten tarem  vir 
á capital buscar a protecçffo dos agentes do Hrazil. Os 
soffrim entos destes desgraçados ttfm chegado  ao conhe- 
m ento do governo im perial por um  ou o u tro  que  tem  con
seguido evadir-se, e que  vem certiflcar ao governo que 
seus súbd itos lá continuSo a ser \ic tim a s  dc atrozes tra 
to s, em  vez de estarem  v o lu n tariam en te  cu ltivando  te r 
ra s  e com familia estabelecidos, com o tem  respondido o 
governo d a  C onfederação ás reclam ações do im perial.

O Sr. G uido sabe, po r ser um  dos uegociadores do t r a 
tado  dc 18í 3, que  o governo im perial o estipu lou  em 
perfeita  h a rm on ia  com  as instancias que tan tas  vezes re - 
petio em nom e do  seu governo , e e n tre tan to  este o nflo 
ratificou depois de celebrado . O ohjecto deste tra tado  
era a paciíicaçíTo do Estado O riental, e com cila a das 
fron te iras do  lm p e rio : e para reb u ça r a verdadeira  causa 
de tfio inesperada recu sa , que era a cessaçílo dos receios 
da  intervençAo europtfa, e a persuasão de  que era infalli- 
vel e próxim a a en trad a  do  seu exercito  na praça dc l\1on- 
tevideo, p rom ctie  m an d ar instrucçOes ao S r . G uido afim  
de celeb rar novo t r a ta d o ;  c taes instrucçííes a inda a té  
ho je  nSo chegáríío . A níto ser a opposiçflo do  governo 
a rg en tin o  a tíío anhelado  convênio, tu d o  induz a c re r  
<|iie an tes da  ac lü a l in tervenção anglo-franceza terifto as 
du as naçfles, que créár/lo  o Kstado O rien ta l, restabelecido 
nelle a paz stm - nenhum  perigo dc sua  iud rpendcncía , 
pois nflo o podia haver pelas* c lausu las no m esm o consa
g rad as.

Posterio rm ente  a legaçíTo b rázile ira  em M ontevidéo 
n3o reconheceu o b loqueio  declarado  pelo governo de
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Buenos-iVyres ao porto  daquella  cap ita l. O governo I n - 
perial se apressa cm  rep ro v a r este acto  de  seu " 1,n! j 
trn , nSo por en tender <|u<; o desconhecim ento  de t 
b loqueio  convencionado com os agentes da F rança  c 
g la te rra  atacava o d ire ito  perfeito da Confederação a  
gen tina , m as pov c o n tra ria r  a politica  ad o p tad a  pe 
gab inete  im p e r ia l; e m andou  expressam ente um  vapo 
a ISuenos-Ayres com  as m ais cb cu m st neiadas exphca- 
ções daquelle  seu system a político. K e n tre tan to  o go
verno a rgen tino  co n tin u a  a suspeitar do governo mi- 
p eria ljp o r esse ac to , envenenando suas in tenções, e ins
tan d o  por sa tisfações com o sc tivesse p o r que  pedi- 
las. Por esta occasiílo d ir ig e  o governo a rg en tin o  um a 
nota A legaçüo brazile ira  cm líuenos-A yres, á qual t i 
n h a  com nm nicado an tes o novo bloqueio : a nota co
b ria  dc doestos ao m in istro  brazile iro  em  M ontevidéo, 
accusaudo-o  de ter o b rado  por instrucções do gover
no  im peria l cm  v ir tu d e  de  tra tad o s  secretos que cer- 
ccavSo o te rrito rio  da Republica O rien tal do Urugua-y, 
c conclu ía  am eaçando o Brazil com hostilidades, cu ja 
aeçiio só dependia da  approvaçíTó ( 'a  sala dos u p re se n -  
tan tes da província tle llucnos-A yres. lí posto que o 
m in istro  brazile iro  n5o se ju lgasse  com pelcnte para co
nhecer dos a c to s d o  seu co llega, en tendeu que , a par 
da  defesa do governo im perial , lhe cum pria  \ ind icar os 
aelos o 1 fi<i1 ae's de um em pregado  brazile iro . O governo 
argen tino  irrito u -se  com as sensatas con id e raçõ es  ,qne 
lhe  fo rjo  feitas, e declarou ro tas  todas as relações li- 
plom otic.is com o chefe da legaçílo ; ou , em ou tros 
term os, dem ittio  o m in istro  b razile iro  resid en te  ju n to  
á ConfederaçSo. Deste acto ir re g u la r  nen h u m a satisfa- 
çilo, nem  ao m enos explicações deu ao governo im 
perial , e nem  tem  annu ido  a en trega-lo  ao esqueci
m ento, d.m do-se por nUo existentes as notas q u e  nesta 
occasiSo passárSo a IcgaçiTo im peria l e o governo a r 
gentino .

A linguagem  da eorrespondcncia  dip lom ática do g o 
verno a rgen tino  com o im perial é m ais p róp ria  de um  
superior a seus subord inados do q u e d e  nações livres, in 
dependentes c soberanas no gozo de todas ás im m unida- 

te rrito riaes e políticos. Os factos que as leis 
feitos «iin nijo coprtemnilo, ou derivados de d ire ito s per-

1 * 'Ridos em crim es, e \>assSo logo ao catalogo
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das offensas feitas ao governo a rgen tino  pelo' im perial, 
q u ando  delles póde re su lta r  a lgum  dam no directo  ou 
in d ire  to , m ediato on im m ediato, áC onfederação ilo Kio 
fia P ra ta . E m  confirm açiío de*ta verdade bastara c itar 
a exo rb itan te  pretençílo de q u e  o governo im perial 
conservasse p reso  no  Im pério os generaes Uivera e Paz, 
concorrendo  a respeito deste não ser ao m enos refugiado 
político.

Q uando o governo im perial qu er asseg u rar a seus sú b 
d itos na  Repuhlica A rgentina os d ire ito s dc que ali gozão 
Inglc/.cs, Krancezes c iNorte-Amcricanos, oppfie-sc-lhe a 
falta de tra ta d i s que  o liajito consagrado ; e se igual ex- 
cepçSo iifferece o governo im perial ás reclam ações ex- 
Irao rd inarias que o a rgen tino  faz, como as das prisões 
de Hlvera e P a z , cxprobra-se-lhe este procedim ento  como 
a lten tad o  con tra  a lei com m iim . Parece que  o governo 
da ConlederaçAo nilo ve devores para com o im perial 
senão os qife fòrem  clara  e te rm inan tem ente definidos 
em convenções, m as repu ta  ao governo im perial na o b ri
gação de p resta r-lh e  q uan tos aetos cllc ju lg a r  convenien
tes, a inda de pura benevolência, cinhora nenhum  dedos 
esteja estip u lad o ; bastão as regras geraes dc d ire ito  das 
gentes definidas o applieadas segum lo a liernieneutiea e a 
politiea do governo a rgen tino . Iodos os funocionário ' 
do Brazil que não ohrão  110 sen tido  dessa politiea e d e 
sejos são taxados dc ignoran tes c insensatos.

K m quanto que os com m andanles das forças navaes do 
lm perio  110 Hio da  Prata-cingem  sua  conducta  ás regras 
geraes do d ire ito  coinniuni, exige o governo argen tin o  
que faç jo  o mesmo q u e  os de o u tra s  nações, cm hora es
tes sejão guiados por convênios estranhos ao Brazil ; 
C qnando  aquelles chefes im periaes aeom panhão  os d es
sas m esmas nações na ohservaneia dos preceitos da lei 
com m um  in 'ernacional, cs«c p rocedim ento  é qualificado 
de dffensivo á Confederação, e exige o governo a rg e n ti
no o castigo desses chefes.

K o que não piSdc deixar de p ro d u z ir assom bro c que 
tente a legaeão argen tina  qrte o governo im perial acom 
panho ao da Confederação nas m udanças 011 alterações de 
sua politiea, ao mesmo tem po que 0 aecusa de incolie- 
r e n te e  con trad ic to rio . O governo arg en tin o  em algum as 
(•|)ocas e oocasiões tem  p reron isado  o d ire ito  da in te r
venção nas lu tas  im cstinns das o u tras riações; 0 a inda
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cm a nota a que ora responde o abaixo assignado sc des
vanece de ter feito g u erra  ao general Santa C ruz.logo que 
este tran sto rn o »  o cqu ilih rio  con tinen ta l, dividindo em 
duas a republica do Perii e estabelecendo a Confederaçiio 
Pciít-Boliviana. Km exercício deste d ireito  tem  clle p res
tado  valiosos auxílios ao general Orilie desde 183G; ago ra , 
porém , cm nota de 18  de ou tu b ro  u ltim o, es tranha que 
o governo im perial considere legitim a a intcrvençito an - 
g l)-franceza 110 Rio da  P ra ta , sem te r sido precedida de 
tra tad o  que a consagrasse. A política da n eu tra lidade  do 
governo im perial na presente lu ta teve o assenso, e foi 
qualificada dc circum spccla pe’o governo a rgen tino  cm 
setem bro dc  1845; hoje é essa m esma política de n eu lra - 
lidade aecusada dc con traria  A conven^So de 189.8, e con 
fere direitos novos, bem que. inappeteciwis, á C onfedera
ção A rgentina.

Em notas de 27 de sctem liro e 29 de novem bro de 18X8, 
e dc 22  de o u tu b ro  e l 2 dc dezem bro de raso , negou o 
governo argen tino  ao im perial d ire ito  «lc in terv ir nos ne- 
gocios in ternos do I ruguay ; porque, deco rridos cinco 
anno» flepois de ju rad a  a sua constitu ição , era aqnelle 
Estado livre c independente, e podia d ispor de seus desti
nos com o lhe aprouves-.e; hoje o m esmo governo a r 
gentino  reconhece este d ire ito  110 governo im perial, e até 
repu ta  crim e nSo exercê-lo ! !

Se por im aginarias incoherencias o governo arg en tin o  
liesita eni confiar 110 im peria l; sc actos que aquelle re
puta Ac lamentável imprevisão, e que  nilo podem p ro d u 
zir a guerra  no seu conceito , tem  com m ovido a Repu
blica A rgentina e insp irado  receio 110 B razil, o Sr. Guido 
ba de convir que  o procedim ento do seu governo para 
com o Brazil nilo tein titu lo s a um a plena con fian ça ; e 
q u e  pelos repetidos actos praticados em prejuízo desle, c 
que indiefio orna política real d ifferente da ostensiva so
b re  o U ruguay , com razilo deviSo p rincip ia r a to rn a-lo  
suspeito  ao governo im p e ria l; e que nilo era pois de r e 
para r  que este, em  defesa dc  seus d ire ito s , bem  com o dc 
sua d ign id ad e , procurasse entender-se com  as d u as po
tências que m ais inclinadas deviSo ser na m antenha da 
nacionalidade  o rien ta l, afim dc poder d e lib era r com  o 
acerto  e circum spccçilo (pie se desvela g u a rd a r  em  todos 
os seus actos.

O Sr. m in istro  da C o n fed e rad o  A rgentina convencer-



se-lia por esta cu rta  n arra tiva  que n enhum  plano de en 
grandeci m ento á custa  d e  o u tro s listados teve cm m ira o 
governo im perial com a m issão do Sr. visconde de 
A brantes. O lírazil com prehendc um  vasto territo rio  com 
quem  a natureza não  foi escassa; c sua posição geograplii- 
ca, a sa luh ridadc  dc seu clim a e excellcncia de seus por
tos, e m uitas o u tras  c ircum stancias lhe asfccgurão um  
lu g a r d istinc to  11a categoria  das nações, sem que para 0 
consegu ir ju lg u e  conveniente au g m en ta r o seu te rrito -  
riir í  custa dos E stadas vizinhos.

Toda a am bição do governo im perial, pois que a tem  e 
deve. t e r , é  um a am bição d ig n a d o  Hrazil e do seu a u 
g u s t o 'cbefr,'isto  (í, á am bição de. prom over o bem -estar e 
p rosperidade da  patria  sob o sol viVificador da paz e da 
in d u stria , e não  pelo frag o r das arm as, que sua leg iti
m idade e adhesão de seus súbd ito s faz desnecessário , e 
q u e  seus verdadeiros interesses, bem com o os da  h u 
m anidade c da civilisação, eondem não e proscrevem .

Persuade-se o abaixo assiguado te r  respondido  por 
esta m aneira ti nota do Sr. G uido, a quem  re ite ra  as ex- 
pressfles da sua perfeita estim a e d istinc ta  consideração .

BArXo DF. CAYRT!’.

{Relatorio de W t7,pag. 9.1.)

Accusamlo o Sr. G uido em  l í  de  abril a recepção des
ta n o ta , c ita  (lella o seg u in te : « O governo im perial está 
convencido de que  seus m ais essenciacs interesses exigem 
que elle não  con tinue  nessa neu tra lid ad e  inactiva que o 
to rn a  m ero espectador da g u erra  do P ra ta ; que  lbe cum 
pre, sem reco rre r  a  hostilidades, p o r l ia rn a  pacificação 
do P ra ta , em pregando os meios que a lei das nações e a 
sua p ratica offerecem com  tan ta  vantagem  dos povos 
cu ltos. » li pedio, em nom e da Confederação, q u e  se lhe 
m anifestasse expressa e categoricam ente, se o governo 
do  Uraz.il estava decid ido  a aban d o n ar a n eu tra lid ad e  
que  a ( í  então havia p ro testado  g u a rd a r  na questão  do  Rio 
da  P ra ta . (Pag. 9.!).)

Por no ta  de 17 do  d ilo  inez respondeu o Sr. barão  de  
C ayrú que a té  no ex trac to  da sua  nota an te rio r, copiado 
pelo Sr. Guido na  que o ra  contestava, acharia  este satia-



—  08 —

feita a sua pergunta  tan to  q u an to  piSde exigir-se ilo go 
verno im perial (pag. 50).

Esta resposta nSo agradou  m uito ao gevernador Rosas, 
segundo praguejou  a sua gazeta, e parecia que tão  ca te
górica e explicita declaraçflo do gabinete im perial lbc 
tin lia feito esquecer o mnmrttndum  em q u e  apenas sc 
deixava antever essa disposiçSo do governo im peria l.

iNíío sabem os que delle se fallasse m áis até qu.e a? o p i
niões do Sr. S a turn ino , allud idas pelo Sr, Guido cm sua 
no ta de 1$ de dezem bro dc IH'i7, e o levan tam ento .do  
bloqueio de Buenos-Ayres por lord  Ilow dcn, fl/.erílo re 
nascer essa peça dip lom atica, sem duvida par.a serv ir de 
corte jo  a [outras reclam ações de m aior iinpo rtanc ia  para 
o governo argen tino , igualm ente destitu ídas de d ire ito  
perfeito.

Ainda assim , vemos que  só passados quasi dous annos 
foi o Sr. visconde de  O linda quem  se encarregou de re s
ponder áquclla  nota com a de 25 d e ju llio  de 18í!i (n. 51), 
abundando  cm benévolas explicações, que  o governador 
Rosas soube, aproveitar p ara  cxliibi-Ias, já 'co m o  ura re- 
conliecim énto do d ire ito  que  allega, já para fu n d a r d i
reito  a ob te r o que pretende.'

E’ isto que se em a nota do Sr. Guido d a tad a  de ;> 
de dezem bro de 1SÍ9 (n. 52) q u an d o -tra ta  do mrmofaii- 
dum.

Ahi sc diz que o governo argen tin o , petas obngaçíiex 
sagradas que  reconlietífe e cum pro na causa cohim iim  da 
indepcndencia dos E stados A m ericanos, não prldr aceitar 
conm um a soluçSo sufUeietitc e ju sta  «.«rxptirncSi-s que 
tém  dado  o gabinete im perial, de que as intenções que 
riictárílo a imssSo do Sr. visconde de A brantes erão in te i
ram ente pacificas ; e que desde que <) gmerno dr S. y .  
não desconhece a obrigação, dc transcendência para Io
dos estes Estados, e deu, em sua no ta  de 25 dc  ju lh o  as 
explicações que'delia constão, « segue-se de tod as estas 
(( explicações que o governo im perial deve di sapp rovar 
« d irec ta  e expressam ente a conducfa do seu  enviado (o 
« Sr. visconde de A brantes), repeliir todo  o contexto  do 
« seu offensivo menwrandum, e d em o n stra r aos gover- 
« nos da Ing la terra  e da França que o Iirazil longe de 
n prescrever ao Sr. visconde de A brantes taes ac to s ,
>i desapprova-os. »

Parece que a citação  deste treclio  basta rá  para p rovar
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a nossa asserção, de  que ltosas funda o seu d ireito  nas 
explicações da no ta  de ?.5 de ju lho .

Q uaes serílo os governos am ericanos que cncarregaráõ  
ao governador de Buenos-Ayrcs essas obrigações sag ra 
das de defendcr-lhes a in d ep cn d en c ia , e p o r -isso nüo 
p óde aceitar com o suílicientes as explicações dadas pelo 
gab in e te  im perial ? Que m ais póde fazef um  governo sem 
perda abso lu ta  da  d ign idade e p restig io  que devem ca- 
racterisa- Io ? Se o governador Rosas ousa esperar que o 
governo hrazileiro  se h u m ilh a rá  an te  elle fazendo seme- 
lh an tes.declaracões,cstam osceito s de que  nüooconsegui- 
rá ,  porque o governo im peria l tem  a consciência* d a  sua 
d ig n id ad e , e sabe que as nações preferem  a g u e rra  a in 
ju sta s  hu iriilinçõcs: se assim  nilo fosse nSo havertâo  ta n 
tas guerras.

Que ha  de desapprovar o governo im p eria l?  será o que 
s.e acha escrip to  no memorandum, ou a in terpretação  
que se q u e r d a r  á missíto do Sr. visconde de  A brantes ? 
Se o prim eiro , nilo póde fazê-lo  porque o mrmoranAum 
contém  essencialm ente o pensam ento do  governo im pe
ria l in iciado tias histr'.ic.(;õ“s que lhe  deu , e s3o n o tó r ia s ; 
do co n tra rio  o teria  desAffprovado logo q u e  dclle teve, 
no tic ia  offlciaK Se o segundo , seria rid ícu lo  desapprovar 
cousas que nilo estSo eserip tas nem  dem onstradas por 
factos.

Aos erros h isto ricos n o tados pelo governo a rgen tino  
no preâm bulo  do memorandum, nilo dá o governo im pe
rial valor algum  ; e podem  nascer tias fontes que  forüo 
consu ltadas por um  e o u tro  lado  : o seu  ohjccto  nilo foi 
m o stra r , com o se tem  querido  in terp re trav  , que  o ltra - 
y.il advoga d ire ito s á Handa O riental, c  sim  que tem  feito 
cm diversas épocas sacrifícios nito pequenos d e-san g u ee  
d in h e iro  para restabelecer ali a tran q u illid ad e  de  que 
dependia o bem -estar da província h raz ile ira  lim itrophc 
com  esse te rrito rio  bo je  Republica do U ruguay .

A prevídcncia tio Sr. visconde d e ,A hrantcs a respeito  
da  am biçSo do g o v ernador Rosas , sob re  que cham ou 
a attençáo  tios governos de In g la terra  e lfrança  em 
14'i4, á vista tios acontecim entos do Rio da P ra ta  nos 
annos an te rim es , tem  sido sobejam ente confirm ada pelos 
a c to s  praticados depois pelo m esm o governador.

E ntão a llud ia  o Sr. visconde de A brantes aos seguinte* 
facto» '



—  100 —

O rib e , • p roscrip to  dc Montevidéo cm 1838,1 passa a 
Buenos-Ayrcs , e foi liem acolhido pelo governador Ro
sas. Em 18'i0 é nom eado por este, general do exercito a r 
gentino con tra  I ,avalie , c perco rre  c açouta as p rovín
cias do no rte  da confederação , como bom  m ercenário dc 
Rosas. Regressa com esse exercilo , e passa com cilc á 
província de Entre-R ios a reun ir m ais fo rç a s , e esperar 
o verão para in v a d ira  Republica O riental.

Tem o governo im perial noticia deste proposito , cp edd  
explicações em i s 'i 2. Respondc-se-llic «pie a C onfedera
ção A rgentina tin h a  sido provocada á g u erra  , e passaria 
á Republica do IJruguay para fazê-la em desaggravo  dc 
offensas recebidas.

Km dezem bro desse anno en tra  o exercito  argen tino  no 
te rrito rio  da R epublica O riental , com m andado pelo ge
neral O rib e , e victorioso. Pouco-dcpois é Oribe rodeado  
do séquito  dc presidente da  republica invadida , e como 
ta l reconhecido e apoiado pelo exercito  a rgen tino . Le
vanta um  sim ulacro  dc exercito o rien tal. Rosas chaina- 
lhe  seu alliado e co in inandante do exercito da  v an g u ar
da . D csnatiiralisou-se a g u o ^ a  , passando dc in tern ac io 
nal a g u e rra  civil en tre  part.u ,is.

Reconhece o governo im perial que tin lia sido engana
do pelo argen tino  na resposta que lhe déra  , dc q u e  ia , 
fazer a g u erra  p ara  desaggravo de  offensas rcc< bidas 
pela Confederação. Haverão com prom issos en tre  Orilie e 
Rosas (pie com prom etlSo a independencia da  republica 
do U ruguay  7 Vencedor O rib e , re tirar-se-ba  o exercito 
argen tin o , ou ficará çm re d o r dcllc para q u e  siga os dic- 
tam es do governador Rosas ?

Estas 1’orSo sem duvida as considerações do governo 
im perial. Eile podia tam bem  allia r-se  ao ou lro  partido  
co n tenden te  para  ob rig ar o exercito arg en tin o  a evacuar
o te rrito rio  orien tal, com tan to  d ire ito  com o tem  o g o 
verno dc Buenos-Ayres para alliar-se com O ribe. O chefe 
do ou tro  p artid o  c ia  no to riam en te  ind igno  de um a allian- 
ça còm  S. M. o im perad o r. Estava ligado com os reb e l
des d o  Rio G rande, que ganbariilo  com ella. O gabinete 
im perial buscou o u tro  expediente m ais conform e com a 
política que havia adop tado , e <|ue conciliava os seus in te 
resses com os d a  repub lica  o rien ta l. P rocurou  fazer um a 
alliança com  o governo dc Bucnos-Ayrçs.

Ce-iíc m odo a g u e rra  teria sido rcg u la risad a , e o seu
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term o prom pto; dcsapparecia o  m otivo ostensivo.da inva
são; retiravão-sc as forças alliadas sim ultaneam ente; neu- 
tralisavão-se as influencias e s tran h as . O tra tad o  de allian- 
i;a concordado nesta cô rte  com o plenipoteneíario  da 
Confederação cm 24 de m arço de 1843, nSo foi ratificado 
pelo governador Rosas, sob "pretexto de<|iie não  se reco
nhecia nelle a Orihe como presidente e parte  belligerante .

T udo isto era sabido pelo Sr. visconde de A brantes ; 
erão  estes os acontecim entos occorridos nos dous annos 
an terio res ao de 1844, a que alludio  q u ando  disse : « lín- 
« tre tan to  os acontecim entos que  se succedcm  ha dous 
« annos no  Rio da P ra ta , são de  natureza ta l qufc cha- 
« mão a attenção  do governo de S. M. Im perial sobre o 
u exam e e a consideração das m edidas que  se devem to- 
« m ar para que n inguém  p re jud ique  de d ire ito  ou de  
« tacto  a im lependcncia.do Estado orien tal. O rihe, lu g ar- 
« tenen te  de Rosas, um a vez eollocado na presidencia  do 
« U ruguay , governando á im itação  do chefe a quem  é 
« devedor de sua restau ração , póde, respeitando  ao mes- 
« m o tem po as apparencias legaes, subm ptler de  facto o 
« U ru g u a y , ou a in d a ,  m udando  as suas in s titu içõ es , 
« un i-lo  de d ire ito  .4 confederação. Nestas circum stSn-
1 ( ias o governo de S. M. o Im perador do lirazil tem a té  
« aqui observado a n eu tra lidade  ; porém  elle começa) a 
« prever que a con tinuação  deste system a não póde con- 
« vir iis suas vistas. »

I)’en trc  os factos que vierão depois confirm ar estas p re 
videntes asserções do Sr. visconde de A brantes, m encio
narem os dous. Rosas cliam a a D. M anoel.O rihe p resi
dente  da R epublica do U rueuay  e alliado  da  C onfedera
ção A rgentina ; e porque o governo im perial n ãq  reco 
nheceu em O rihe aquellas qualidades, recusou  um  tra tad o  
de alliança com o lirazil. Dous annos depois cliegão a 
Bueiios-Ayres os plenipotenciarios da Ing la te rra  c da  
F rança, M. Otisclcy e o barão  D effaudis, para a rra n ja r  os 
negocios da Randà O riental, c Rosas tra ta  com  aquelles 
p lenipotenciarios p o r in term édio  do  sen m in istro  A rana, 
p len ipoteneíario  da Confederação Argentina , sem  que 
houvesse o u tro  por parte  do seu alliado O rihe, p residen 
te da Republica do U ruguay , á qu a l as negociações se 
referião  essencialm ente.

O ra, se O rihe era presiden te  e alliado, devia m an d ar a 
Bucnos-Ayres um  plenipo teneíario  seu para  que ju n to
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com o da Confederação discutisse e tm ta ^ e  com os 
terventores ; c se estes níío qni/es.sem
r e c o n h e c e r  e m  O r ib è  a  c a t e g o r ia  d c  p r e s i d e n t e  e  a in a u  , 
d e v ia  R o sa s  n e g a r - s e  a  e n t r a r  e in  n e g o c ia ç õ e s  c o m  a i 
g l a t e r r a  o c o m  a  F r a n ç a  , r a m o  p r a t i c o u  a n t e s  cot» 
B ra z il.' A d m lt t ín d o - a s ,  c o m o  fez , e  s e n d o  t r a t a d a s  so  pe jo  
s e u  m in i s t r o  A r a n a ,  d e s c o n h e c e u  e m  O r ib e  a n*.1?  a  „  
d c  p r e s id e n t e  c  a l l i a d o ,  e  p o r  c o n s e g n in l c  c o n s id e r o u - i  
s e u  l u g a r - t e n c n t c .  P o r  e s ta  f ó r m a  r e v e lo u  a  s u a  a n ib iç a o  
d e  d o m i n a r  o  L istad o  O r ie n ta l  s o b  a p p a r e i u  ia s  d e  _ 
m a s  l ç g a e s ,  e  d e u  m a is  u n i a  p ro v a  e v id e n te  d e  q u e  
d o b r a  a o s  g o v e r n o s  e u r o p e u s ,  e  s ú  c o m  o s  a m e r ic
o s te n t a  a l t iv e z .  . .1 ., ,m»>

O  o u t r o  f a c to  tí m a is  c a t e g ó r ic o  e  s ig n i f ic a t iv o  d e  1 
o  g o v e r n a d o r  R o s a s  s ó  vC e m  O r ib e  o  s e u  l u g a i -

N «o  te n d o  o s  in te r v e n to r e s  d a d o  u m  p a s s o  p a r a  t e r  
m i n a r  a  g u e r r a  e m q u a n to  t r a t á r / t o  c o m  o  g o v e  
R o sa » , p r o c u r i t r S o  e m  18'iS e n te n d e r - s e .  c o m  o  s ^ u  -i lioi o  
O r ih e  a  r e s p e i t o  d a s  q u c s tf ip s  r e l a t i v a s  a o  t e r r i t o r i o  

<■ d e p o is  d e  te r e m  f e i to  c o m  a q n e l l e  u m a  fcon-
*■* « . . . .  , .........................  .1 U / v c n s  f.-i7«> IU  n

a r m a s  a o  l i s t a d o  O r i e n t a l .  , ,„ u «, n n r 1 í . r
S e ja  q u a l  f ô r a  l in g u a g e m  e m p r e g a d a  1 ^ ®

R o sa s  n o  f i n n n n  q u e  m a n d o u  a  O i il>e, b a s t  
t a d o ,  is to  é ,  a  r e tra c tn ç U o  c o n s t a n t e  d a  *V '"
m in i s t r o  V i l la d e m o ro s  e s c re v e u  e m  17 d e  m a io  d e ^1848  
a o  B a r « o  G ro s ,  m in i s t r o  i n t e r v e n to r  p o r  p a r t e  d a  ' r a n ç a  .

« O a b a ix o  a s s ig n a d o  , p o r  o r d e m  d o  f .x m . S r .  p  c 
<. s id e n t e  d a  r e p u b l i c a  b r i g a d e i r o  g e n e r a l  ^D. M an o e l 
« O r i b e ,  te m  a  h o n r a  d c  s e  d i r i g i r  a o  K ' t r  . { L e 
« n ip o le n c f a r lo  d e  F r a n ç a  p a r a  lh e  < • E _ n l , | a  
« t e n d o  e s te  g o v e r n o  p a s s a d o  á s  n r e s e n le
« C o n fed craç íT o  A r g e n t in a ,  c o m o  s e u  a l l l a d * i m  P j n _ 
« l u t a ,  u m a  c ó p ia  d a  c o n v e n ç i lo  p r o j e c t a  P c  | t l . 
« t e r m e d iu  d o s  S r s .  p l e n lp o le n c i a r io s  d e  I a  Ç 
« g l a t e r r a  p a r a  a  p a c i f lc a ç f lo  d e s t e  E ÍM ilo ,  •
« d e  c o n s u l t a r  / o  s e u  a c o r d o  s o b r e  a  r r t t n   ̂ •
« r l i r t s õ e j  a tu c i l i f i r e s  a r g e n t i n a s  d c  q u e  t r a t a  o  a .
« d a  e x p re s s a d a  c o n v c n ç ffo ,  n S o  p a r e c e u  c ' j f '

nado Ldm. g o v e r n o ,  d a  Confederaçiio A r g e n t i n a
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« chegado o caso dc  re t i ra r  as tropas argen tinas, p o rque 
« nilo só n{|tt ju lga preservados pela d ita  convenção os 
« d ire ito s e in teresses das republicas do Pra ta , senão 
« que ao co n tra rio  a sua consum m ação a rra s ta r ia  os 
« graves inconvenientes sob re  que cham a a attençSo de 
« s. Ex. o p residen te . »

O utro  m olivo de queixa ó te r o Sr. visconde d e l i r a n 
tes allegado  no seu memornndum que a hum anidade 
exigia tam bém  a adopção de m edidas qúe contenhao o 
governador Rosas nos lim ites m arcados pelo d ire ito  das 
gentes. '

N otórios são os a tten tados com m cttidos no Rio da Prata 
con tra  os infelizes p risioneiros, que devião despertar no 
governo de  S. M. o Im perador a obrigcÇRo que têm  to 
dos os governos de enlcilder-se sobre os m eios de suavi- 
sa r os m ales da g u e rra , a que está su je ila  a h um an ida
de : nilo serem os nós quem  vá aggravar com a recordaçSo 
desses a tten tados as feridas abertas por elles á relig ião  ,
A m o ra l, a civilisação. A dvertirem os sóm ente que não 
podendo ser negados, se pretende desculpa-los, dizendo: 
« que  quan to  m enos hum anos , m ais quadravão para os 
caIIIas nôm ades que com batia o governo a rgen tino . » 
(Nola dc 22 do novem bro de 18í(S.) Quem são essas ca- 
lilas nôm ades , são A rgentinos d estru ídos pelo -exercito 
o rien tal do presidente legal O ribe, ou O ricntues exterm i
nados pelo exercito  argentino?

Se desgraçadam ente a h isto ria  nos offerece exemplos 
dc povos que  cm g u e rra  civil tem negado rec ip roca
m ente aos vencidos as considerações de huinaniftade dic- 
tadas pelo cbristian ism o c peta civilisação em favor dos 
p r i s i o n e i r o s . taes exem plos não  podem  ser applicados pe
lo governador <lc Buenos-Ayrcs aos O rien taes , nação d i
versa d .i a rg e n tin a , sem violação flagran te  do d ire ito  das 
gentes. E n tre tan to  a im prensa tem  publicado docum en
tos c.fli. iaes cm que a noticia desses factos <í anntm ciada 
e icceb ‘da  101 11  indisivcl /irtizrr : o u tros m u itos constão  
p o r  testem unhos dos espectadores.

(Itiaulo ú queixa dc te r o Hrazil provocado a in terven 
ção da Ing la te rra  c da  F rança nos assum ptos do Rio da 
P ra ta  p o r via do nirniorandum , est.i provado  que  ella já 
existia antes dc sa liir  o S r . visconde de A brantes desta 
cô rte  para a E uropa em 1844. P rinc ip iou  esta ca tegori
cam ente em 10 de dezem bro de 1842 pelas n o ta s d irig id as
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com çssa (lata ao governo argen tino  pelos m inistros d* 
In g la te rra  e da F rança , M. Mandeville e conde (le L urde , 
in tim ando-lhe  que  o exercito  arg en tin o  nSo p assasse"  
rio  U ruguay , e n o  caso de es tar já  no te rrito rio  da re
p ub lica  do U ruguay , regressasse para  o da Confederação- 
Os actos p ra ticados em conform idade daquella intiniaçao 
pelo Com m odore Purvis nos p rim eiros d ias de abril <l0 
1843 co n tra  a esquadra  a rgen tina , nSo só paralysando- 
lhe  a acçíto , m as ainda  ob rigando  o respectivo alm irante  
a ab an d o n ar a ilha das Ratas, dc que este se havia apo
derado  , c a devolver a polvora que ah i achára  , silo actoS 
de intervenção por parte  da Grffa-Bretanha.

O consentim ento  do governo da  F rança, de  (|uc seus 
subd itó s a rreg im en tad o s em M ontevidéo com bandeira  
e laço franccz, deixassem  esto e fossem to m ar o o rie n ta l, 
c as reelamaçOes que  depois dessa, m udança  de naciona
lidade  fazia em -fyvor delles com o Francezes o a lm iran te  
C le rv a l, sSo c irc u m sta n d a s  q u e  revelSo intervenção por 
parte  da  F rança.

As declaraçOes feitas nos parlam entos da In g la terra  c 
da F rança pelos respectivos m in istros, de ter o Brazil soli- 
citado a intervençíto, 11,To signidefio que esta lhes foi sug - 
gerida pplo mcmoramlum e princip iou  depois. O u tras 
declarações desses m esm os m in istros datíío essa in te r
venção desde ou ubro  dc 1842, em que o governador Ro
sas rcpetlio , com  bandas dc m usica e g rilo s  d e—m orrSo 
os es tran g e iro s—, a m ediação eon juncta  ila In g la te rra  e 
da França pata pór term o .1 g u e rra  en tre  aflonfcderaçSo 
A rgentina e a R epublica O riental do U ruguay .
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O  d e s c o n h e c i m e n t o  <lo b l o q u e io  a r g e n t i n o  e m  
S845 p e l o  c o m m a n d n n t f í  (las Furças u a v u p i  do 
K r a z i l  o S r .  P e d r o  F e r r e i r a  <te O l iv e i r a .

Com o j bloqueios declarados pelo governador de  Hur- 
nos-Ayres realisou-se o provérbio quem màl principia 
prior acaba. Parcce que tendo aquelle governador a 
consciência da in justiça com que levava a g u e rra  á Re
publica O riental do U ruguay , e receiando que o b lo 
queio dc Montevidéo fosse resistido pelos cliefcs das es
tações navaesd as g randes po tências , In g la te rra  e F rança, 
adop tou  unia innovação inspirada por nlgitem com o ún i
ca que seria reconhecida por aquelles dous com inan- 
dantes, isto é, o iiloqurio parcial n o tificado .em  ltf dc 
iim iço dc 1843 , que affectava som ente os navios brazi- 
lc iu is  c os sardos que nessa época fu/.ião todo o coni- 
íuercio  costeiro do Rio da Pra ta .

Cedendo depois a s»"gestões in teressadas do  m in istro  ' 
b ritan n ico  M andcvillc, seu orácu lo , concordou com  este 
c com o m in istro  de  F rança  , o celebre memorandum 
notificado cm  :í0 do m esmo m arço , que co nstitu ía  os neu 
tro s em afilados dc um  dos lielligerantcs.

T endo  a rxpeiiencia  m ostrado  ao governo a rgen tino  
as duvidas e inefllcacia do  bloqueio narcial , e as com pli
cações que resu ltão  da execução do mrmoranAum, dcci- 
dio-sc a pôr em pratica o d ire ito  a que  tin h a  renuncia
do, fossp pof m edo ou nim ia condcscendencia, deixando 
assim  um  precedente fatal para toda a America ; e decla 1 
rou  em t l  dc janeiro  de t s i5  o bloqueio abso lu to -ao  
porto  dc M ontevidéo, e de M aldonado, sr. fosse occupdtlo 
pelos seus inim igos.

Este b loqueio  abso lu to  , notificado em 1(1 do m esmo 
m cz, Ibi rcconhecido no dia i s  pelo chefe da estação n a 
val do K ra z il , c por todos , m enos u a lm iran te  franccz 
Lainé, que declarou  não ad m ittir  alteração  do  b loqueio  
em actuálidade ,'c m q u a n to  o seu governo que o conven
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cionou, ou o encarregado <1e ncgocios cm  Buenos-Ayrcs, 
níío lhe ordenasse que reconhecesse outro.

Depois da  in tim ação chegou  <lo llav re  a harca  franceza 
Cornrille, e en tro u  cm W ontevidío scin em baraço  algum  ; 
no d ia 30 conim tin icou o a lm ira n te  franccz ao chcfe dc 
esquadra  Grcnfell que  níío reconhecia o bloqueio pelas 
razfles acim a re fe rid a s ; e 110 dia segu in te , 1 de fevereiro, 
escreveu Gcenfell ao a lm iran te  argen tin o  declarando-lhe  
què, á vista da com m unicaçáo do a lm iran te  Lainé , não 
consen tiria  <pic os navios brazileiroa fossem sujeitos a 
o u tras  restricções scníío aquellas com que se co n fo r
massem os navios franeczes.

Km um a larg a  resposta sobrescrip ta- pelo alm iran te  
argen tino  G uillierm e lírow n com d a ta  de 15 de feverei
ro é Grenfell accusado de violar a n eu tra lid ad e , de a b r ir  
unia nova éra funesta , fecunda em  sangue e desolaçSo, 
dc au g m en tar os desastres e m in a  daquelles pa iz ts , c u 
jos hab itan tes estavlto resolvidos a não consen tir tal 
opprobrio  e hum ilhação  : protesta-se con tra  cite pelos 
p reju ízos e perda ilr cangue que  deve re su lta r  (lo seu of- 
fensivo d tsconhecim i n to  do bloqueio abso lu to , im itando  
ao  a lm ira n te  franccz.

Com data de 20 do m esmo mez de fevereiro replicou o 
chefe da esquadra brazilcira q u e , se na g u erra  devem os 
neutra».* g u a rd a r  reliniosa n eu tra lidade , é dever oito m e
nos religioso do  belligeran te  t ra ta r  aos iicu traes com  
perfeita igualdaW e: que  tendo-se opposto o a lm iran te  
trance* ao estabelecim ento do hloqucio notificado , c u m 
pria  ao chcfe das forças a rgen tinas, p a ra  su sten ta r a posi
ção  lirine c im parcial dc um hlo |u ead o r , d ec la ra r  hostil 
e repellir á viva furça sem elhante  proced im ento  ; m as, 
que  conservando um a conducla equivoca c inadm issível, 
cedendo aos Franeczes a exclnsilo do  b loqueio  , paten
teava , 011 que  não tin h a  força para  resis tir  á pretençao 
do  a lm iran te  franccz, ou q u ere r reservar p ara  os navios 
franco/.es um a exccpçãó injusta.-

l ’o r  c o n se g u in te , ou  ccd ia  á fo rça , ou  usava  de  u m a  p a r
c ia lid a d e ,:  110 p r im e iro  caso  níío  p ó d e  h a v e r  b lo q u e io  ; 
n o  s e g u n d o  ir ro g a -se  u in a  o lfensa  ao s  n e u tro s  u l t r a p a s -  '  
ÍT 1 °ic ’S P ''in c il>'"s 'l« o  re g u lS o  as re la ç õ es  e n tre  este s  e

» Detngerantçs. Que, em todo o caso, ás isençrtes con- 
n n a ín n V »  atl,,,,ran lu  fiance/. dão  ju s incontestável a 

c n eu tro  para reclam ações eui igual sen tido  ; por
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isso elle Grenfo.li tin h a  exigido que os navios hrazileiros 
nSo fossem sujeitois a o u tras  restrieções scníio áquellas 
com  q u e  se conform avB o os navios fi iincezes: o <iue fize
r a ,  n ão  por cegamente imitar 0 a lm iran te  ifranccz, mas 
fu n d ad o  c m otivado  110 p rocedim ento  do proprio alm i
ra n te  a rg e n tin o , qu e , in frin g in d o  seus deveres para < 0111 
os n eu tro s, lhes deu um a ab erta  a requ isições de tal na
tu re z a ; e q u e  exclu indo  do bloqueio , por q ualquer razílo, 
os navios francezcs,.pe rm ittio  que a p ar da França oB ra- 
zil tivesSe d ire ito  ao m esm o privilegio. Q ue independentv 
de  to d a  sym p a tb ia  de opiniito , e livre de considerações 
para com  o a lm ira n te  fran cez , podia e devia aproveitar 
em favor do com m crcio  b raz ile iro  as vantagens que llie 
o fferecia a parc ia lid ad e  do a lm ira n te  a rgen tino . Que a 
su»  exigencia nüo podia ser a ttr ib u id a  a in tento  de per
tu rb a r  a paz en tre  o im pério  c a confederar,1 o , pois que 
em  18 dc jan e iro , doze d ias an tes , tin h a  elle reconhecido
o b loqueio , e a exigencia era  íilha de circum stancias pos
te rio res . Q ue se havia  da  sua parte  violência e in ju s t iç a ; 
sc era  illegal e abusiva a posiçüo q u e  ora tom ava ; se a 
g u e r r a ,  a devastação , m il desastres e m in a s ,  fossem a 
consequencia  dessa exigencia aliás sim ples e n a tu ra l, ellç 
com m andflivte da estaçílo naval do lirazil pro testava co n 
tra  taes ca lam idades , p roclam ando  0 p roceder incom pa
tível c inconciliável do  com m audau tc  argen tino  com o 
un ica  o rigem  c un ico  in c itad o r dellas. C oncluio d ec la ran 
d o  q u e  nflo ten d o  elle intençito  de  p ô r im pccilios ao b lo 
queio  ab so lu to , logo que  fosse baseado  em estric ta  equi 
a a d e  re t ira r ia  as su as pretençfies q u an d o  o a lm ira n te  a r 
g en tin o  se p ro n u h c ia ssc  fo rm al e so lem nem ente so b re  
o a c to ,(q u e c h a m a  in ju s to  e ab usivo )' dm iran te  francez; 
c em  caso cònlraYio teria  de perseverar cm sua  exigencia 
em  favor dos nav ios b razile iros, tifo credores com o os 
francezes da a ttcnçS o  do a lm ira n te  da confedcraçSo.

C o m 'd a ta  de  2!i d e  ja n e iro  tin h a  o com m andante das 
fo rças n a v a e sd a  In g la te rra  escrip to  lam bem  ao a lm iran te  
a rg e n tin o  « q u e  ten d o  sido  in form ado  pelo con tra-a lm i- 
« ra n te  I.a iné  q u e  o b loqueio  r ig o ro so  do  porto  de l\lon- 
« tev idéo  nflo seria  reconhecido  pelas forças n a v a is f ta n -  
« cezas a té  receber p rim e iro  iitstrucções do  seu  gover- 

no  , e ra  do  seu  dever rec lam ar em favor dos navios e 
■< ca rreg am en to s inglczes um a isenção igual por p a rte  do 
a d ito ' b loqueio  r ig o ro so  , pelo m esm o tem po c fórm a
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« que fosse concedida aos navios fran c czcs, sujcilos só* 
« m ente ás condiyOes do b loqueio  p a r c i a l a t e  c n tío  cm 
« v igor, v

P o rtan to , já  níTo bavia b loqueio  tarabem  para a In
g la te rra  110 dia 1 ." de fevereiro, q u an d o  o chefe da cs- 
ta^ito naval do Iirazil exigio para os liraz ile iro s ig u a ld a
de  de  tra tam en to .

Ignoram os sc a replica deste com m andante  acim a re 
ferida teve co n te s ta ç ã o , m as 6 certo  <|ue níto e n co n tra 
m os a sua  correspondência  com o a lm iran te  argen tino  « 
ao lado da que tiveríto com" este sobre o m esmo assump- 
to os chefes das estaçOes da  t r a n ç a  e da  Ing la te rra  , 
pub licada no Archivo Amrricano 1 1 . de 5 de noveín- 
b ro  de I8'i5 ; o q u e  nos faz crc r que  o governador Rosas 
n Jo  ju lg o u  conveniente d a r  p ub lic idade  aos princípios 
nella e lu c id a d o s , ou q u e o m ittio  apresenta-la  sala dos 
represen tan tes , pedindo , com o o u tr ’ora , autorisnçito 
para sa h ir  A fren te  con tra  o Iirazil, p o rque entíto espera
va q u e  este sc unisse á confedcraçílo con tra  as d u as  na- 
çííes In tcrvcntoras.

E n tre tan to  d irig ia -se  o a lm iran te  Lainé ao seu en ca rre 
g ado  de  negócios cm Buenos-A yres, o barSo de M írcuil, 
e convencionava este com  o governo argen tino  as condi- 
çfies com q u e  o b loqueio seria reconheci Io por aqucllc 
a lm iran te . Constou em segu ida qu.e a notitlearSo devia 
rcpetlr-Se nos m esm os term os da an tecedente, porém  qoe 
liavla de p rincip ia r 15,d ias d ep o is ; que  o governo a r 
gen tino  derogaria  logó a prohibiçffo de  ad in ittir  em 
liuenòs-A yres os navios que  houvessem  tocado em Mon- 
tevidéo , nem ins’ ' ia na c láusu la  de nSo com m unica- 
rem  com a cidad. .lavios de guerra  fundeados den tro  
do p o r to ; m as que Lainé responderia  sim p lesm en te : 
n que .reconhecia o b lo q u e io , a co n ta r de lí> dias depois 
de receber a intim açlto , tan to  para a sab ida  com o para  a 
en trada  dos navios no porto  » , noticia que  foi confirm a
da pela seguinte c i r c u la r :

« A íricaine. — M nntevidéo, 1 0  de  abril de t»íf>.— O 
« con tra -a lm iran te  , com m andante em chefe da cstaçSo 
« no Brazil e no Rio da Pra ta  , tem  a hon ra  de pre- 
« venir os Srs. Franeezes residentes cm M nntevidéo, de 
" que recebeu instrOcçfSe* que lhe ordenito reconhecer o 
R hloqtieio abso lu to  desta  cidade nós ú ltim os dias do mcz
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« co rren te  (30 de a b r i l ) , se clle fíir reconhecido por to 
ei das as potências. — A ssignado, Laimí. »

Os o u tros chefes das estações neutraes, sabedores já 
deste reconhecim ento  , respondOrüo ao alm irante argen
tino , quando  receh írâo  a notiíicaçilo, que rcconheciSo o 
b loqueio a con tar do mesmo d ia  30 de  a b r i l ,  c exigir.lo 
que taiiibem  para clles fosse derogado o decreto que pro- 
h ih ia  ad m ittir  cm Bucnos-Ayics as em barcações que t i 
vessem tocado em Montevidéo , nem  se pretendesse im 
por a lei aos navios de guerra quo se achavSo d en tro  do 
porto , te rrito rio  fluvial dom inado pelo ou tro  helligeran- 
te ;  e que o bloqueio dc Maldonado fosse positivam ente 
declarado effectivo, e nüo hyjbthrtico e de papel. O com - 
m andan te da cstaçSo naval do lirazil exigio mais a dero- 
gaçito de um a m edida in ju s ta , que t á  affectava o impe- 
lio , a qual chegou ao mesmo tem po ao seu conhecim en
to , e é a segu in te  :

« Viva a Confederação A rgentina, m o rrío  os selvagens 
un itários.

« D epartam ento de relações ex te rio res .— llnenos-Ay- 
« res, lü de ab ril de 1845.— Anuo 3(i da liberdade, 30 
u da iridependencia, e 10 da Confoderaçílo A rgentina.

« o  governo dc Birnnos-Ayres, encarregado das rela- 
« çõés exteriores da  Confederação A rgentina.

. Sendo um a positiva infracçUo do decreto  de 8 de ja- 
(i neiro  passado a in troduçüo na republica dc fruetos do
• Paraguay , e tendo-se noticia que por via do Rio G ran- 
« de se pretendem  in tro d u z ir varios carregam entos de 
« herra maio e tabaco  do P araguay , resolveu e decreta :

i Arf. I." Fica prohilm la, a té  nova resolução, a intro- 
« ducçilo de effeitos e generos do Paraguay  por qual- 
.. qu er via que venhíío.

« Ari. 2." A cap itan ia  do P orto  nüo d a rá  en trada  aos 
d navios que trag ao  a seu bordo os referidos a rtigos, e 
<c os fará sa liir com todo o seu carregam ento-, sem per- 
n m ittir-lh e  desem barcar cousa a lgum a.
• .1 Al t. 3.“ Pi Ia collectoria geral nSo se despacliaráõ 
« fruetos alguns do  P araguay que com  aquella proce- 
« dencia se pretendílo in tro d u z ir na praça, nem a lguns 
« ou tros fruetos que venhíío nas em barcações que prèteh- 
» derem  im portar aquellcs. C oininunique-sé a quem  cor- 
<i responde, pub lique-se e h isira-se no reg isto  ofllcial. 
« — Assignado. — Roxas'. — Filippr Arana. »
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Este decreto proh ib indo  a in trodueção  em Bucnos-Ay- 
res de quaesquer productos <lo Paraguay  pi;r via do Kio 
G rande do Sul, além  deoffensivo dos princípios da lib er
dade de com m ercio, era uma m edida essencialm ente in
justa  c violenta con tra  o B ra /j l : 1°, porque a d ian d o -se  
este em boa harm onia e paz com o governo de Bucnos- 
Ayrcs, era tra tad o  com o aquelles que esse mesmo gover
no tem  na conta de seus inim igos, e hostilisa ; 2°, por
que se faz responsável o p roprietário  de qua lq u er carre
gam ento por factos que se lhe não poderião im pu tar, pois 
que pelo acto de ca rreg ar a bordo de tal navio certa por
ção de generos produzidos no 15rnz.il, nilo fica o dono 
desses generos autolisadrt* para im pedir o capitão do 
mesmo navio a receber dé outro  carreg ad o r dous ou tres  
sn rrôcs de herva-m ate, ou dous ou tres rò los dc tabaco 
procedente do Paraguay  ; c todavia, segundo o decreto, 
este faéto, aliás possível e a té  feito de p ioposito , seria  
bastan te  para em baraçar o desem barque e despacho de 
todo o carregam ento  !. Accrescente-se a isto a m á fé, e 
aind.i o engano sincero dos em pregado» da alfandega em 
d istin g u ir se taes generos silo p rodueto  dp te rrito rio  
brazileiro , ou do Paraguay .

Que depois de se d a r  um  prazo razoável para conlfeci- 
m ento  dos carregadores no Kio G rande, não se adm ittís-  
se a despacho os g en e ro s 'd o  Paraguay  vindos p o r ali, 
nada haveria a d izer ; m as, p re jud icar os carregadores 
de ou tros generos cra hostilisar o com m ercio de um a 
província, brazíleira, em defesa da qual cum pria  ao coní- 
m .indantc das forças navaes do im pério estacionadas no 
Itio da Prata p ugnar por todos os m eios ao seu alcance, 
com o fez. • .

INão deixou pois de princip iar o bloqueio no d ia da in 
tim ação feita ao chefe das forças navaes b raz 'le iras, p o r
que este puzesse condiçdcs ; lem brou-as com a-an tic ipa- 
ção de 13 dias, tem po su lllc ien te  para, o governo de Btic- 
nos-A yrcs as tom ar cm consideração, e. resolver-se a sc r 
ju sto  com o Brazil, afim de não a ú to risa r  com o seu 
exem plo dc in iqü idade que o bloqueio lhe íosse d esco n h e
cido no dia :!(), cm que devia p rincip iar. Mas este caso não 
se deu , porque com a vinda dos m in istros in terven to res 
teve este bloqueio a sorte  dos o u tro s.

Dessa co n tra i jedade era preciso que o governador Ko- 
r:as desabafasse; e com o está de Deos que o Brazil c a r 
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regue com  as coleras que os governos fortes causílo 
áqucllc governador, descarregou-as oito mezes depois 
sobre  o c o m n ia n d a n te  da estnç3o braziicira, o Sr. Pedro 
F erre ira  de O liveira, cnlpando-o de n3o se ter verilieado 
o bloqueio , exigindo o seu castigo, c protestando pelos 
prejuízos correspondentes, rcp a raç jo  dc offensas, derre- 
inaniento de sangue com  a prolongaçilo da g u erra , que 
ía lè rm in a r com o bloqueio , d c . , etc.

Pensará o governador I). Juan  Manoel de Bosas que 
110 Brazil se ignorSo os princíp ios c reg ras que consti
tuem  um  bloqueio T

Persuade-se acaso que o Krazil se acha 110 mesmo es
tado  em <|ne elle encon trou  se deserto  onde. adqu irio  o 
titu lo  de l l e r ò e Se tai ju lg a , "vai enganado. 0 ItraziJ c 
i.nmezinho que o d ire ito  de b loquear deriva da fo rça d o  
bclligerante para fazer respeitar o dondnio lluvial que 
íissumio , que a notilii ação aos neu tros nflo á mais que 
preveni-lns do risco que v ío  co rre r se tentarem  violar o 
liloqiieio; e que  desde que um  nen tra l en trou  no  porto 
designado na intim açílo á vista do b loqlieador, sem ex
perim entar resistência , cessou o bloqueio, tosse por 
vontade dd belligeran te , o u  por dcliciencia de fo rça 'para  
sustenta-lo .

lilasona o governador Rosas de te r principio» lixos e 
em inentem ente am ericanos, mas cabe a cada passo em 
llagrantes contradicçOes. Q uando os representantes do 
Krazil desconherêráo  em 18i3 o bloqueio — memoranrittm 
— angio-francez, exigio Rosas que  o reconhecessem , p o r
que assim  tinhilo  feito os representantes d < Ing la terra  e 
(Ia f ra n ç a . Quando eih tS '»5 o co inniandante da estaçito 
naval do im pério praticou  o m esmo que li/erilo os eliefcs 
ü.ts estaçCes bi itanu ica e fram eza, g iito u  o governador 
Rosas con tra  aquelle e c o n ln  o governo inperial, dizen
do <|ue a lienava dos princípios e política am ericanos, e 
ofleildiií a confederação, a America in teira .

Esta con tra  lieçüo é nelle costum e velho. Exprohra 
ho je  os hom ens e governos da America que sym patliis ío  
com os da Europa, 011 p roen rão  iiu ita-l.> -; e em 1829 era  
esse mesmo general B ojas quem  escrevia ao visconde de 
V enancourt, expressando-lhe em sen nome, r rir imlos vs 
cidudàot da nação argentina, a mais sincera e justa  
homenagem de reconhecimento, por te r aquelle  chefe da 
es laç ío  naval (ranceza en trado  no p o rto  de Buenos-Ay-
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res d u ran te  a noite de 9.1 de m aio, apoderando-se dos 
barcos de g u erra  nacionaes, queim ando os que não prtde 
levar, e enviando a elle Rosas os prisioneiros que estavão 
a b o rd o : pedio-llie que tlcassc com os navios; que in ter- 
viesse com força arm ada 11a guerra  civil en tre  elle sitian te  
<■ [.avalie sitiado enf Buenos-Ayres; que  entrasse no Riu 
P araná e tom asse os barcos que ali estava» (entilo niío 
violavão os 1'rancczes 0 te rritó rio  fluvial da K epublica, 
nem Cião p ira tas como cm novem bro de 18ír>) ; que 
usasse con tra  Buenos-Ayres toda a q ualidade  de hostili
dades. Esta carta  foi apresentada cm orig inal 11a assem - 
bléa franccza, em sessão He 2!l de dezem bro de I8í(), 
p ara  m ostrar a contradicç.. > do (pie esse hom em  boje diz 
com o que entilo queria .

Q uando o alm iran te Lainé não quiz reconhecer o bln- 
queio abso lu to  declarado pelo governo a rg en tin o  em 1 1  
de janeiro  de UJ45, porque tendo o seu governo concor
dado o do iiirmoraniliint, cm  ac tualidade , não podia rc- 
conbcccr ou tro  sem novas in strucçfles: respondia-se que 
a declaração do bloqueio abso lu to  era um a necessidade 
geralm ente reconhecida pelos neu tros para evitar as ilif. 
ferenças provenientes da concessão snpplic/ula pelo nie- 
morandum ; que esses agentes (pie solic itarão  a graça 
sem intervenção dos seus governos, rccehião agora aviso 
de ter ella cessado ; que para respeitar os d ire ito s p e r
feitos de um  governo não precisão os agentes e s tra n g e i
ros ordens especiaes do respectivo gov ern o ; que  .p re
tender que  um  acto obsequioso seja um a convenção de 
d ire ito  das gentes, era dem asiado absurdo .

Destes raciocínios do governo a rg en tin o  em 1845, são 
c o ro lla rio s : Que os m inistros do Brazil não  atacárS o  cm 
! 843 os d ireitos perfeitos da  confederação, desconhecen 
do  o b loqueio do nitmorandum dc 28 de  m arço  ; que 
recusarão  um a sraça, aliás não pedida por ellcs, a n te 
vendo essas difjtrraçus  e r e su lta d o ; que não  a d m ittir  
1101 favor poderá ser descorttzia, m as nunca uma viola
ção dos d ire ito s de quem  o offeroco.

*



QUAIiTO ARTIGO.

P a ss a p o r te  conced ido  ao g e n e ra l  R iv c a a ,  e a
p ro tc c rã o  d ad a  p e la s  a u to r id a d e s  im p e riae s  ao
g e n e r a l  P a z .

<• 1
Sabem os agora pela nota <)a legação argen tina  , com 

d a ta  dc 18 dc dezem bro dc 1847 (n. 50), que  o Sr. Sa
tu rn in o  , (|iiando m in istro  dos negocios estrangeiros 
d issera ao Sr. Guido que os p rotestos do governo da  Con
federação con tra  o <le S. M. I.» por te r  concedido passa
porte  ao general R ivcra, c a conduct»  liavida no im pério  
com  o general Paz, tin lião  sido para  ellc m in istro  um  ob- 
jcc lo  de séria  a t te n r ã o ; c q 'ie  « ponderou  fielm ente o 
« aggravo  feito ao governo im peria l, j;í pelo d ito  R ivera,
« que su bstitu io  o ca rac te r dc agente de unia guerra  des- 
« apied.-ida pelo de funccionario  dip lom ático , já  pelo ge- 
« nera l Pa/., q u e , evadindo-sc por igual sub te rfúg io , se 
« lançou taiubcm  nessa oarre ira  funesta ; » e que, á vista 
ilesta ponderação, contava o governo arg en tin o  que o 
de  S. RI. o Im perador se. prestaria a um a declaração que 
ponlia a coberto a Jionra dos governos o)fendidos, sem  
prejuizo dc p roseguir na investigação da parte  que hou
vesse cabido ao com m andante do  vapor Thetis 110 t ra n s 
p o rte  do general Paz. .

E ntão  lim itou  a legação argen tina  as su as pretençües 
a essa declaração, par tir ido P h z  para Corrientes, e Ri- 
vera para hUontevid o, isto é, por ofieft.sis de  n e u tra li
dade ; m as , depois que se lhe respondeu cin no ta  dc 25 
de  ju lh o  dc 18Í!) (n. 5 f), <> que, se Paz consoguio frus- 
« I ra r  com  a fuga as m edidas de prevenção tom adas 
« á cerca de sua pessoa, tan to  nesta cò rte , com o cm  San- 
« ta  C atliarina e Rio G rande , o governo im peria l asse- 
« g u ro u  ao Sr. G uido ter-se  m andado  in vestigar o pro- 
« c a lim en to  do com m andante do vapor Thetis , que o 
« transportou pura a província dr S. Pedro; porém  não 
« satisfazendo-lhe o re su ltad o  das investigações p ra tica-



« das ató agora com o fim dc conhecer to d a  a verdade 
« de ura facto tão desag rad are i, insistirá  em esclarecô-lo 
« para  desaffrontar ,<i lei e autoridule. » A ccrcsccnta 
agora  em sua nota de  5 de dezem bro de 1849, ao topi o 
de  infracçCcs de neu tra lidade  m otivadas pelos referidos 
generaes, offensas de o u tro  genero , declarando  q u e  aquel- 
la solução é aggravada pela circu instancia  de <> governo 
im peria l te r reconhecido o nu llo  e illegitim o carac te r dc 
m in istro  ju n to  do P a ra g u a y , provincia a rg e u tin a , com 
que-sc apresentou o general Paz.

Q uando este solicitou passaporte para tra n s ita r  pela 
provincia do Rio G rande para o P araguay com o m inis
tro  publico , e lhe foi negado, não seria certam ente por 
cofisiderar o governo im perial «pie elle n ia fazer a g u e rra  á 
Confederação, pois nem o P araguay  estava em g u erra  com  
o governo a rgen tino , nem  era  dado  ao do Brazil su p p ò r 
ta l in tenção  em um  agen te p u b lico ; n eg o u -lh e 'o  passa
po rte  para ir por aquella  provincia, porque o estado d e l
ia assim  o exigia 110 in teresse do im p é r io , que não dos 
es tranhos : e acreditam os que se Paz quizesse segu ir para 
o P araguay  por oufro cam inho  do Brazil que  nSo ap re
sentasse ignaes obstáculos dc prop. io in teresse se lhe 
teria  concedido.

A reclam ação relativa ao general Paz p rincip iou  cm 
ju lh o  de 1844, por elle te r vindo de Montevidóo para esta 
còrte em um  b rig u e  de  g u e rra  brazile iro  , o Capiberibt\ 
qualificando-se esse tran sp o rte  um a violação da n e u tra 
lidade.

Bem no torio  foi que, p retendendo o general Paz passar 
de,M ontevidéu á provincia do R ioG rande cm 1S44, não  qu i- 
zera a legação im perial d ar-lhe  o passaporte  que pedira 
para  aquella provincia ; e que, a llegando  elle te r  necessi
dade  dc sa h ir  q u an to  an tes da  p raça, e q u e  não haviáo 
cm barcaçOes a sah.ir para  o u tra  parte , lhe  offerecéra o 
encarregado  de negocios do Brazil um a passagem  a Jiordo 
do b rigue  de g u erra  Caplberibe, que estava a d a r  á vela 
para  esta cò rte .

Ora , se alguém  pretendeu illn d ir o chefe da  legaçS* 
im peria l, faz hon ra  a  este não te r  cah ido  no a rd il, e h a 
ver cortado  o nó go rd io , proporcionando  ao general Paz 
um  prom pto  tran sp o rte  para  esta côrte . Mas não em b ar
cou com trem de guerra, como ousadam ente se disse, pois 
a Jiordo dos navios da a rm ada im perial não  sc recebem
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m ais artigos dc guerra  que os destinados para seu uso : 
suppòr o con tra rio  <S offendcr os nossos ofílciacs, o go- 
verno im perial , a naçflo h razileira. Por fortuna veio 
aquellí! navio para esic porto  , onde , á vista de todo o 
inundo , desem barcou o general Paz, sem esse trem de 
guerra ; que, a te r ido para o llio  G n n d e , nüo faltariSo 
a rg um en tos para p ersuad ir que o tinha  levado coilisigo.

A illegalidade do passaporte com que o d ito  general 
sahio  d o t e  porto para o ltio G rande, e foi descoberta em 
Santa C atharina, começou logo a ser punida conform e os 
regu lam entos de policia, Im pedinde-se-lhe que seguisse V 
dali em quanto  não m ostrasse q u e  nüo era culpado 
daquella illegalidade, com o ai legou. l)e que m odo des- 
appareceu do Santa C atharina, nunca pôde saber-se; mas 
6 certo  que atravessou depois a provineia do Rio G rande 
sem que as au to ridades tivessem noticia delle ; o que 
prova q u e  nflo se lhe reunio  esse séquito  num eroso de 
m ilita res que fe diz o esperavSo para acom panha-lo .

Snppnnham os agora pnr um  m om ento q u e  o general 
Paz tin h a  ido de Santa C atharina para o Rio G rande no 
vajlbr Thetis, como se assevera, já  fosse recebido pelo 
com m audante, 011 levado occultnm ente por alguém  de 
bo rdo , o <|ue nflo (5 im possível,.a ttento  a cu rta  viagem.
Dado o prim eiro  caso, te ria  aquelle  com m andante que 
responder por um a falta do ohservancia dos reg u lam en 
tos de policia ; no segundo , haveria que p u n ir um a in - 
iracçSo da disciplina de bordo ; mas n enhum  d es le sd o u s  
casos possiveis constitu iria  nun ca  um a violaçflo de n eu 
tra lid ad e , um  crim e in ternacional, por que se exijflo casti
gos o salisfaçOes do governo im perial, pois que  o navio 
seguia de um a para o u tra  província do  im pério, e nflo 
para portos dos h e lljg e ran te s ; c ircum stancia  que m i
nora a responsab ilidade  do com m andante por levar a 
seu bordo  u m 'in d iv íd u o  sem passaporte. E s e o  governo 
im perial dá  por assentado em sua no ta  dc 25 de ju lh o  
(n. 51), que o general Paz foi no  vapor Thetis, nflo será  
po r es ta r disso convencido, e sim  por conhecer q u e  essa 
circum stancia  nflo dá d ire ito  a rec lam ar con tra  ella com o 
violaçflo da n eu tra lid ad e . A m esm a nota con tinua  este 
conceito  declarando  que o governo im perial m andou 
p roceder a investigações daquelle  successo como offen- 
sivo das leis regulamenlares do pa iz , m as que nflo tem 
obtido  a convicção da ida (1o general Paz no vapor The-
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tis; e que  isto mesmo tem  sido pov vezes asseverado á 
IcgaçSo a rgen tina . Portan to , daquella  no ta , posto que 
abun d an te  de expressões benevolas que servirão para  o 
governo argen tino  red o b ra r as suas exigeneias, níío re 
su lta , com o este deduz, te r o governo im perial reconhe
cido que a ida do general Paz de Santa C a tharina  p ara  o 
Rio G rande C um a violaçllo da  n eu tra lidade , e que será 
pun ido  como culpado  delia o coinm andantc do Thetis.

Q uanto a nós, só vemos neste topico da  nota de 25 de 
ju lh o  um a u rbana advertencia feita ao Sr. G uido, de q u e  
o governo im perial nilo reconhece nos m in istros es
tran g e iro s o d ire ito  dc  se arvorarem  em p ro m o to r p u 
blico p a ra a e c u s á r  e ped ir o castigo  dos in frac to res das 
d isposições de regu lam entos in ternos. R espondeu-lhe que 
o governo já  tin h a  m andado , e ainda to rn a ria  a m an d ar 
p roceder :»investigações para desaffrontar a lei e a au
toridade : não  disse para satisfazer o governo argen
tino, porque tem direito a pedir satisfações por esse fa c 
to : foi bem explicito-para ev itar sem elhante in te rp re ta 
ção. Mas com o podia responder de ou tro  m odo tra tan d o - 
se da  illegalidade do  passaporte com  que um  ind iv tduo  
passava d c  um a p ara  o u tra  provim.ia do  im pério! E se 
esse ind iv íduo  foi depois para  o u tro  pai/,, deverá aquelle 
com m andantc responder e ser punido por um  acto  p ra ti
cado onde nilo alcançava a sua  au to rid ad e  para im pedi-lo?

l’o r  o u tro  lado , o facto dc passar um  hom em  do te rri-  
to rio  n e u tro  para o paiz em  g u e rra  nun ca  foi considerado  
um a in fracção  da  neu tra lid ad e ; só póde in fring i-la  apas- 
sagem  dc g rupos ou corpos arm ados. Todos os a rg u m e n 
tos relativos á categoria  e im porlane ia  dos gt neraes Paz 
e R ivéro, além  de estarem  cm contrad icção  com o des
prezo pessoal com q u e  esses indiv íduos são tra tad o s  nas 
m esm as n o tas , não  têm  apoio 110 d ire ito  con im um , nem  
na  p fa tica  das nações cu ltas . De sem elhan te  a rg u m en ta 
ção só póde deduzir-se, ou que o b e lligeran te  não se ju lg a  
com  forças para  re s is tir  ás ten ta tivas de  um homem q u e  
po r ven tura volte ao te r r ito r io  d ’ondc sa liira , ou q u e r 
q u e  os n eu tracs lhe  guard em  prisioneiros os seus in im i
gos. Não sendo crivei a p rim eira  il la ç ã o , resu lta  
da  segunda exigir-sc do  n e u tr a l , sem precederem  con
venções especiaes, que falte  á  n eu tra lid ad e  devida ao 
o u tro  b e llig e ran te , c in frin ja  o d ire ito  das gen tes p r i
vando da  liberdade a um  indiv íduo q u e  não offende as
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leis do pai/., nem violou as reg ras do d ire ito  com m am  
pelos actos dc  g u erra  que p raticou  no territo rio  estranho .

C) neu tra l nem  está ob rigado  a conservar cm seus Es
tados os hclligerantes que  alu vierem , nem (í respon
sável pelos ac to s qne  estes fòrcm  p raticar depois de 
to rn arem  a sah lr : a categoria do indivíduo nSo esta- 
helcce unia excepçío  desta regra . Em prova de que sSo 
estes os p rincíp ios reconhecidos c observados na culta 
E uropa, bastará  citarm os o m esmo exem plo n lludido pe
la Icgaçflo argen tina cm nota de 2 de m arço de 1840, e 
pelo Sr. Limpo de Abreu na sua de 11 dc ab ril seguinte, 
publicadas lio re la tó rio  desse anuo , sob ns. 24 e 02, 
pags. 09 c II :i.

E n trando  em Hcspanha d erro tadas as forças po rtu - 
guezas <iuc se tinhSo revoltado con tra  o governo, com - 
H iandadas pelo m arque/, dc Chaves e pelo visconde de 
Canellas, e sendo o governo hespanhol instado  a p ro 
ceder con tra  os refugiados no seu te rrito rio , por se
gu nda vez declarou ás cortes de Ing la te rra , F rança , Á us
tr ia , R ussia, c lc ., por c ircu la r  d a tad a  de 28 de novem 
bro  de 182(1, que  havia re tirad o  aquella força para  a d is
tancia  de 00 léguas da  fron te ira  com P ortuga l, fazen
do-a d ispersar em g rupos de ío  h om ens; c que  tin h a  
m andado  sa h ir  do seu te rrito rio  os d o n s chefes p rin - 
cipaes, o m arquez de Chaves e o visconde de Canellas. 
Esta decIaraçSo níío teria a acquicscencia daquelles g o 
vernos, nem  faria  ca lar o dc P o rtu g a l, se ,os n eu tros 
tivessem  a o b rigação  de g u a rd a r  os chefes, em razSo 
da  sua  m aior im portanc ia , ou de responder pelos actos 
p ra ticados p o r elles depois dc  to rn arem  a sa h ir do seu 
te rrito rio .

O m arque/, de Chaves e o visconde de  Canellas po- 
diíto pois apparcecr em  P o rtu g a l fazendo actos iguaes 
aos que Rivera p raticou no Estado O riental depois que  
sahio  do lSraz.il; m as por terem  aquelles chefes sabido 
dc Hcspanha, nSo faria o gab inete  de  Lisboa rec lam a
ções ao de  M adrid qualiticando  esse facto um a in frac- 
çJo  da  n eu tra lidade , certo  de (pie, se o llzcssc, teria  em 
resposta que  níío pertence aos neu tro s, e sim  aos bel- 
ligeran tes, im pedir e co m b ate r as ten ta tivas do  seu 
con tra rio .

Pelos relato rios da repartição  dos ncgocios es tran g e i
ros vemos que a respeito  dos generaes Paz c Rivera liou-
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ve larga corrcspondencia en tre  a legaç5c argen tin a  o o 
governo im peria l. ~

Em um a no ta  da legaçSo argen tina  com (lata de lo  
dc fevereiio  de 1845 ( re la to r io  d t  1846, pag. 9 1 ) :  
se diz que Paz nílo sah iria  da  praça (de Monlevidéo) .si
tiad a , sem o auxilio  da bandeira im perial, porque te ria  dc 
a rro s ta r  trem endos pcriíros atravessando um campo co
berto de tropas da legalidade, cu ja perspectiva d r  u m des
as tre  inevitável o fatia desistir da em presa. C onsequen
tem ente o transporto  do general Paz a bordo  do b rigue  
de  g u erra  Capiberibe de M ontevidéo para esta cô rte  é 
apresentado com o um a infracçSo da  n eu tra lidade , 
f Quem ler esta po ta , e nilo tiver estado no Rio da P ra ta , 
ju lg ará  que Montevidéo'é um a dessas praças rodeadas de 
fossos com  pontes levadiças, e que  estava perfe itam ente 
cercada de tropa  (pie im pedia a sabida dos s itia d o s ; fica
rá  porém  adm irado  sabendo, com o asseveram os invocan
do  o testem unho  de q u an tos tem  visitado as R epublicas 
d o  P ra ta , q u e  Montevidéo só estava cercada pelo lado de 
te rra , tendo  do ou tro  lado mn porto  que esteve sem pre 
franco para a sahida dos navios, porque o b loqueio p ar
cial, declarado pelo governo a rgen tino  cm 1813, e que 
existia em 1844 q uando  <> general Paz veio para esta cô r
te , nunca  im pedio a sah ida dc navios, nem  os visitava, li
m itando-se, com o foi notificado aos neu tros a em baraçar 
a en trad a  dc çarne fresca ou salgada, gado em pé, e ares 
de toda a classe. P o rtan to , podia o general Paz te r sa b i
do  em q u a lq u er navio n eu tra l com a m esma segurança  c 
g a ran tia  que  lhe deu  a bandeira  im peria l.

E por esta oecasiíto perguntarem os : será infracçíío cia 
n eu tra lid ad e  levar in stru m en to s de g u e rra  para  longe do 
cam po dc batalha ? C ontra qual dos dous belligeran tes 
c o m m c tte o  neu tro  essa infraeçãó; será co n tra  aquelle  a 
quem  deb ilita  forças, ou con tra  o o u tro  a ,quem  d im i- 
nue  in im igos ?

Em o u tra  nota da  m esma legaçSo, d a tad a  dc 17 dc 
m aio dc 1845 (re la to rio  dc 1846, pag . 1), sc p re tende que 
F ru c tú o so  Rivera fosse posto em um  lu g a r donde 11S0 
pudesse evadir-se, porque a d ign idade do governo im 
p e r ia l, e m esmo o sen m ais rigososo dever, aconselhavflo 
um a m edida excepcional con tra  clle.

Vé-se de o u tra  no ta  d aquella  legaçSo, com data  dc 18 
de agosto  do m esn io an n o  (relatorio  de 1846, pag. 108),



— J 10 -
te r o m in istro  argen tino  apresentado a ordem  q u e rece -  
liéra do seu governo para pedir ao do Brazil que obri- 
jzasse o general Paz e os seus a d ar fiança denS o  sahirem  
do ponto de sua residenoia, m as que  se lim itou a exigir 
que Paz fosse posto em guarda, onde nSo pudesse to r
n a r  a illu d ir as leis do paiz; e o com m andanle do vapòr 
Tlietis subm ettido  a um juizo severo por te r infringido 
as leis e comprometi ido grandes interessas nacionaes.

Em notas de 2 de m arço de 1846 (relatorio  de 1846, 
pag . 130), e 21 de novem bro (relato rio  de 1847, pag. 48), 
pro testou  a legaçSo argen tina  co n tra  a expedição de 
passaportes ao general Ilivera, p o rque,concedcndo-lh ’os, 
ia o governo im peria l re fo rç a ra  facçSo inim iga em Mon- 
tevi3éo, e d a r  .4 inter venção estrangeira  uni caúd ilbo , 
resu ltando  v io 'a r o Brazil a n eu tra lidade  c o lfender a 
R epublica A rgentina.

E ncontram os todas estas notas respondidas por ou tras 
do  governo injperial com d a ta s dc 17 de ju lh o  de  1845 
(re la to rio  de 1846, pag. 20), de.17 de novem bro do mesmo 
anno  (relatorio  idem , pag. 33), de 11 de ab ril de 184G 
(relatorio  idem , pag. 62), de 28 de dezem bro de  1846 
(relatorio  de 1847, pag. 50); e em verdade niío sabem os 
que m ais sc possa d izer para d em onstrar que o governo 
do Brazil nilo faltou á neu tra lidade  por ter o general Paz 
atravessado clandestinam ente um a provincia do im pério, 
c haver concedido passaporte , para sa liir dellc, ao general 
R ivera.



QUINTO AKTIGO.

O re c o n h e c im e n to  (la in d ep e n d en c ia  do P a ra g u a y  
p e lo  g o v e rn o  do B ra z il.

Os argum entos apresentados pelo Sr. Paulino  sohre este 
topico, em sua nota de 8 de m aio, silo tão logicos e con
cludentes, que estaria  de  m ais fazer-llie ad d itam en tos, 
por isso nos lim itarem os a cham ar sohre elles a attcnçSo 
dos leitores e sohre  as notas a que  S. Ex. a lludc , d ir ig i
das por seus antecessores á legaçSo argen tina  com  datas 
de  29 dc ju lh o  e 17 de novem bro de 18 '• 5 (relato rio  de  
184G, pag. 2G e 43), 18 de dezem hro de 18'i6 e 18 de janeiro  
de 1847 (relatorio  de 1847, pag. 46 e 62), repetindo  aqui 
unicam ente as illaçOes com qtie o Sr. barão  de Cayrú 
fechou a penúltim a daquellas notas.
# « Em verdade o governo im perial confirm ou em 1844 o 

a reconhecim ento da independencia  da republica do Pa- 
« rag u ay , apoiada em factos h isto ricos incon testados, e 
« cm princípios inconcussos, que tem  sido  com prida- 
« m ente com m unicados ao Sr. G uido, e superlluo  6 repe- 
« ti-lo s ; b as ta rá  apon tar 09 seguintes -• 1." O governo da 
« província do P araguay  recusou  receber ordens do go- 
« verno de Bucnos-Ayres logo que o vice-reinado se d es
te prendeu  dos laços que o uni.lo á m etropole. (Acto expli- 
« cito de 20 de ju lh o  de 1811.) 2.° Por acto  categorico  
« datado  de 28 de agosto do m esmo anno , e pelo de  12 dc 
« o u tu b ro  segu in te , foi reconhecida a independencia do 
« P araguay  pelo governo de Bucnos-Ayres. 3." A 12 dc 
« o u tu b ro  dc 1813 se constitu io  a republica  do Paraguay 
« abso lu tam en te  independente dc  H uenos-A yres, e se 
<i d eu  as leis e fórm a de governo q u e  ju lg o u  convir- 
« lh e . 4.° T anto  o governo de Bucnos-Ayres nito conside- 
« rava  o P araguay  com o província a rg en tin a , que  no 
« seu  congresso  de  1826, convocado p ara  fazer a  consti- 
« tu íção  da  Repuhlica A rgentina, n3o appare<érSo repre- 
« sen tan tes do  P arag u ay , nem  deste se fez m enção nos



« actos daquelle , nem  se d irig iu  ao seu governo e hahi- 
« tan tes para <jne adoptassem  a constitu ição , como prati- 
« con com todas as províncias da reun ião  a rgen tina .
« V erdade é que o Sr. Guido aUega agora  cui sua nota 
« que  o d ic tado r do Paraguay  foi por trez vezes convida- 
« do para tom ar parte  neste congresso; m as o Sr. Gui- 
« d o lia  de conco rdar que factos de tan ta  m agnitude como 
« os <]ue refere, carecem  de fôrm as legaes e da no torieda- 
<i de  precisa para  produzirem  clfeito in ternacional, li 
« a inda  ad m ittido  este siiccesso, força é reconhecer nclle 
« a constan te  resolução do Paraguay de m anter sua in- 
« dcpendencia . £>.° O mesmo governo de Buenos-Ayres 
« hesitou  p o r m uito tem po em negar o reconhecim ento  
« da  indepcndencia «1o P araguay quando  lhe foi pedido 
« em  1842, dando  assim  lu g a r a p resum ir-se  que era 
« necessário  antes p redispor a opinião para se re tra c ta r  
« o que se havia solem nem ente reconhecido e respeitado 
« desde 1811 e 1813. 0.» F inalm ente, ro to s os laços que 
n ligavão a America Hespanhola á m etropole, voltou  a 
« soberania  A sua o rigem , isto cl, aos povos e não aos vicc- 
« re in ad o s, fracçOès da sociedade; e sendo o con trac to  so
ei ciai livre , espontâneo e unanim e dos povos <]iie se 
« em ancipão o unico titu lo  da sua nacionalidade, é n e lle  
« que  se deve ir  buscar a existencia política do  Paraguay . 
« Exem plos níío faltilo na m esma America H espanhola 
« p ara  co rro b o ra r  esta verdade. Da cap itan ia  gera l de 
« G uatem ala, que  pertencia  ao  vice-1 ' inado  do Mexieo, 
« foi form ada a republia  do G entru-A nierica. A capita- 
« nia Geral de C aracas, e a Audiência de Q uito, que  fazülo 
« parte  do v ice-rc inado  de  Santa Fé, separárSo-se e cons- 
« titu irSo  as repub licas independentes de Venezuela e do 
,< E quador. A cap itan ia  gera l de Chile, parte  do vice-rei- 
« nad o  do Perú , <5 hoje a republica C hilena. As provin- 
« cias do A lto-Pcrii, separadas do vice-reinado de Buenos- 
« Ayres, formSo hoje a republica  Boliviana, jií reconhe- 
« cida pelo proprio  governo  que  d ispu ta  ao P araguay  
« este d ire ito  depois de  35 annos de perfeita indepen- 
« dcncia. »

Suppondo por u m  m om ento que liouverilo esses convi- 
te s a o d ic ta d o r  Francia  para to m a rp a rte  noeongresso  reu- 
n idò  cm B uenos-Ayres no anno  de 1826 para d a r  um a cons
titu ição  ás províncias u n id as do R io da  P ra ta ,o facto de 
nSo te r  o d ic tad o r respondido a clles, c haver o co ngres



so guardado  silencio a respeito do  P araguay , provaria 
que o reconheceu to m o  Estado independente ; conceito 
confirm ado tam liem  pelo silencio que depois g u ard o u  o 
governo de Buenos-Ayres por vinte annos a té  18'<3.

Foi então  que  recebendo o governador Rosas a c irc u 
la r enviada pelo governo daquella republica  aos dos 
Estados vizinhos, dando-lhes a conhecer as alteraçOes 
feitas pelo respectivo congresso nas arm as, bandeira  c 
moeda nacional, tom ou Rosas essa com m unicação com o 
um a supplica d irig ida  unicam ente a cllc, e aproveitou-a 
para estabelecer pretençóes que  prescrcvêrão pela m udez 
dc tr in ta  annos.

De quan tos a rgum en tos tem  em pregado o governador 
de  Buenos-Ayres para  fascinar o pub lico , nenhum  nos 
sorprende tan to  como a com paração q u e  tem  feito do 
Paragtíay com a provincia do Rio G rande de S. Pedro , lí 
posto que sem elhante com paração h a ja  sido energ icam en
te  repellida pelo governo im perial, a inda accrrsccn tare- 
■nos a lguns esclarecim entos, atim  de que  ao longe se te
nha  exacto conhecim ento  dos factos, e se possa ju lg a r  se 
ha  a paridade allegada.

O P araguay, aproveitando-se do m om ento cm que as 
colonias hespanholas ílcárão  cm o rphandade política , es
tabeleceu um governo proprio  com o m esmo d ire ito  que  
tiverâo  as outr-is que depois *e co n stitu irão  E stados in 
dependentes. Longe dc p restar o ju ram en to  exigido pela 
ju n ta  governativa erig ida  em Buenos-Ayres 110  d ia  2U 
de m aio de  1810, nSo a reconheceu , nem  quiz obedecer- 
Ihe. Só a H espanha podia cham ar o P araguay á obedien- 
cia , e não  o u tras provincias suas iguaes ; o an tigo  cen tro  
do governo de  todas t-llas tin h a  desapparecido , p o rque 
este, desprendendo-se da H espanha, não  rècebcu  delega
ção dc Fernando  VII, nem  h erdou  os d ire ito s deste para  
c o n tin u a ra  d o m in ar as dem ais p rov inciasdo  P ra ta . E sc  a l
g u m as dcllas se conservárão un idas ao respectivo cen tro  
governativo , foi por sua  vontade tac ita  ou exp licitam ente 
m anifestada ; o q u e  não suecedeu com a do P araguay , 
pois já  se governava desde o u tu b ro  de 1813 com  perfeita 
indcpendencia q uando  Buenos-Ayres se declarou  in d e 
pendente da  H espanha em  13 de ju lh o  dc 181G.

Houve por veu tu ra  dfjsde aquella época a té  1813 a lg u 
m a povoaçSo do Paraguay  que  reconhecesse com o seu n 
governo de Buenos-Ayres? Q uacs for,1o a* tentativa» dc



orça em pregadas por este em  todo esse tem po para o b ri
g ar o Paraguay a subm etter-se  como província do am igo 
vice-reinad» ?

For ou tro  la lo , a província do Ri» G rande de S. Pedro 
nun ca  deixou d e t e r  um  presidente, delegado de S. M. 
o Im p erad o r; esteve sem pre ali um  exercito im p e r ia l; 
os portos, as cidades prim .ipaes, c a m aior parte  do seu 
te r iito r io  jám ais deixárSo de obedecer á corôa c de 
p u g n a r pela in tegridade d» im pério. llouvcr3o sim re
beldes na província, m as não um a província reb e lla d a ; 
c aquelles f.irSo perseguidos sem in terrupção  d u ran te  
esse Inrgo período de nove annos. >

Aonde está pois a sem elhança allegada pelo governo 
arg en tin o  para am eaçar com ella o governo im peria l, e, 
ex ig ir delle, em dcflciencia de d ireito , que por conve
niência se rc trac te  do reconhecim ento  que por vezes tem  
feito da  ihdcpendencia do P arag u ay ?  Porém  o m ais 
assom broso é ver em 184r> qualificar dc offensivo á Con- 

.d o  arão  A rgentina o cxercicio de um  direito  do  go
verno im perial, posto em p ra tica  sem d ispu ta  desd- 
1824, isto é, d u ran te  21 an n o s!

Vé-sc pois que o governo do lirazil tem  reconhecido 
o fdCto da independem  ia abso lu ta  e incontestada que 
ha  m uito  gozava o P araguay, e que só depois de p ro 
vocado pi lo p rotesto  da legaçito argen tin a , d a tado  de 21 
de  fevereiro de  1845, é  que se occupou de enu m erar as 
razões dc publica no toriedade em que apoiou o seu re 
conhecim ento . Nada m ais tin h a  feito que reconhecer a 
nctUttlidnde\ porém  os a rg um en tos de p rópria  conve
niência p roduzidos pelo governo argeú tin o  con tra  aquelle 
acto  consum m ado devião m over o governo do lirazil a 
consid era r tam bém  os seus interesses; e foi sem duvida 
depois dc penetrar-se dc que lhe convém  su s ten ta r essa 
ae tn a lid ad e , que  elle resolveu sus ten ta-la , com o tem  
declarado  exp licitam ente na citada  correspondenciu  com  
a legaçSo a rg en tin a .

C ontar que  o governo de Sua M agestadeo  Im perador 
nSo tom aria este expediente, ou que, tendo-o  adoptado , 
icederia delle porque assim  o exigia o governador de Buc- 
nos-Ayres, é suppdr que os conselheiros da corôa desco
nhecem  a im portância que iria  d a r  á Confederação Ar
gen tina a reun ião  dc um  Estado que  conta m ais dc 
scisccntos ir.il habitante*, c se acha collocado en tre  tres
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províncias do im pério, cu jo  bem -estar se liga á inde- 
pendencia do Paraguay.

Ju lgam os inopportuno e n tra r  nesta dem onstração, 
aliás desnecessária para m uita gente, por isso lem bra
rem os sóm cntc que a prosperidade da provineia de Mato- 
G rosso, e a defesa, socego, e in teg ridade  dessa pro
víncia e das de S. Paulo e Rio G rande, dependem  da 
conservação do P araguay como Estado independente da 
Confederação A rgentina. Eis o problem a a resolver ; 
tra ta -se  de interesses vitaes do im pério , e não  dos do 
Paraguay u n icam en te : e para alcançar o beneficio com - 
m um  aos dous, u rg e  que tam bém  liaja conm um idadc 
de sacriílcios. Ai do im pério se a esie respeito  preva
lecer en tre  mis o indifferentism o, com o sc fosse questão  
da independencia de  qu a lq u er Estado !



Üli.YTO AllTIGO.

In frac ç ão  do urt. 3" d a  convenção  p re l im in a r  
de  27 drt agofito de 1828.

Da no ta  da legação argen tina  , cora dala de 18 de d e 
zem bro dc I8Í7 (n. 50), nilo consta que sc tra tasse  deste 
ponto  na n lludida conlerencia com o Sr. S a tu rn ino , nem  
a resposta dada  pelo Sr. visconde de Olinda cm 25 de j u 
lho  de 184Í) (n. 51) se occupou dclle. Para apresenta-lo  
cm sua no ta  dc 5 de dezem bro de 1849 (n. 5'*) aprovei
tou o governo a rgen tino  as seguintes phrases daquella  
resposta :«  .. . .  c o abaixo assignado conciue declarando  
« que o governo d e S . M. o Im perador o lha com  o m aior 
« in teresse p a ra  o restabelec im ento  de  um a paz que fe- 
k li/m e n te  parece av iz in h a r-se , c nfto se esquecerá já - 
ci m ais do  que lhe  cabe fazer á face da  convenção proli- 
« m inar de 9.7 de agosto de 1898 » ; en tre tan to  que de to 
dos os gel» pontos cm que a leg aç ío  argen tina  arra n jo u  
a» suas redam açO cs , lí este o q u e  tem  mais alcance po- 
litico . Klle revela o in tento  de lu g ir  á  celebração do t r a 
tad o  definitivo que tan to s bens prom ette  ao B razil, c p ri
va-lo do d ire ito  de  ingerir-se  nos assum ptos da Banda 
O riental. D ando-se por assentado que  o governo im perial 
fa ltou  ao cum prim ento  das ohrigaçOes que eon trah io  
com o de Buenos-Ayres pelo a r t .  3° da convençSo p reli
m inar de  9.7 de agosto de 1898 , podei ia este declara-lo  
sem v ig o r , apoiando-se na reg ra  de  que  a recusa de um  
dos co n trac tan tcs a executar os deveres de um  dos a r t i
gos do tra tad o , autorisa  a ou tra  parte  a declara-lo  nullo .

O ra , ro ta  esta convenção, que  teve por objecto  re n u n - 
ciarem  os dous g o v ern o s, do Brazil c Buenos-Ayres , as 
suas pretènções ao dom inio  da Banda O rien ta l, creando 
u m a terceira  en tidade  n ação , llcariílo os destinos desta 
unicam ente a cargo  d o se g u n d o , que  os am oldaria  As p ró 
p rias conveniencias. K note-se que  se liga a este p ropó
sito  o em penho do governador Kosas cm  m o stra r que a

✓
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In g la te rra  não g a ran tio  essa c o n v en ção , e  po r conse
g u in te  nffo tem  d ire ito s  em anados de lia  p a ra  su s te n ta -la , 
e oppòr-se «is vistas q u e e lle  tenha  sobre  a ltanda O rien ta l.

A p rim eira  no ta  com  que  a legação a rg en tin a  en tab o lo u  
esta q u estão , d a tad a  dc  1 s> de a b rtl de  1846 (rc la to rio  de 
18'i7, no ta  n. 1, pag. 3), d iz : « E m quan to  a p o litiea tda 
« In g la te rra  e da França  no Kio da I r a ta  o sten tava um  
« c a ra c te r  pacifico sob  a prom essa de seus respec tivos 
«< m in istro s, de  haverem  sido  en ca rreg ad o s d a  m issão  de 
« a c a b a r  a g u e fra  em penhada  e n tre  a C onfederação Ar- 
« geu tin a  e os rebeldes da repub lica  do  U ru g u ay , o go- 
« verno en carreg ad o  d as relações ex terio res d a  C onfedera  - 
« çíIo n u trio  a esperança d e  c h eg a r áq u eh e  íim  m ed ian te  
« o reconhecim en to  d e  seus d ire ito s  de b e llig eran tes, e 
« a re s ta u ra rã o  d a  u n ica  a u to r id a d e  legal da  H nnda  
« O rien ta l. Motorios São os esforços do  governo  a rg en tin o  
« p ara  o b te r  dos Srs. m in is tro s  d e  In g la te rra  e F rança  o 
« liv re  exercício d aquelle  d ire ito  cot. o base d e  q u a lq u e r  
« negociação , e as concessões successivas «.ITeiecidas aos 
« m esm os n eg ociadores para  rem o v er q u a lq u e r  d illicu l-  
« d ad e  q u e  com prom ettese  a d ig n id ad e  e o dever de  um  
« governo  so b eran o  c in d ep en d en te ; e , , p o rx lesg raç a , é  
« tam b ém  conhecida de so b ra  a d e g rn c ra çã o  d os p ri-  
« m eiros p ro tes to s d os env iados pacificadores em  um  em - 
« penho ab ertam en te  h o stil, coerc itivo  *; ag g resso r, em 
« m enospreço de pa lav ras so lem nes e d a s  a u th e n tic a s  
« declarações dos gab inetes de. que dependtão. Para colo- 
« ra r  esta  funesta  ab erração , os S is, Ouseley e D utiaudis 
<c app ellá rão , e n tre  o u tra s  razões, para  o d ire ito  reservado  
« íí In g la te rra  e á F rança  de  p reserv ar a independencie  
« d a  re p u b lica  do  U ruguay  . . .  Com a d ec la ração  expli- 
« c ita  d e  Lord Ponsom by . . .  se d em o n s tro u  aos in in is- 
«i tro s  in te rv en to res a au sen c iaco m p le ta  d o  seu p re ten d id o  
« d ire ito . . .  . em  vez de lim ita rem -se  a officios de p ac iü - 
« cação , c o n tin u á rã o  desenvolvendo um  p lano  de g u e rra , 
« g u a rn ec en d o  M ontevideo com  tro p as inglezns e fran- 
« cezas,apo88ando-seda Colonia e d o S a lto  do  U ru g u ay . .. 
« O gov ern o  a rg en tin o , co n sid eran d o  g u e  o a r t .  3° da  
« convenção p iv lim ih a r im põe obri^a^ões co m m u n s á 
u C onfederação e ao  Im pério  . . . .  espera q u e  o de  S. M* 
« Im perial so lic ite  d o s  Srs. m in istro s  da  In g la te rra  e 
« F ran ça  a desoccupaçüo  im m edia ta  d os po n to s d o m in a- 
« dos pelas su as  resp ec tivas fo rças e p o r  seus a ll ia d o s ;
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« c nflo duv ida um  m om ento que o gabinete do Brazi 
« se preste a essa dem onstração, por lealdade aos tra ta -  
(i dos, e por coherenCia com o que praticoif cora a Re- 
« publica A rgentina, quando  o exercito confederado se 
« approxim ou ás fron teiras do U ruguay. . . . e que cor
ei tan d o  suas relações d iplom aticas com o governo fae- 
« cioso de Montevidéo, assum a, cm cum prim ento  do 
« a r t . 3 da convenção dc  1828, a a ttitu d e  clara  que 
o lhe d e s ig n a . . . »

Resulta pois desta nota que os p lenipotenciarios da 
Ing la ic rra  » França d iligenciarão  o restabelecim ento da 
paz en tre  as republicas A rgentina e O riental do U ru- 
g u .iy ; que o governo de Buenos-Ayres exigio delles, para  
cessar a g u erra  , que  desconhecessem  o de M ontevidéo, 
ju n to  de quem  estavSo acred itad o s; e que não q u eren 
do estes subscrever aos caprichos de um a das partes 
b e llig e ra n te s , resolvôrão co arc ta r a essa os m eios de 
Jiostilisar a o u tra , allegando o d ire ito  daquellas duas 
potências para defenderem  a independencia da  R epubli
ca O riental, que  elles jtilgavão am eaçada.

Assim o tiobão  declarado aquelles p lenipotenciarios 
no docum ento  categorico  que  d ir ig ir ío  ao governo de 
Buenos-Ayres com data de 18 de  setem bro de 1845. AJhi 
se lé : <i Os abaixo assignado» reeebêrão a missão de 
« restabelecer a paz e n tre  as republicas do P ra ia , asse- 
<i gurrindo a perfeita e absoluta independencia do Esta- 
« do Oriental ilo Uruguay. Tal é o objecto expresso
« n es tra tad o s  de 1828 e 1H40__O governo de Buenos-
« Ayres, ao m esmo tem po (pie prodigalisava seguridades 
« do  seu am or á paz, c do  seu respeito á independencia 
« do U ruguay  , tem  rechaçado  ou illud ido  constan te- 
« m ente toda a proposição relativa á cessação da  guer- 
« ra , e não  tem  deixado um  só instan te  de co n tin u a r 
« os seus esforços para subm etter a R epublica O riental 
« á sua vontade, lira então  um  abso lu to  dever dos 
« abaixo assignados no tilica r offlcij»'mente ao governo 
« d e  Buenos-Ayres as ju sta s  exigencias das potências 
« m ediadoras. Depois de m ais de  um  mez dc espera r 
<i que  en trasse  em idéas m ais conform es á razão e á ju s-  
« tiça, ahstiverão-se de  to d o  o m eio de  coacção d irec ta  
« con tra  elle, lim itando-se a to m ar sobre as costas da 
« Repuhlica O riental m edidas p róp rias a c o r ta r  a com - 
« m unieação en tre  elle e o seu exercito  in v aso r.... O
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« bloqueio da da província dc liuenos-A jrcs pelos barcos 
n da esquadra com binada com eçará pois passadas qua- 
« ren ta  e oito horas da entrega desta declaração a S. -Kx. 
d o Sr. m inistro  dc relações exteriores. »

A’ vista deste docum ento , c da no toriedade dos factos 
ncllc rcferidoS , n inguém  diria  que as duas potências in- 
te rven to ras atacavão a independência da Republica O rien
ta l, m as sim que tratavílo dc assegura-Ja. Por conse
g u in te , em vez de oppôr-se o Iirazil á 'im ervençllo  an- 
glo-franccza, cum pria-lhe concorrer com  cila para  o lim  
designado c claro  dc su sten tar essa independencia ; e , 
sc ficou nçn tra l, devemos stippôr que foi por ver que es
tava defendida por líto poderosas nações.

lim  todo o caso, nã.> estando ainda definida a o b rig a
ção dc defendé-la, que foi estipulada no a r t .  : r  da co n 
venção p re lim inar dc  27 dc agosto de 1828, não  podia o 
governo im perial anm iir ao convite do a rgen tino , sem 
que precedesse essa definição.

A com paração que se faz na referida nota da legação 
a rgen tin a , dc que tendo o governo do Brazil inlerpellad» 
n da Confederação cm juiilio  de 1842, a respeito do exerci
to  a rgen tino  que sc approxim ava ás fron te iras do E stado 
O riental, devia p ra tica r  o mesmo com os in terven tores ,
6 destitu ída de paridade. Então o governo a rgen tino  
guardava sileucio sobre o designio do seu exercito , a pon
to  tal que  o seu represen tan te  nesta côrte  se declarou  sem 
in stru rçõ es para m anifesta-lo, com o consta <la sua nota 
dc  "15 do m esmo mez e an n o ; em quanto  q u e  os m in is
tro s  in terven tores se aprcssárSo a pub licar os m otivos , 
c para que fim em pregavão as forças que  tinhão  á sua  
disposição. Logo era desnecessário p e rg u n ta r  a estes 
aqu illo  que  elles liaviào já  d ivulgado.

<)uc o governo argen tino  nunca sc persuadio  dc  que a 
In g la terra  c a França intentassem  atacar a independen
cia da  Republica O riental do ü ru g u a y , sc deprehende não 
só da  sua corrcspondencia  official com aquelles gover- - 
nos c sçus agentes, m as a té  da m esma no ta  em que rc -  - 
corda  ao governo im peria l as obrigações d o  a r t . :i“.<la 
convenção , c insta  para  q u e  elle saia A fren te  con tra  
aquellas po tências. Diz essa no ta  que os m inistros encar
regados de urna m issão dc paz, degenerarão  em lio stis , 
coercitivos c aggressores , em m enospreço de palavras 
solem nes e das aúthertticas declarações dos gab inetes dc



q u e  dependiiíO. Se os governos de qiym dependião os 
plenipotenciarios não m andavão a taca r  a independencia 
da  R epublica O riental, com o podcriSo estes atacá-la ? E 
se ria  co n tra  os governos ou con tra  os plcnipotcnciarios 
que o ltrazil devia sa h ir á frente  ? Esta instigação é 
m ais um a in ju ria  feita ao bom senso brazileiro .

Folgam os de ver que  o governo im perial se desenten
desse dc tão  especiosa argum entação , e copiasse em res
posta frelato rio  «le 18Í7, pag. 5) a que o mesmo governo 
a rg en tin o  liavia dado á legaçilo im perial em 29 dc n o 
vem bro dc 1838, quando  reclam ou contra  a invasão do 
E stado  O riental por um  exercito  argen tino  : « A in fraê- 
« ção do  a r t . 1 0  da  convenção p re lim inar de paz en tre  
« ô governo do Brazil e o da Confederação A rgentina, é 
i< o m otivo allegado por S. S. para o gabinete im perial 
« rcpellir o q u e  cbania intervenção nas dis9ens5es in - 
« testinas do Estado O r ie n ta l ; porém  S. Ex. (Rosas) níto 
,< ad m itted e  m aneira algum a o sentido violento que se pre- 
« tende  d a r  ao texto claro  e te rm in an te  do mesmo artigo .
■i Ncllc se estipu la , por um a p a rte , a obrigação m utua 
« dc p resta r ao governo legal da Republica O riental o 
« auxilio  necessário para m anter e su s ten ta r a ordem  
« d en tro  do periodo dc cinco annos, m arcados no  mesmo 
« a rtig o  ; e  por o u tra  parte  se estabelece que , passado 
« este term o, a R epublica O riental fica considerada em 
n estado de perfeita e absoluta independência. Cessou 
'< pois aos cinco annos, por am bas as partes con trac tan tcs,
•i a obrigação  dc p ro teger a  au to rid ad e  suprem a daquella 
« nação, e ficou esta, com o qu a lq u er o u tra , m dependen- 
v te  e soberana . »

Basta a citação deste a r tig o  para lançar por te r ra  os a r 
gum entos em pregados pelo governador Rosas p ara  su s
ten ta r  a Oribe como presidente legal quinze annos depois 
d e  te r  expirado esse prazo de c inco , e , o que  é m ais, 
paia ex ig ir do governo im perial que faça o u tro  tan to , 
com o tem  p re tend ido  incessantem ente.

A obrigação dc defender a independencia de um  Estado 
nilo póde ser e terna  , e m ulto  m enos a dc  su s ten ta r o sys- 
tem a de governo c a au to rid ad e  que  ha  de regó-lo ; seria 
força-lo  a conservar o statu quo conveniente a o u tros 
e qu içá  ru inoso  a elle : não gozaria jam ais da  perfeita é 
abso lu ta  independencia que caracterisa  as naçOee. Não 
podia ser essa a in tenção dos governos que  estipu lárão  o
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a r t .  1“ , nem  a ella s t  presta a declaração « para que pos
sa co n sn tu ir-se  ein estado livre e Independente de toda 
e q u a lq u er naçSo.- » A elle está su b ord inado  o a r t. 3.° ; 
e a g aran tia  a li p rom ettida  <■ pelo tem po e m odo que se 
a ju s ta r  no tfa ta d o  definitivo de  paz » ficou dependente 
d e s te ,  e em quanto  elle não  se efrectuar , não  tem  os 
con trac tan tcsob iigaçO es nem  d ire ito s perfeitos ; conse
quen tem en te  não podem  haver infracçfles , com o p re ten 
de o governo a rgen tino .

C ontra a recusa do governo im peria l a unir-se  á Confe
deração  p ara  com bater as potências io te rv en to ras , p ro 
testou  a legação arg en tin a  por no ta  de  18 de o u tu b ro  de 
1840, reproduzindo  a m esm a argum entaçSo  (rclato i io de 
1847 , no ta  n . 3 , pag . 6); c por o u tra  com  d a ta  de 17 de 
dezem bro segu in te  (relato rio  idem , nota n . 5, pag . 1!,) 
con testou  o governo im perial aquelle  p ro testo , am pliando  
a dem onstração  de que  nem  a indcpendencia da  R cpubli- 

,ca O riental do U ruguay  era atacada pela in tervenção  an- 
glo-franccza , nem  o lirazil o b rigado  a un ir-se  á Confc- 
deraçSo A rgentina para  defender aquella  independência  , 
em q u an to  os dous co n trac tan tes  não  defin irem  no  t r a ta 
do  definitivo porque tempo ede que modo devem  su s te n 
ta r  essa indcpendencia .

Devia pois considerar-se  term in ad a  esta quesW o ; m as 
com  ella segue o governador Kosas o seu inalterável sys- 
tcm a de não dar, por conclu ídas as suas reclam açO es que 
não tem  a so lução  p o r elle desejada. Por esta form a vai 
augm en tan d o  o catalogo  das q u e  tem  d irig ido  ao governo  
im p e r ia l , sem  duvida p a ra  apresenta-lo  opp o rtu n am en te  
com o o u tra s  tan ta s  offensas feitas á  C onfederação A rgen
tin a  , p o r cu ja  reparação  lhe cumpre sahir á frente  co n 
tra  o B razil.

Até agosto  de  1845 (re la to rio  de  1846, no ta  n. 49, p ag . 
117), e rão  essas offensas : « Infracções flag ran tes do  di- 
« re ito  das gentes, prom essas m in isteriaes o lv idadas copi 
« fre<iuencia assom brosa, abuso to lerado  no  te rrito rio  
« n eu tro  do lirazil con tra  as repub licas do P ra ta , dene- 
i> gaçílo a reparaçíies m erecidas, in td lig e n c ia s  com  o go- 
« verno an ti-n ac io n a l de  M ontevidéo, com  p re ju ízo  do 
« eq u ilib rio  politico  dos E stados lim itrophes , e tc. » ti 
em p rova destas asserções allegava-se : 1°, a dem ora de 
resposta  ás n« tas da  legação ; 2", te r  a barca  russa Plie- 
m >  levado deste porto  para  o dc M ontevidéo algum as
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« Lapas <le clium bo ; 3-, trazer o h iigue  dc g u e n a  Capi- 
hm be  dc  Montevidéo para esta eô ilc  o general Paz ; v ,  
haver este ido depois daqui para o Rio Grande do S u l;

terem  os em igrados residentes em Santa C atharina 
feito um a subsciipfSo para m andar aos habitantes de 
Montevidéo duzentos e oitenta e nove alqueires de fa r i
nha de mandioca, e dous surrões de henia mate ; G-, obter 
■luan Pahlo I.opes na provincia do Rio Grande passapor
te para C orrientes; 7-, falta dc r«proridade a um a circu 
lar do general O ribe que m andava sa h ir 'd a  fronteira sti
os indivíduos que estivessem doentes ; S-, responder o Sr. 
barão de Caxias (hoje conde) aos rebeldes que fossem 
esperar no te rrito rio  vizinho o em issário que tinhSo 
m andado á ciVte ; a rengar o chefe David Canavarro 
aos seus cam aradas na occasiílo de subm etterem -se ao go
verno im p e ria l; 1 0 ", não se com niunicar essa suhmissito 
offlcialmentc á legação argen tina ; 11», a chegada do In 
g lfz  p lantagenet ao Rio G rande ; 1 2 °, ter vindo do Chile 
o general Desa com destino a Corrientes, e tc ., etc. ? lc- 
várSo a C on fed erad o  Argentina a suspender as suas rc- 
laçSes d iplom áticas com  o governo im perial e a d a r  o r
dens positivas ao Sr. Guido para pedir os seus passa
portes.

Se t.lo avultado era em 1845 o m anifesto de guerra  com 
que o governador de Uuenos-Ayrcs pretendia justillear a 
que já  então  queria  declarar ao Brazil, e  que por eir- 
cum stancias bem sabidas ílcou para m elhor onportnnidíi- 
de, que tam anho  n2o te rá  o que  prepara actualm entc ’

Resta-nos porém  a consolaçSo dc poder m o strar 'ao 
m undo civ .hsado que o segundo m anifesto não terá em 
seu apoio m ais d ire ito  do que tinha  o prim eiro cuia re 
futaçfio tocou ao Sr. f.impo tie  Abreu, (Relatório Nota 
n. 16, pag- 3,8.)



C O M I U .S A O .

A n a ly s a n d o  as seis classes dfe reclam ações do governo 
argen tino  con tra  o do Brazil, seguindo a ordem  em que 
forílo collocadas pela legação a rg en tin a , tivem os em vis
ta  cham ar a attenção publica sobre os fundam entos de 
cada um a dessas reclamaçOes, afim de convencer-se não só 
da sem -razão coin que são feitas, m as tam bém  para que 
conheça que as pretençííes do governador Rosas não se 
lim itão ao que ora exige ostensivam ente. Logo que estas 
satisfeitas fossem <í custa da d ign idade e interesses do 
Brazil, debilitando^ em favor da paz a sua força m oral e 
pliysica, ou tras exigências appareccrião conli a as quaes 
irreniissivelinente teria  o im pério de reco rre r ás arm as.

Se algum a transacção  fosse possivel com o governador 
ile Buenos-Ayres, que nSo seja su je ita r-se  o Brazil aos 
seus caprichos para lhe d icta r depois a l e i , que mais 
poderia desejar que as explicações da nota do S i . vis
conde de Olinda com data de  25 de de ju lh o  de 1849 ? 
Não são estes os meios que cm beneficio da paz costum ão 
em pregar os governos que tem a consciência da p rópria  
d ign idade e do respeito que devem uns aos ou tros ?

Contém  aquella n o ta :  Io , a proposta de declarar co
mo nSo escriptas as no tas dc  setem hro de 1843, em h a ia  
cilas só offendSo o B raz il; 2" , a explicação do um a m is
são hypothetica sem começo, m archa, nem  resu ltados;

, a prova de que & com m andante da estação naval do 
Brazil no Rio da Prata em 1845 não se associou aos 
com m andantes das forças interventoras para desconhecer 
o bloqueio de Montevidéo, e só exigio para os navios b ra 
sileiros o mesmo que se praticasse com os daqucllas duas 
nações; 4*, a expressão do n a tu ra l Sentim ento d e q u e u ra  
indiv iduo a quem  deu passaporte, porque não tin h a  d i
re ito  para n eg ar-lh ’o, e o u tro  q u e iliu d io  os regulam entos 
da policia, fossem causar inales em paiz estranho ; 5" a 
dem onstração do que reconheceu a independencia do  Pa
raguay  porque este se governava com o tal ha m ais de 
30 annos.

A replica do governador Rosas fo i: l " ,  q líc ora inde- 
ooroso à Confederação considerar as no tas como nâo 
eAistentes, e só p o r generosidade  esqueceria o occori ido ;



— d £3 —
, que  tendo  o governo im perial dep lorado  as expres- 

fOes proferidas co n tra  elle Ilosas n a  cam ara  dos Srs. d e 
p u tad o s , deve tam bém  desapprovar d irec ta  e expres
sam ente  a co n d u c ta  d o  Sr. \ is co n d e  dc  A brantes ; 3° , 
q ue  6 g rave  offensa, e. c o n tra rio  á politica am ericana, des
con h ecer o co m m an d an te  b razile iro  o b loqueio , por este 
hav er sid o  desconhecido  pelos conunandan tes francez c 
h rita n n ico  ; consequen tem en te  nüo póde ad m ittir  as r a 
zoes d ad as pelo governo im p e ria l; 4 ° , q u e  a  solução 
re la tiva  aos passaportes tf ag g rav ad a , q u an to  a t iv e r a ,  pe 
la recusa  de d a r  sa tisfação  pelo passado, seg u ran ças p a 
ra  o fu tu ro , e a respeito  do g erera l Paz, pela im p u n id ad e  
em que  perm anecem  depois de  tan to  tem po os funcciona- 
rio s  b raz ile iro s  q u e  o  p ro te g e rã o ; 5o , que  a p ersistên 
cia do  governo  im p eria l em su s te n ta r  o reconhecim en to  
d a  independencia  do  P arag u ay  nlto póde  d e ixar dc  ser 
repeli ida com o offensa grave c ag gressão  in ju s ta  A C on
fe d e ra çã o ; <>° , q u e  nDío póde co n v ir na  exactidfto dos 
p rin cíp io s a lleg ad o s pelo governp im peria l a respeito  dos 
d ire ito s  c devores d a  convenção p re lim in a r — q u e  o Kra- 
zil em vez d e  d ecid ir-se  a defender o E stado O rienta l 
c o n tra  a F rança  e In g la te rra , o ffendêra  com  seus actos 
o p r in c ip io , o d ire ito , r os in teresses  d aquella  re p u n lica ,— 
q u e  as cstipulaçOes fu tu ra s  da  convenção de 1828 só se 
p reen ch erião  qu .m do  o governo  im p eria l pudesse sa n a r  o 
seu j á  co n su m m a d o  desvio  do  com prom isso  de defender 
a independencia  do  K stado O rien ta l : íin a lm en tc , q u e  as 

'soluçfles do  governo  im perial a estes seis pon tos sflo des- 
conform es com  a ju s tiç a  in te rn ac io n a l, e inadm issíveis pe
lo governo  a rg e n tin o , e devem  se r reso lv idas s im u lta 
n eam en te  com  o u tra s  m u ita s  reclam ações ap resen tad as 
pela legaçüo.

NSo ha q u e  en g an a r-se  : Ilosas nffo q u e r  t ra n s ig ir  com  
o governo  im p eria l, t ra ta  de  am o n to ar p re tex to s p a ra  
m o s tra r  ao  m u n d o  que  se vô o b rig ad o  a ro m p er com  o 
ttrazil. H aja exem plo  do  q u e  tem  p ra tica d o  com  a re p u 
blica  d o  U ru g u ay  : invadio  o te r r ito rio  desta  p re tex tan d o  
fazê-lo  p ara  co n se g u ir  a rep aração  d e  offensas q u e  lhe  11- 
zera  o g en era l U ivera, ontAo p resid en te  de lia  ; c ten d o  este 
d csapparecido  «ia scena po litica  com  todos os seus sa te lli-  
tes , nflo deixou  d e  c o n tin u a r  ali a g u e rra  sob  o u tro s  pre- 
iex tos, com o fará  com  o BraziI, se jão  qu aes fòrcm  as 
satisfações, que  q u a n to  m ais d e g rad a n te s  m enos se con-



tentará com cilas, certo de que essa degradação ha de 
trazer-lhe decidida vantagem na luta.

Já em 18'i3 queria o governador Rosas sahir á Crente 
contra o Brazil porque os funccionarios deste no Kio da 
Prata lhe tinhfto desconhecido o bloqueio su i generis que 
declarou a' Monteviddo.

Km 1845 ajuntou áquelle dcsconhcc;mento suppostas 
faltas de neutralidade por n3o ter o governo imperial en
carcerado no IIio Grande os indivíduos ali emigrados ; 
por consentir que para lá fossem outros ; por da r passa
portes a alguns para sahiiem  do império; por f.izer per
guntas aos gabinetes da Inglaterraeda França ; por ter re
conhecido a independencia cie um estado independente e tc .; 
e mandou logo imprim ir esse manifesto de guerra para 
ser distribuído ás legaçOes nesta côrte quando fossem ex
pedidos ao Sr. Guido os passaportes que pedio ; mas, a l
tos juízos de Dcos ! tudo licou suspenso em consequen- 
cia de tomarem os ministros interventores em Buenos- 
Ayres bem differente resolu/çíío daquella que Rosas es
perava. Suppunhá ver-se desembaraçado da interven
ção das forças navaes da Inglaterra e da França, e por 
conseguinte concluída a guerra na Banda Oriental.

De então para cá nilo tem faltado occurrencias, que se
rão aproveitadas para figurarem  taml>em em um novo 
manifesto cobeitas de our< pel.

Fallemos claro para que ninguém viva enganado. A 
antiga rivalidade entre Hespanhóes e Portuguezes tem 
profundas raizes no coração de I). JoS» Manoel dc Rosas; 
exacerl a-lhe èsse sentimento a notoria prosperidade <* 
engrandecimento do Brazil. A inveja destas vantagens, 
e o  receio de que d ia s  possdo dar ao império influencia 
política sobre os Estados vizinhos, ineommodíTo sobre
m aneira o homem que presume poder dar leis á Ameri
ca do Sul. Presta-se aos seus desejos de contrariar o Kra
zil e adquirir sympatli ias umaquestão caduca d esd e  isoi 
quccllc pretende reviver. A convenção prelim inar de 1777 
entre a Hespanha e Portugal é o  norte de todas as suas 
qucrcllas contra o im pério: co rta  tirar-lhe com essa ala
vanca, além de outros limites, a m aior e melhor parte 
do territorio da província do Rio Grande do Sul. F.is o 
alvo da guerra, que nenhuma concessfto poderá evitar , 
e para a qual devemos estar preparados, 
liio dc Janeiro, Typ Inij e Gonst [) I Vil i.unfuVi 1














